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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 4B, item 2B, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO ~ 104, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
à "Fundaçio Rádio Educativa Oswaldo 
Cruz" pera executar serviço de radiodifu­
são sonora em freqÜência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Sertãozlnho, Estado de São 
Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 É aprovado o ato a que se refere a Porta­
ria n" 295, de 9 de dezembro de 199B, que outorga, 
por dez anos, permissão à "Fundação Rádio Educati­
va Oswaldo Cruz" para executar, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de maio de 2000. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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Ata da 67!! Sessão Não Deliberativa 
em 26 de maio de 2000 

2~ Sessão Legislativa Ordinária da 51~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Geraldo Melo e Edison Lobão 

(Inicia-se a sessão às 9 horas.) 

o SR. PRESIDENTE (Edison Lobão) -
Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1" Secretário em exercício, Senador Jeffer­
son Péres, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES NOS 538 E 539, DE 2000 

Da Comissão de Educação;'sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n" 199, de 
1999 (nO 501197, na Câmara dos Deputa· 
dos), que aprova o ato que renova a con­
cessão outorgada à Rádio Porta Voz de 
Cianorte Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Cianorte, Estado do Paraná. 

PARECER N. 538, DE 2000 

Relator: Senador Alvaro Dias 

I - Relatório 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo n" 
199, de 1999 (n· 501, de 1997, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o ato do Poder Executivo que re­
nova a concessão outorgada à Rádio Porta Voz de Ci­
anorte Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade dl~ Cianorte, Estado 
do Paraná. 

A matéria, depois de aprovada pela Câmara dos 
Deputados, veio ao Senado Federal. Nesta Casa, foi 
objeto de uma primeira apreciação pela Comissão de 
Educação, em 13 de dezembro de 1999, quando pa­
recer de nossa autoria foi aprovado. Entretanto, em 11 
de fevereiro próximo passado, retornou a esta Comis­
são, mediante pedido de seu Presidente, Senador 
Freitas Neto, que atendeu a pedido deste Relator, "em 
virtude de denúncias recebidas sobre a veracidade 
das informações prestadas quando da instrução do 
pedido·. Desta forma, a proposição foi encaminhada a 
esta Comissão, para reexame. 

O Presidente da República, mediante a Mensa­
gem Presidencial n" 462, de 1996, submeteu ao Con­
gresso Nacional o ato constante de Decreto de 16 de 
maio de 1996, que renova a concessão para explora­
ção de canal de radiodifusão sonora, nos termos do 
inciso XII do art. 49, combinado com o § 1· do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A Exposição de Motivos n" 51, de 7 de maio de 
1996, encaminhada pelo Ministro das Comunicações 
ao Presidente da Repúblice, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instru­
ída de conformidade com a legislação aplicável e que 
a emissora está funcionando dentro das caracterlsti­
cas técnicas a ela atribuídas pelo Ministério, o que 
justifica o seu deferimento. 

Acompanha o pedido uma cópia da sétima alte­
ração do contrato social da Rádio Porta Voz de Cia­
norte LIda., registrada no Cadastro Nacional da Pes­
soa Jurídica sob o n" 80-005.00210001-02. Mediante 
essa alteração contratual, retira-se da sociedade a 
sócia Alice Yulie Tomigo, "que possula na sociedade. 
inteiramente integralizadas, 1341 (um mil, trezentas e 
quarenta e uma) cotas, de R$1,oo (um real) cada 
uma, que por este instrumento está cedendo e trans­
ferindo-as aos sócios ingressantes, sendo: 50% (cin. 
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quanta por cento) para o sócio Eliab Viei ra Moreno, e 
50% (Cinqüenta por cento) para o sócio Sérgio Rodri­
go Rlliz Guimarães, pelo valor nominal de 
R:.l.34' .00 (um mil, trezentos e quarenta e um reais), 
que confessa estar recebendo em moeda corrente do 
país, 110 presente ato." 

p"l.> cláusula subseqúente, a quinta, a sócia Ali­
ce Yu:ie Tomigo dá aos sócios ingressantes, Eliab Vi­
e:ra ~"!oreno e Sérgio Rodrigo Ruiz Guimarães e ao 
sócio remanescente, Antônio Paulo de Souza Barba­
ra, 'plena, rasa e geral quitação da sessão (sic) de co­
tas ora eletuadas, declarando, ainda, que responderá 
so!:d:lr':tmente com os sócios ingressantes e o sócio 
rem""'Jzcente, pelos atos praticados na empresa, até 
a (b',,- de 14-4-1997." 

bta ó precisamente a data do documento da 
sétima alteração de contrato social da Rádio Porta 
Voz da Cillnorte LIda.: 14 de abril de 1997. Chama a 
atenção, entretanto, no documento, por meio do qual 
foi cedidO o patrimônio, o fato de que o mesmo não se 
encontrd assirlaoo pela sócia cedente Alice Yulie To­
migo, nem tampouco pelo sócio remanescente, Anto­
nio Pau:o de Souza da Barbara. Apenas os "sócios in­
gressantes·. Eliab V. Moreno e Sérgio R. R. Guima­
rães, ~irmam o documento de que se valem para soli­
citar. Cf" 10me da empresa, a renovação da conces­
silo à referida entidade. 

.il1tegra o processado do Projeto de Decreto Le­
gislativo sob exame cópia do Auto de Manutenção de 
PC' 33, meO . .Jnle o qual o Oficial de Justiça Aristeu 
Nles e a Oficiala Vera L. Enumo, "em cumprimento 
ao respeitável mandado, em Tutela AnteCipada, do 
W,M. J;JIZ de Direito da Vara Cível desta Cidade e Co­
marca de Ciar:orte, Estado do Paraná, extrardo dos 
autos aa Açuo Declaratória, sob n· 452/98, em que é 
requerente Eliab Veira Moreno e Sérgio Rodrigo Ruiz 
GUimarães, após as formalidades legais, ( ... ) Manute­
nlmos na Posse os requerentes Eliab Vieira Moreno e 
Sérgio Rodrigo Ruiz Guimarães, na prática de todos 
os Atos e Gerenciamento e Comando da Rádio Porta 
Voz de Cianorte, até final julgamento da lide. ( ... ". 

Vê-se, por tal documento, que os cidadãos que 
promoveram a alteração no contrato social da empre­
$3 impetraram ação judicial - uma ação declaratória 
ou direito de propriedade, para que o Poder Judiciário 
declarasse que são proprietários do bem em disputa 
-I) o fizeram com pedido de tutela antecipada, que foi 
concedida oelo Juiz de Direito da Vara Civel da cida­
d:. de Cianorte, William Artur Pussi. 

Contra essa decisão, Antonio Paulo de Souza 
eJI'b!lra Ir Alice Yulie Tomigo impetraram agravo de 

instrumento perante o Tribunal de Justiça do Paraná, 
requerendo, ao mesmo tempo, liminar de seqüestro 
do bem, a emissora, em favor de Alice Yulie Tomigo. 
Ao decidir, os desembargadores integrantes da Quar­
ta Câmara Crvel do Tribunal de Justiça do Paraná, 
por unanimidade de votos, acordaram em dar provi­
mento ao recurso, reformando a decisão do juiz de 
primeira instância, e em conceder a liminar de se­
qOestro, indicando a agravante Alice Yulie Tomigo 
para o cargo de depositária fiel do bem. 

Os documentos mais recentes que constam do 
processado dão conta de que a Empresa, de acordo 
com as decisões do Poder Judiciário do Paraná, tem 
como cotistas Antonio Paula de Souza de Barbara e 
Alice Yulie Tomigo. É o que consta do olfcio subscrito 
pela Delegada interina do Ministério das Comunica­
ções no Paraná, Tereza Fialkoski Dequeche, em 23 
de novembro de 1998, assim como da Declaração do 
Delegado Interino-Substituto do Ministério das Comu­
nicações no Paraná, Edenilson Edison Marinho, em 
27 de novembro de 1999, e da Certidão Simplificada, 
emitida pela Junta Comercial do Paraná, em 15 de 
dezembro de 1999. Todos esses documentos infor­
mam que a Rádio Porta Voz de Cianorte LIda. tem 
como sócios Antonio Paula de Souza Barbara e Alice 
Yulie Tomigo. 

Resulta, portanto, de todo o exposto, que a com­
posição acionária da Rádio Porta Voz de Ciallorte 
LIda., conforme entendimento do Poder Judiciário do 
Paraná, contempla a participação paritária dos sócios 
Antonio Paula de Souza Barbara e Alice Yulie Tomigo. 
Entretanto, a documentação encaminhada pelo Po­
der Executivo ao Congresso Nacional, que instrui o 
Projeto de Decreto Legislativo sob exame, demonstra 
outra situação: por ela, são acionistas Antonio Paula 
de Souza da Barbara (com metade das cotas), e Eliab 
Vieira Moreno e Sérgio Rodrigo Ruiz Guimarães, aos 
quais pertenceriam a outra metade, em partes iguais. 

Trata-se, no caso, de um erro material de grande 
vulto, uma vez que, nos termos da alínea i do inciso I 
do art. 1· da Resolução n· 39, de 1992, que "dispõe 
sobre formalidades e critérios para a apreciação dos 
atos de outorga e renovação de concessão, permis­
são e autorização para o serviço de radiodifusão so­
nora e de sons e imagens·, o exame e a apreciação 
pela Comissão de Educação de tais atos obedecerão 
à determinadas formalidades e critérios, dentre os 
quais se inclui "documentos atualizados revelando a 
composição acionária da emissora e eventuais altera­
ções havidas no contrato social durante o perrodo de 
vigência da outorga, nos quais se esclareça se os re-
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querentes foram cedentes Oll concessionários de co­
tas, ações ou outros meios de transferência do con­
trole direto ou indireto da sociedade". 

Ocorre que, no caso, os demais documentos 
acostados ao processado dão conta de que esse do­
cumento essencial, a cuja natureza nos referimos 
acima, foi muito possivelmente, objeto de fraude ou, 
quando menos, encontra-se desatualizado, diante da 
decisão tomada pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná. 

Sabemos que a concessão para a exploração 
de serviço de radiodifusão sonora é de natureza pes­
soal, ou, nos temos utilizados pelos juristas, instuitu 
personae. O beneficiário da concessão não pode 
transferi-Ia para outros sem a autorização do Ministé­
rio das Comunicações. 

No entanto, não está ciaro, no caso, para quem se 
está outorgando a concessão. Existe uma querela jurídi­
ca não resolvida, pois da decisão do Tribunal de Justiça 
do Paraná - a última a que tivemos acesso - ainda cabe 
recurro. A outorga de uma concessão de emissora de 
rádio a quem não tenha condições de prestar o serviço 
de forma adequada, ou tenha adquirido o controle da 
empresa mediante qualquer tipo de fraude, seria um ato 
irresponsável do Congresso Nacional. 

Como o Projeto de Decreto Legislativo respectivo 
já foi aprovado pela Câmara dos Deputados, afigura-se 
imprópria a devolução de todo o processo ao Presiden­
te da República, para a correção do erro material. 

11- Voto 

Levando em consideração o quadro fático aci­
ma descrito e as normas jurídicas pertinentes à maté­
ria, voto no sentido de que esta Comissão de Educa­
ção decida pelo sobrestamento do exame dessa ma­
téria até que sejam esclarecidas as questões jurídi­
cas pertinentes ao controle acionário da Rádio Porta 
Voz de Cianorte LIda. 

Nesse (nterim, que sejam notificados dessa de­
cisão o Ministério das Comunicações e o Poder Judi­
ciário do Estado do Paraná, e ao mesmo tempo solici­
tadas a eles todas as informações disponíveis a res­
peito do assunto. 

Sala da Comissão, 25 de abril de 2000. - Presi­
dente eventual, Hugo Napoleão, Relator, Álvaro 
Dias - José Jorge - Gerson Camata - Agnelo 
Alves - Luiz Otávio - Lúcio Alcântara - Edison Lo­
bão - Geraldo Althoff - Jefferson Peres - Sebas­
tllio Rocha - Bello PIIrga - Romeu Tuma - Magulto 
Vilela -Irls Rezende. 

REQUERIMENTO N° 302, DE 2000 

Requeiro, nos temos do caput do art. 335, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o sobresta­
mento do Projeto de Decreto Legislativo nO 199, de 
1999 que, "Aprova o ato que renova a concessão ou­
torgada à Rádio Porta Voz de Cianorte LIda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Cianorte, Estado do Paraná", para 
aguardar o posicionamento do Poder Judiciário sobre 
as questões jurídicas pertinentes ao controle acioná­
rio da Rádio supracitada. 

Sala da Comissão, 25 de abril de 2000. - Sena­
dor Freitas Neto, Presidente da Comissão de Educa­
ção - José Jorge - Gerson Camata - José Fogaça 
- Luiz Otávio - Lúcio Alcântara - Sebastião Rocha 
- Bello Parga - Romeu Tuma - D/alma Bessa - Jo-
nas Pinheiro - Heloísa Helena (abstenção) - Lúdio 
Coelho - Álvaro Dias - Hugo Napoleão. 

PARECER N0 539, DE 2000 

Relator: Senador Alvaro Dias 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n" 199, de 1999 (nO 501, de 
1997, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão outorgada à Rádio Porta Voz 
de Cianorte Ltda. para explorar o serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de Cianorte. 
Estado do Paraná. 

Por meio da Mensagem Presidencial n" 462, de 
1996, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 16 de 
maio de 1996, que renova a concessão para explora­
ção de canal de radiodifusão sonora, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o § 1 ° o art. 223, ambos 
da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Rádio Porta Voz de Cianorte LIda. 

Nome do Sócio Cotista 

• Antonio Paula de Sousa da Barbara 

• Eflab VIeira Moreno 

• Sémlo RodrjgQ Rulz GllimarAes 

Total da Cotas 

Cotas de Partlclpaçlo 

50.000 

25.000 

25·000 

100.00 
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o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Koyu lha, e 
aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, const~ucional e vazado em boa técnica legislativa, 
contra o voto do Deputado Haroldo Sabóia. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, pemissão ou autorização para que se 
executem serviços e radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, praticado pelo Poder Executivo, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, deve obedecer, 
nessa Casa do Legislativo, às formalidades e aos cri­
térios estabelecidos pela Resolução n2 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona 
uma série de informações a serem prestadas e exi­
gências a serem cumpridas pela entidade pretenden­
te, bem como pelo Ministério das Comunicações, que 
devem instruir o processo submetido análise desta 
Comissão e Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n2 199, de 1999, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n2 39/92, do Senado Federal ficando caracteri­
zado que a entidade Rádio Porta Voz de Cianorte LIda. 
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à renovação da concessão, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le­
gislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1999. 
- Freitas Neto, Presidente - Álvaro Dias, Relator­
Luiz Otávio - Lúdio Coelho - Jorge Bornhausen -
Agnelo Alves - Francelino Pereira - Jader Barba­
lho - Bello Parga - Maguito Vilela - Amir Lando­
Lúcio Alcãntra - Antero Paes de Barros - Eduardo 
Siqueira Campos - Ney Suassuna. 

PARECER N2 540, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais, s0-

bre o Projeto de lei da Cãmara n2 113, de 
1995 (no 5.92IWO, na casa de origem), que 
dispõe sobre o processo de trabalho nas 
ações que envolvam demissão por justa ca­
usa e dá outras providências (em reexame, 
nos tennos do Requerimento n2 547199). 

Calatnr" ~~n~rinr Mnreira Mendes 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão de Assuntos Sociais, para 
reexame, o Projeto de Lei da Câmara n2 113, de 1995, 
que dispõe sobre o processo de trabalho nas ações 
que envolvam demissão por justa causa e dá outras 
providências, de autoria do ilustre Deputado Paulo 
Paim. 

A referida proposição pretende estabelecer re­
gras processuais que venham acelerar os processos 
judiciais que envolvem empregados demitidos, por 
justa causa, atribuindo-lhes prioridade para julga­
mento, não devendo ultrapassar o prazo de cento e 
vinte dias. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprova­
do na Comissão de Trabalho, Administração e Servi­
ço Público e na Comissão de Const~uição e Justiça e 
de Redação, à unanimidade, com emendas. 

No Senado Federal, o projeto mereceu aprova­
ção da Comissão de Assuntos Sociais e da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania. Após in­
clusão em Ordem do Dia da sessão deliberativa or­
dinária do dia 22-9-99, para discussão, em turno 
único, o Senador Osmar Dias, por intermédio do Re­
querimento nO 574/99, solicitou o reexame da maté­
ria por esta Comissão. Em seu requerimento, argu­
menta que não estão claras as mudanças formais 
decorrentes e os objetivos de mérito da alteração 
prevista no art. 5° do projeto. Ressalta, ainda, que 
esse dispositivo repete norma constante do art. 899 
da CLT que, no texto consolidado, ressalva possíve­
is exceções. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Nos termos do art. 325 do Regimento Interno 
do Senado Federal, tendo em vista os aspectos 
controversos a respeito da amplitude revogatória da 
norma constante no art. 5° do projeto sob análise e 
podendo configurar a existência de erro passível de 
correção, compete a esta Comissão pronunciar-se 
a respeito. 

Constata-se, na verdade, que não estão claras 
as mudanças formais e os objetivos de mér~o da alte­
ração no texto da legislação consolidada prevista no 
art. 52 da proposição, que dispõe: "os recursos inter­
postos às decisões em processos trabalhistas terão 
efeito meramente devolutivo". 

Inexiste no processado manifestação clara a 
respeito dos propósitos do legislador. Assim, a com-
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patibi/ização do projeto com as normas da lei Com­
plementar n2 95, de 1998, pode ensejar uma interpre­
tação ampliativa ou restritiva. Além disso, verificamos 
que norma no mesmo sentido já vigora, com exce­
ções, nos termos do art. 899 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, in verbis: 

"Art. 899. Os recursos serão interpos­
tos por simples petição e terão efeito mera­
mente devolutivo, salvo as exceções previs­
tas neste Título, permitida a execução provi­
sória até a penhora~ 

Antes de mais nada, façamos um pequeno regis­
tro doutrinário a respeito dos efeitos dos recursos em 
matéria trabalhista, citando Mozart Victor Russomano': 

"Quanto aos efeitos, é sabido que o 
efeito dos recursos em geral pode ser sus­
pensivo ou apenas devolutivo. O efeito sus­
pensivo consiste em cortar o curso da ação, 
ao ser o processo remetido ao órgão com­
petente. O efeito meramente devolutivo não 
suspende a ação, apenas devolve a causa 
ao conhecimento superior. 

Os recursos trabalhistas, via de regra, 
têm efeito somente devolutivo. Essa premissa 
é exageradamente renovadora. Certos recur­
sos, corno o ordinário (apelação) e o agravo 
de petição, por sua natureza, são suspensivos 
- e para eles eS1a deveria ser a regra geral. O 
art. 899 força o Juiz do Trabalho a uma vigi­
lância permanente, obrigando-o a declarar o 
efeito suspensivo dos recursos, sempre que 
sua natureza ou as cirounstâncias especfficas 
do litfgio o aconselharem .• 

Feito esse regiS1ro doutrinário, passamos a ci­
tar alguns dos artigos, cujo mérito e conteúdo formal 
podem sofrer impacto com a aprovação do texto ci­
tado. Em primeiro lugar, registre-se a existência de 
norma específica para o Recurso de Revista. O § 1" 
do art. 896 da CLT prevê efeito devolutivo para todos 
os recursos dessa natureza: 

"Art. 896 ............................................•..• 
§ 12 O Recurso de Revista, dotado de 

efeito apenas devolutivo, será apresentado 
ao Presidente do Tribunal recorrido, que p0-

derá recebê-Io ou denegá-lo, fundamentan­
do, em qualquer caso, a decisão.' 

O texto do art. 52 do Projeto de lei da Câmara 
n2 113, de 1995, além disso, irá afetar também o 
conteúdo dos seguintes artigos CElletistas: 

"Art. 876. As decisões passadas em 
julgado ou das quais não tenha havido re­
curso com efeito suspensivo, e os acordos, 
quando não cumpridos, serão executados 
na forma estabelecida neste Capítulo." 

"Art. 893 .............................................. . 
§ 22 A interposição de recurso para o 

Supremo Tribunal Federal não prejudicará a 
execução do julgado." 

"Art. 897 .............................................. . 
§ 2· O agravo de instrumento interpos­

to contra despacho que não receber o agra­
vo de petição não suspende a execução da 
sentença." 

Assim, limitados aos elementos constantes do 
processado, não nos julgamos em condição de esta­
belecer os limites da abrangência do citado art. 5" 
do Projeto. Uma leitura aprE1ssada indicaria que o 
efeito meramente devolutivo e estendido a todos os 
recursos em matéria trabalhi~ta, inclusive em dissf­
dios coletivos. Nesse caso, a execução seria proces­
sada imediatamente. 

Por outro lado, entendemos também que, se a in­
tenção do Deputado Paulo Paim fosse no sentido de 
eS1abelecer que todos os recursos tenham efeito devo­
lutivo, certamente teria promovido as devidas altera­
ções nos textos acima citados. Não podemos afirmar, 
igualmente, que o conteúdo do art. 5· refere-se tão so­
mente às ações que envolvam demissão por justa cau­
sa, uma vez que esse art. 5· não faz essa restrição. 

Em conclusão, como o alcance da norma não 
está claro e a fim de se evitarem futuros 
mal-entendidos e controvérsias sobre a matéria, jul­
gamos ser necessário suprimir o referido art. 5° do 
corpo do projeto. 

Ante o exposto, opinamos pela supressão do art. 
5" do Projeto de Lei da Câmara n"113, de 1995, com a 
emenda abaixo, a fim de adequá-lo ao que determina a 
lei Complementar n· 95, de 23 de março de 1998. 

EMENDA (SUBSTITUTIVA) Nº 1 - CAS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 113, DE 1995 

Dispõe sobre o processo. de traba­
lho nas ações que envolvam demissão 
por justa causa e dá outras providênc~s. 

O Congresso Nacional decreta: l" 

Art 1· A Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1 q de maró'de 
1943, passa a vigorar acrescida dos seguinfi!S artigos: 
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"ArI. 768-A. Os processos judiciais que 
envolverem demissão de empregado por 
justa causa terão prioridade na pauta dos 
julgamentos." 

"ArI. 768-8. A audiência de conciliação e 
julgamento dos processos referidos no art. 
768-A será designada para, no máximo, trinta 
dias úteis da data do ajuizamento da ação." 

·Art. 768-C. O julgamento das ações 
de que trata o art. 768-A será realizado no 
prázo máximo de cento e vinte dias." 

ArI. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 24 de maio de 2000. -
Oamar Dias, Presidente - Moreira Mendes, Relator 
- Leomar Qulntanllha - Juvênclo da Fonseca -
Antero PHs de Barros - Jonas Pinheiro - Heloisa 
Helena (contrárie, em separado) - José Alencar -
Geraldo Cindido (contrárie) - luiz Pontes - Marlu­
ce PInto - lúcio Alclntara - Tllo Viana - Marina 
Silva - Emllla Fernandes - Djalma Bessa - Moza­
rlldo cavalcanti. 

VOTO EM SEPARADO DA SENADORA 
HELOiSA HELENA SOBRE O PROJETO 

DE LEI DA CÂMARA N· 113, DE 1995 

Manifesto aqui minha concordância com os ar­
gumentos do Senador Moreira Mendes, quanto à 
adequação da técnica legislativa, no que pertine ao 
arl. 50 da proposição. 

Quero, contudo, nesta oportunidade, manifes­
tar meu inconformismo com a retirada do art. 4· do 
projeto em apreço, o que, em verdade, não ocorreu 
no momento do reexame da matéria, mas na discus­
são inicial, por meio do relatórie do Senador Osmar 
Dias, aprovado pela comissão em 23 de abril de 
1997. 

O art. 4" constitui o 'coração" da proposição: 
em madidas acautelatórias que visem a reintegra· 
ção "minar de empregado investido de mandato sin­
dical, a concessão de liminar reintegratória haveria 
de persistir até o trânsito final da sentença em pro­
cesso de conhecimento. 

Pala o Senador Osmar Dias, essa disposição 
seria inconstitucional, a violar o direito de ampla defe­
sa, previsto no ar!. 50, inciso LV, da Constituição Fede­
ral. 

Com o devido respeito, lembro, entretanto, que 
o dirigente sindical está constitucionalmente protegi· 
do contra a dispensa, desde o registro da candidatu-

ra, até um ano após o final do mandato, salvo se co· 
meter fa~a grave (art. 8·, VIII, CF). 

Ocorre que, em flagrante desrespeito ao que 
dispõe o art. 494 da CLT, dirigentes sindicais são de­
mitidos de plano, sem que se instaure o devido inqué­
rito para apuração de falta grave. Por esse vicio formal 
é que inúmeros juizes concedem a reintegração limi­
nar, não como meio de proteger o trabalhador em 
questão, mas como instrumento de defesa da consti­
tucionalmente prestigiada representação sindical. 

Vale ainda observar que ser irrelevante a dis­
cussão sobre a natu reza "satisfativa" desse provimen­
to cautelar. O direito processual admite medidas cau· 
telares satisfativas, como se observa no art. 852, do 
Código de Processo Civil (CPC), relativamente aos 
chamados "alimentos provisionais". 

Por estes motivos, somos pela aprovação no novo 
substitutivo, com o acréscimo da seguinte emenda: 

Acrescente-se, onde couber, o seguin­
te dispositivo: 

"Art. A reintegração de dirigente sindi­
cal no emprego, quando concedida por me­
dida liminar, não poderá ser revogada antes 
do trânsito em julgado da decisão final~ 

Sala das Reuniões. - Senadora Heloísa Helena. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI COMPLEMENTAR N' 95, DE 
26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda­
ção e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabaleca nor­
mes para a consolidação dos atos nor­
mativos que menciona. 

.................................................................................... 
DECRETO-LEI N" 5.452, DE 1. DE MAIO DE 1943' 

Aprova a ConsolldaçAo das leis do 
Trabalho. 

.................................................................................... 
Art. 768. Terá preferência em todas as 

fases processuaiS o dissfdio cuja decisão tiver 
de ser executada perante o Juizo da falência 

.................................................................................... 
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Art. 876. As decisões passadas em jul­
gado ou das quaiS não tenha havido recurso 
com efeito suspensivo, e os acordos. quan­
do não cumpridos, serão executados pela 
forma estabelecida neste capItulo. 

Art. 893. Das decisões são admissíveis 
so seguintes recursos: 

I - embargos; 
11 - recurso ordinário; 

111- recurso de revista; 
IV -agravo. 
§ 1 Q Os incidentes do processo são re­

solvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, ad­
mitindo-se a apreciação do merecimento 
das decisões interlocutórias somente em re­
cursos da decisão definitiva. 

§ 2" A interposição de recurso para o 
Supremo Tribunal Federal não prejudicará a 
execução do julgado. 

Art. 896. Cabe Recursos da Revista 
das decisões de última instãncia para o Tri­
bunal Superior do Trabalho, quando: 

8) derem ao mesmo dispositivo de lei 
federal interpretação diversa da que lhe 
houver dado o mesmo ou outro Tribunal Re­
gional, através do Pleno ou de Turmas. ou a 
Seção de Dissldios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho. salvo se a decisão re­
corrida estiver em consonância com enunci­
ado da Súmula de Jurisprudência Uniforme 
do Tribunal Superior do Trabalho; 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei 
estadual, Convenção Coletiva de Trabalho. 
Acordo Coletivo, sentença normativa ou re­
gulamento empresarial ele observância obri­
gatória em área territorial que exceda a ju­
risdição do Tribunal Regional prolator inter­
pretação divergente. na forma da allnea a; e 

o) proferidas com violação de literal 
dispositivo de lei federal, ou da Constituição 
da República. 

§ 1" O Recurso de Revista será apre­
sentado no prazo de 8 (ano) dias ao Presi­
dente do Tribunal recorrido, que poderá re­
cebê-Ia ou denegá-lo, fundamentando, em 
qualquer caso. ') despacho. 

§ 2" Recebido o Recurso, a autoridade 
recorrida declarará o efeito em que o rece­
be, podendo a parte interessada requerer 
carta de sentença para a execução provisó­
ria, salvo se for dado efeito suspensivo ao 
Recurso. 

§ 32 Denegado seguimento ao Recur­
so, poderá o recorrente interpor Agravo de 
Instrumento no prazo de 8 (oito) dias para o 
Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 42 Das decisões proferidas pelos Tri­
bunais Regionais do Trabalho, ou por suas 
Turmas, em execução de sentença, inclusi­
ve em processo incidente de embargos de 
terceiro, não caberá o Recurso de Revista. 
salvo na hipótese de ofensa direta à Consti­
tuição Federal. 

§ 5· Estando a decisão recorrida em 
consonância com enunciado. da Súmula da 
Jurisprudência do Tribunal Superior do Tra­
balho. poderá o Ministro Relator, indican­
do-o, negar seguimento ao Recurso de Re­
vista, aos Embargos, ou ao Agravo de 
Instrumento. Será denegado seguimento ao 
Recurso nas hipóteses de intempestividade, 
deserção. falta de alçada e ilegitimidade de 
representação, cabendo a interposição de 
Agravo. 

Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 8 
(oito) dias: 

a) de petição, das decisões do Juiz ou 
Presidente. nas execuções; 

b) de instrumento, dos despachos que 
denegarem a interposição de Recursos. 

§ 1" O agravo de petição só será rece­
bido quando o agravante delimitar. justifica­
damente, as matérias e os valores impugna­
dos, permitida a execução imediata da parte 
remanescente até o final. nos próprios autos 
ou por carta de sentença. 

§ 2· O agravo de instrumento interpos­
to contra o despacho que não receber agra­
vo de petição não suspende a execução da 
sentença. 

§ 3" Na hipótese da aUnea 8 deste arti­
go, o agravo será julgado pelo próprio Tribu­
nal. presidido pela autoridade recorrida. sal­
vo se tratar de decisão do Presidente da 
Junta ou do Juiz de Direno, quando o julga­
mento competirá a uma das Turmas do Tribu­
nal Regional a que estiver subordinado o 
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prolator da sentença, observado o disposto 
no art. 679 desta Consolidação, a quem este 
remeterá as peças necessárias para o exa­
me da matéria controvertida, em autos apar­
tados, ou nos próprios autos, se tiver deter­
minada a extração de carta de sentença. 

§ 4" Na hipótese da alfnea b deste ar­
tigo, o agravo será julgado pelo Tribunal que 
seria competente para conhecer o Recurso 
cuja interposição foi denegada. 

Art. 899. Os Recursos serão interpos­
tos por simples petição e terão efeito mera­
mente devolutivo, salvo as execuções pre­
vistas neste TItulo, permitida a execução 
provisória até a penhora. 

§ 1" Sendo a condenação de valor até 
10 (dez) vazes o valor-de-referência regional, 
nos dissfdios individuais, só será admitido o 
recurso, inclusive o extraordinário, mediante 
právio depósito da respectiva importância. 
Transitada em julgado a decisão recorrida, 
ordenar-se-á o levantamento imediato da im­
portância do depósito, em favor da parte ven­
cedora, por simples despacho do juiz. 

§ 2" Tratando-se de condenação de 
valor indeterminado, o depósito correspon­
derá ao que for arbitrado para efeito de cus­
tas, pela Junta ou Jufzo de Direito, até o li­
mite de 10 (dez) vezes o valor-de-referência 
regional. 

§ 3" (Revogado pela Lei nO 7.033, de 
5-10-82.) 

§ 4° O depósito de que trata o § 1" 
far-se-á na conta vinculada do empregado a 
que se refere o art. 2° da Lei nO 5.107, de 13 
de setembro de 1966, aplicando-se-Ihe os 
preceitos desse lei, observado, quanto ao 
respectivo levantamento, o disposto no § 1°. 

§ 50 Se o empregado ainda não tiver 
conta vinculada aberta em seu nome, nos 
termos do art. 2° da Lei nO 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, a empresa procederá à 
respec1iva abertura, para efeito do disposto 
no § 2". 

§ 6° Quando o valor da condenação, 
ou o arbitrado para fins de custas, exceder o 
limite de 10 (dez) vezes o valor-de-referên-

cia regional, o depósito para fins de recurso 
será limitado a este valor. 

REQUERIMENTO N" 547, DE 1999 
(Do Senador Osmar Dias) 

Requer o reexame, pela Comissão 
de Assuntos Sociais, do Projeto de lei 
da Cllmara n" 113, de 1995_ 

Senhor Presidente, 
Constatamos, no procedimento de adeqlJll?áo. 

do Projeto de Lei da Câmara n"113, de 1995, às nor­
mas da Lei Complementar n2 95, de 1998, que não 
estão claras as mudanças formais decorrentes e os 
objetivos de mérito da alteração prevista no art. 5" da 
proposição. Esse artigo repete norma constante do 
art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho que, 
no texto consolidado, ressalva possfveis exceções. 

Em conseqüência, requeremos, nos termos do 
art. 279, iI do Regimento Interno do Senado Federal, 
o retomo da matéria para reexame da Comissão de 
Assuntos Sociais, a fim de que sejam esclarecidos os 
efeitos e a amplitude revogatória da alteração aprova­
da ou haja reconsideração quanto ao mérito. 

Sala das Sessões. - Senador Osmar Dias. 
O SR_ PRESIDENTE (Edison Lobão) - O Expe­

diente lido vai à publicação. 
O SR_ PRESIDENTE (Edison Lobão) - O Pare­

cer n" 539, de 2000, da Comissão de Educação, lido 
anteriormente, conclui pela apresentação do Reque­
rimento nO 302, de 2000, solicitando que seja sobres­
tado o estudo do Projeto de Decreto legislativo n.o 
199, de 1999, a fim de aguardar posicionamento do 
Poder Judiciário sobre questões jurfdicas pertinentes 
ao controle acionário da Rádio Porta Voz de Cianorte 
Lida., bem como que seja oficiado o Ministério das 
Comunicações para enviar a estar Casa as informa­
ções disponfveis a respeito do assunto. 

O Requerimento nO 302, de 2000, será inclufdo 
em ordem do Dia oportunamente, e a ~esa tomará as 
providências necessárias no sentido de oficiar o Mi­
nistério das Comunicações. 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão) - Encon­
tra-se na Casa o Senhor José de Ribamar Fiquene, 
suplente convocado da representação do Estado do 
Maranhão, em virtude de licença do Titular, Senador 
João Alberto Souza. 

Sua Excelência encaminhou à Mesa o diploma, 
que será publicado na forma regimental, e demais do­
cumentos exigidos por Lei. 

É o seguinte o diploma recebido: 
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o SR. PRESIDENTE (Edison Lobão) - Designo 
comissão formada pelos Senhores Senadores Jeffer­
son Péres e Francelino Pereira para conduzir Sua 
Excelência ao Plenário. a fim de prestar o compromis­
so regimental. 

Convido os Srs. Senadores a se colocarem de pé. 

(O Senhor José de Ribamar Fiquene é 
conduzido ao plenário e presta, junto à 
Mesa, o compromisso) 

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão) - Declaro 
empossado, no mandato de Senador da República, o 
nobre Senhor José de Ribamar Fiquene que, a partir 
deste momento, passa a participar dos trabalhos da 
Casa. (Palmas.) 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 
1" Secretário em exercfcio, Senador Jefferson Péres. 

É lida a seguinte: 

Senhor Presideníe, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

, à vista do disposto no art .,. do Regimento Interno 
do Senado Federal, que, assumindo nesta data a re­
presentação do Estado do Maranhão, em substitui­
ção ao Senador João Alberto Souza, adotarei o nome 
parlamentar abaixo consignado e integrarei a banca­
da do Partido da Frente Liberal - PFL. 

Atenciosas saudações. - José Rlbamar FIque­
ne, PFL-MA. 

Nome Parlamentar: Rlbamar Flquene. 
O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão) - A comu­

nicação lida vai à publicação. 

O Sr. Edison Lobão deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada paio Sr. Geraldo 
Melo, 1" Vice-Presidente. 

O SR. PRESlDEtm: (Geraldo Melo) - Concedo a 
palavra. por cinco minutos. ao Senador Ribamar FIqUElIlI!. 

O SR. RIBAMAR FIQUENE (PFL - MA. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, SRA.s. e Srs. Senadores, quando a músi­
ca apressada do patriotismo chega a ser ouvida pelo 
povo, é sinal de que a partitura fora elaborado com es­
mero e dedicação. Tudo na consumação de um festi­
val permanente, onde se ampl~ica o horizonte nacio­
nal da grande orquestra. E todos participam do cená­
rio harmonioso, para o qual trago a conta da minha 
presença, substituindo o grande homem público ma­
ranhense Senador João Alberto. Daqui, quero dar 
continuidade à caminhada empreendida por s. Ex" rEi' 
presentando e defendendo o meu querido Estado do 
Maranhão, com o meu partido, o PFL. 

Valho-me da oportunidade para oferendar os 
préstimos de reconhecimento ao povo do Maranhão. 

O Senado Federal é para mim o imenso reposi­
tório da democracia brasileira. Aqui, vê-se a irradiar o 
sustentáculo primacial da liberdade. Aqui, um pugilo 
de homens e mulheres promulga sempre a união na­
cional. Aqui, a esteira do progresso corre acelerada­
mente para colocar o Brasil no lugar primoroso da 
honra e da dignidade. Aqui. a feitura das leis traz o ca­
lor tradicional do equilíbrio portentoso. 

Quero compartilhar do sign~icativo perfeito das 
decisões plenárias, trazendo sempre a voluntarieda­
de de meu pensamento e de meu labor, pelo povo 
brasileiro. Depois de percorrer vários caminhos da 
vida pública do Maranhão, como Vice-Prefeito de Ita­
pecurú-Mirim, minha estimada terra natal, Promotor 
de Justiça, Juiz de Direito, Prefeito de Imperatriz - a 
terra de meu coração -, Reitor Universitário, Superin­
tendente da LBA, Vice-Governador e Governador do 
Estado, trago agora a minha contribuição a esta Casa 
sublime, para engalanar o povo brasileiro. 

Será sempre visto pelo sol da Pátria a vida em 
combate com Ordem e Progresso. 

A deferência especial aos Senadores conterrâ­
neos José Sarney, Edison Lobão, Bello parga e João 
Alberto pelO muito empreendido para a grandeza do 
Maranhão. 

Minha solidariedade permanente e minha admi­
ração renovada à eminente Governadora Roseana 
Sarney. 

Enfim, tudo pelo Brasil. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo a 

palavra ao Senador Francelino Pereira, por 20 minutos. 
O SR. FRANCEUNO PEREIRA (PFL - MG. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, SRA.s e Srs. Senadores, venho 
fazer um rápido balanço do modelo das telecomuni­
cações, no quinto aniversário da emenda que deses­
tatizou o setor, da qual fui Relator na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, em 1995. 

Sr. Presidente, no dia 15 de agosto próximo, 
completará cinco anos de vigência a Emenda Consti­
tucional nO 8, que permitiu o ingresso do setor privado 
nas telecomunicações. Fui Relator da emenda e de· 
clarei, em discurso nesta Casa, no dia 10 daquele 
mesmo mês e ano, que: "Estamos seguros de que o 
usuário será o grande destinatário das mudanças que 
se processarão a partir de agora". 

O esforço de instalar, num pais das dimensões 
do Brasil, 7 milhões e 500 mil telefones em apenas 
dezoito meses não tem comparação em qualquer lu­
gar do mundo. 
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Na mesma época, em julho de 1998, os telefones 
públicos ou orelhões somavam 547 mil em todo o Brasil. 
Em dezembro do ano passado, já eram 740 mil. Nos 
dois casos - orelhões e outros telefones lixos - as me­
tas acordadas foram amplamente superadas, graças 
aos dois princípios Que norteiam a nova política de tele­
comunicações: a universalização e a competição, que 
reduzem o preço, aumentando a qualidade. 

O compromissc e o desafio estão lançados: até 
2005, todo lugarejo com mais de 100 habttantes, ainda 
que seja uma inacessível reserva indígena no a~o Ama­
zonas, deverá dispor de pelo menos um telefone público. 

Em dezembro de 1994, apenas 800 mil brasilei­
ros possuíam telefone celular. Um ano depois, já eram 
1 milhão e 500 mil. No linal do ano passado, 15 mi­
lhões. Em 2005, conforme as previsões, 58 milhões de 
brasileiros estarão utilizando celulares. Hoje, para 
cada 100 brasileiros, 9.3 têm telefones celulares. 

Essa verdadeira revolução, Que veio com as no­
vas tecnologias, prosseguiu com a introdução dos ce­
lulares pré-pagos, Que hoje representam 40% das 
vendas totais de celulares. E vem mais por aí. Ainda 
neste ano, 2000, uma nova geração de celulares será 
implantada no Brasil. Essa geração, chamada 3G, 
permitirá Que o usuário de celular acesse a Internet e 
praticamente carregue o mundo dentro do bolso. 

É claro Que a massificação, a popularização do 
telefone mudou o caráter social do Quadro de atendi­
mento. Antes um privilégio dos ricos e remediados, 
dado o seu alto custo, o telefone fixo ou celular é, nos 
dias de hoje, plenamente acessível às classes menos 
favorecidas. A assinatura mensal do telefone lixo resi­
dencial no Brasil de hoje é de apenas US$7, menos 
da metade da taxa cobrada nos Estados Unidos, 
Argentina, Alemanha, Áustria e outros países. E, em 
se tratando de celular, o interessado vai hoje a uma 
loja, adquire o aparelho e já sai de lá falando, sem pa­
gar um centavo de habilitação. 

Menor não foi a revolução no segmento de Co­
municação de Massa. As 164 operadoras de TV a 
cabo disponibilizam hoje esse serviço para 15 mi­
lhões e 600 mil domicílios. Outras 51 licítações, já 
abertas, permitirão o acesso a outros 7 milhões e 400 
mil domicílios, somando 23 milhões de lares brasilei­
ros Que já podem receber esse serviço, ou mais de 
100 milhões dos 160 milhões de brasileiros. Como, no 
final do ano passado, em apenas 3 milhões de domi­
cilias existiam TV a cabo, é enorme o potencial de 
crescimento dessa modalidade. 

Sr. Presidente, conforme salientei em meu pare­
cer à emenda constitucional Que flexibilizou o sistema 
de telecomunicações, o monopólio estatal demons-

trava, naquele ano de 1995, evidentes sinais de esgo­
tamento. A capacidade de investimento estatal se 
exaurira e o setor passou a exigir investimentos de 
pelo menos R$34 bilhões até 1999, o que seria im­
possível sem a maciça participação do setor privado. 

O Sistema Telebrás, montado nos anos 70, con­
seguiu feitos memoráveis nos vinte anos seguintes; 
mas, no início da década de 90, não mais respondia 
às crescentes exigências dos consumidores, tanto 
em quantidade como em qualidade dos serviços de 
telecomunicações. Além disso. cada vez mais se 
acentuava, como ainda hoje, a necessidade de o 
Estado assumir suas atribuições de Estado social, em 
substituição à desgastada fórmula do Estado exclusi­
vamente empresário. 

Foi com esse pano de fundo Que, a partir da flexi­
bilização das telecomunicações, montou-se o novo sis­
tema, com a prevalência da iniciaflVa privada, nacional e 
estrangeira, e a criação de uma agência reguladora, a 
Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações. 

Como dever de justiça, desejo destacar, nas duas 
fases de expansão das telecomunicações no Brasil, as 
figuras de dois ministros cuja atuação foi decisiva. Na 
evolução da década de 70, Quandt de Oliveira, e no 
boom da segunda metade da década de 90, Sérgio 
Motta, nosso Se~ão, de saudosa memória. 

O costume de chamá-lo de Serjão (diz o Gover­
nador de São Paulo, Mário Covas, no prefácio da bio­
grafia Sérgio Motta, o Trator em Ação, de José Prata, 
Nirlando Beirão e Teiji Tomioka) não derivou da sua 
estatura, mas das suas qualidades como homem. 

Na memória política deste País, onde a carta tem 
seu lugar marcante, restou de Se~ão a carta enviada ao 
amigo de vinte anos de convivência diutuma, Fernando 
Henrique Cardoso, muito mais Que ao Presidente da 
República. A Nação estava, como está, enfrentando o 
desafio de compatibilizar a estabilidade econômica com 
o crescimento. Na carta, como se transmitisse o úkirno 
conselho ao amigo, assinalava Serjão: "Não se apeque­
ne. Cumpra o seu dever histórico. Coordene a transfor­
mação do País". Transformação, digo eu, que tem nas 
telecomunicações um dos elementos essenciais. 

Vai aqui o meu afetuoso abraço ao mineiro Pi­
menta da Veiga, Ministro das Comunicações, por seu 
lúcido desempenho na missão de dinamizar e moder­
nizar todo o complexo sistema de telecomunicações, 
com reconhecido sucesso. Vai também daqui a minha 
saudação a todos os técnicos, servidores, usuários que 
se empenham no sentido da modernização e da expan­
são da telecomunicação no Brasil. Todos, do mais sim­
ples àqueles que exercem função de direção, as felicita­
ções pelo esforço e dedicação que sempre tiveram para 
agilizar as comunicações no BrasU. 
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Sr. Presidente, se é verdade - e os números não 
deixam mentir - que muito se fez nas telecomunica­
ções nos últimos cinco anos, a partir da flexibilização 
do monopólio, também é certo que muito ainda há por 
fazer. Para começar, a universalização das telecomu­
nicações terá de ampliar e assegurar a oferta de tele­
fones e outros serviços às regiões mais pobres e mais 
isoladas do País. 

Em 10 de agosto de 1995, quando, desta tribu­
na, eu defendia a Emenda Constitucional n" 8, que 
seria promulgada cinco dias depois, assinalava que: 

As classes D e E, que representam 60% das fa­
mílias brasileiras, possuem apenas 3% dos telefones. 

E afirmava mais: 
Uma política de oferta de serviços de telecomu­

nicações e de custos desses serviços, que não leve 
em conta essa realidade, será intolerável e merecerá 
o repúdio da sociedade. 

É dever de justiça assinalar que, com a introdu­
ção do novo modelo, viabilizou-se a oferta de telefo­
nes, tanto fixos como celulares, às camadas mais po­
bres da população. 

Em relação aos telefones celulares, por exem­
plo, essa realidade é visível nas ruas, praças, estádi­
os, locais de trabalho e outros centros de ajuntamento 
popular. 

Porém, resta muito por fazer. 
Ainda há filas de espera para a instalação de te­

lefones fixos, sobretudo na periferia das grandes ci­
dades e nas zonas rurais. 

A meta de se instalar um telefone em cada co­
munidade de mais de 100 habitantes depende ainda 
da definição dos recursos financeiros, cuja fonte mais 
importante é o Fundo de Universalização dos Servi­
ços de Telecomunicações - Fust. 

O projeto, que é de 1997, foi aprovado na Câma­
ra dos Deputados e chegou a esta Casa em 9 de de­
zembro do ano passado, tendo sido aprovado na Co­
missão de Assuntos Econômicos no dia 14 do mesmo 
mês e, posteriormente, na Comissão de Serviços de 
Infra-estrutura; mas, infelizmente, ainda não foi sub­
metido à apreciação do Plenário. 

O Fust, conforme a lei geral das telecomunica­
ções, a Lei n" 9.472, de 16 de julho de 1997, destina-se 
a cobrir a parcela do custo que as prestadoras de servi­
ços de telecomunicações terão com investimentos na 
universalização, que não podem ser recuperados. 

Esse fundo é constituído por contribuição das 
prestadoras de serviços de telecomunicações. Se sua 
aprovação tivesse sido viabilizada o ano passado, já 
este ano seriam arrecadados R$760milhões. 

Apesar dos esforços conjuntos do Governo e da 
iniciativa privada, permanece o saldo negativo da ba-

lança comercial brasileira no segmento das telecomuni­
cações, exigindo-se um esforço maior de exportação. 

A tarifa, que se expande acima da inflação, é ain­
da um obstáculo à ampliação do número de usuários, 
exigindo uma atenção especial da agência reguladora. 

O nível de emprego no setor apresentou expan­
são considerável de 26,8% em um ano e meio, crescen­
do de 112 mil postos diretos em julho de 1998 para 142 
mil pessoas empregadas no final do ano passado. 

Mas a velocidade com que o setor de telecomu­
nicações está crescendo no Brasil, em perfeita sinto­
nia com a expansão da demanda, requer uma oferta 
mais vigorosa de emprego, especialmente nas áreas 
de média e alta qualificação profissional. 

Atenção especial deve ter a Anatel para estimular 
a concorrência entre as empresas tradicionais de telefo­
nia fixa e as novas concorrentes, chamadas de empre­
sas-espelho, que estão em fase de implantação. 

É fundamental estimular a competição e evitar 
qualquer tentativa de cartelização, que resultaria em 
queda da qualidade dos serviços e aumento tarifário. 

Sr. Presidente, a dinâmica do mundo em que vi­
vemos nos impõe algumas realidades: a globalização 
é uma delas. Queiramos ou não, o mundo transfor­
ma-se numa aldeia, e não apenas na esfera das co­
municações, mas igualmente nas do comércio e dos 
investimentos. 

A outra realidade imposta pelos fatos aparente­
mente incontroláveis e atropeladores é a chamada 
"nova economia", representada pela presença crescen­
te e, por que não dizer, avassaladora, da eletrônica. 

A rápida mudança imposta pelas novas tecnolo­
gias da informação altera e comanda as relações do 
homem com o seu meio, ao seu redor. 

A percepção de que o mundo da informação 
está plenamente acessivel a qualquer ambiente, a 
qualquer dia e a qualquer hora, a um simples toque de 
um botão digital, muda a forma de ser das pessoas e 
sua atitude no mundo real. 

Cabe-nos, como Nação jovem, inserir-nos nes­
se novo mundo e assumir, no futuro. uma posição de 
liderança que se reflita na melhoria das condições de 
vida do nosso povo. 

Senhor Presidente, solicito a V. Ex' a anexação, 
ao meu pronunciamento, de discurso e do parecer 
que apresentei à proposta de emenda à Constituição 
relativa à flexibilização do sistema de telecomunica­
ções, bem como da redação original dos incisos XI e 
XII do art. 21, da Constituição, e da nova redação des­
ses dispositivos, resultante da aprovação da emenda 
n2 8. 

A divulgação desses documentos poderá ensejar 
um debate sobre o atual modelo das telecomunicações 
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no Brasil, com uma madura reflexão sobre o que foi ferro, 
os desafios que se apresentam agora e no futuro, e a 
contribuição que a sociedade, através dos seus diversos 
meios de expressão, pode oferecer ao desenvolvimento 
desse importante segmento da economia nacional. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR FRANCELlNO PEREIRA, 
EM SEU PRONUNCIAMENTO; 

Redação Originai 

Art. 178: 

"Art. 178. A lei disporá sobre: 
I - a ordenação dos transportes aéreos. mariti­

mos e terrestre; 
II - a predominância dos armadores nacionais e 

navios de bandeira e registros brasileiros e do país ex­
portador ou importador; 

111- o transporte de granéis; 
IV - a utilização de embarcações de pesca e outras. 
§ 1 º A ordenação do transporte internacional 

cumprirá os acordos firmados pela União, atendido o 
princípio de reciprocidade. 

§ 29 Serão brasileiros os armadores, os proprie­
tários, os comandantes e dois terços, pelo menos, dos 
tripulantes de embarcações nacionais. 

§ 39 A navegação de cabotagem e a interior são 
privativas de embarcações nacionais, salvo caso de 
necessidade pública, segundo dispuser a lei." 

EMENDA CONSTITUCiONAL N' 8, DE 1995' 

Altera o inciso XI e alínea "a" do inciso XII do 
art. 21 da Constituição Federal. 

Af.. Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Fede­
ral, nos tmmos do § 39 do art. 60 da Constituição Federal, pro­
mulgam a seguin1l: emenda constitucional: 

Ar!. 1" O (1(.150 XI e a alínea a do inciso XII do art. 21 da 
Constiturção ~e{!€Jfrsl passam a vigorar com a seguinte redação: 

·'Art. 21. Compete a União: 

XI -. explorar, dlrelamente ou mediante autoriza­
ção, concessão ou permissão, os serviços de teleco­
munlcaçóes, nos termos da lei, que disporá sobre a or­
ganização dos serVIços, a criação de um órgão regula­
dor e outros aspectos instItucionais; 

XII - explorélr, diretamente ou mediante autoriza­
ção, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens; 

Ar!. 29 Ê vedada a adoção de medida provisória para regu­
lamentar o disposto no inciso XI do ar!. 21 com a redação dada 
por esta emenda constitucional. 

BrasiJia, 15 de agosto de 1995. 

A Mesa da Cãmara dos Deputados: Luís Eduardo, Presi­
dente - Ronaldo Perim, 19 Vice-Presidente - Belo Mansur, 2" 
Vice-Presidente - Wilson Campos, 19 Secretário - Leopoldo 
Bessone, 2º Secretário - Benedito Domingos, 3º Secretário -
João Henrique, 4" Secretário. 

A Mesa do Senado Federal: José Sarney, Presidente -
Teotônio Vilela Filho, 19 Vice-Presidente - JúliO Campos. ~ Vi­
ce-Presidente - Odacir Soares, 1 º Secretário - Renan Calhei­
ros, 29 Secretário - Levy Dias, 3º Secretário - Ernandes Amo­
rim, 412 Secretário. 

Redação Originai 

Art. 21: 

"XI - explorar, diretamente ou mediante conces­
são a empresas sob controle acionário estatal, os servi­
ços telefônicos. telegráficos, de trans-

CONSTiTUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASiL 

Arf. 21.* Compete a União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e partiCipar 

de organizações internacionais', 
/l- declarar a guerra e celebrar a paz; 
111- assegurar a defesa nacional; 
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, 

que forças estrangeiras transitem pejo território nadonal ou nele 
permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a in­
tervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de ma­
terial bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar 
as operações de natureza financeim, especialmente as de clÁdi­
to, câmbio e capitalização, bem COlllO as de seguros e de provI­
dência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais dt' 
ordenação do território e de desenvolvimerolo eC(}'16mr~0 e social 

* Alterado pelas Emendas ConstituC"onals rI S 8/% e ,.g/98 

X - manter o serviço postal e ~ correle, 3;(\180 ;laclonel; 

XI - explorar, diretamente ou r ledian!8 c::u'ori;ação, ,:on· 
cessão ou permissão, os serviços de ttódeCOmlJflic,1.çõe:::, nos l~r· 
mos da lei, que disporá sobre a organizi'l:r,.~() do::: s~n.lço~ .. éi crié:.:· 
ção de um órgão regulador e outros asperto~' instl!uci')llais; 

XII - explorar, diretamente ou medrantr -'3.UtOfli'."lÇ80 con· 
cessão Ou permissão: 

a) os serviços de radlodifusáo sonora e dG f,.1ns e imagens, 

b) os serviços e Jnstalações de energia elp.t,'ça e o aprove· 
itamento energético dos cursos de água. em arti."::u,nção com os 
Estados onde se situam os potenciaiS hidroenergéticos: 

c) a navegação aérea, aeroespaCIal e a infra-estrutura ae 
roportuâria', 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviál,'l enlre 
portos brasileiros e fronteiras nacionaiS, ou que transponhilm os 
limites de Estado ou Territóno; 

e) os servIços de transporte rodoviário interestadual e ;n· 
ternacionaJ de passageiros: 

f) OS portos marítimos, fJuviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério PÚ­
blico e a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Terrrtónos; 

XIV - organizar e manter a policia Civil, a policia 11111itar e o 
corpo de bombeiros militar do Dlstnto Federal, bem como prestar 
assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de ser­
viços publicos, por meio de fundo próprio; 

;Publicãda -no Diário Oficial, de 16 de agosto de 1995. 
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'IN - a<ganizar e manter as serviços oficiais de estalfsti­
cas, geografia, geologia e cartografia de AmbIto nacional; 

'lN1 - exercer a classificação, para efeito indicativo, de di­
versoes públicas e de programas de rádio e televisão; 

'lN1I - conceder anistia; 
'lN1II - planejar e promover a defesa permanente oontra as 

__ públicas, especiarnente as secas e as Inundações; 
XIX -Instituir sistema nacional de gerenciamento de recur­

sos hldrlcos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
XX - Instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, In­

clusive habltaçAo, saneamento básico e transportes urbanos; 
XXI-_r principias e diretrizes para o sistema na­

cional de viação; 
XXII - executar as serviços de policia marltima, aeropor­

tuérta e de fronteiras; 
XXIII - explorar as serviços e Instalações nucleares de 

qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, 
a lavra. o emlqueclmento e reprocessamento, a industrialização e 
o comércio de minérios nucleares e seus derivados. atendidos os 
seguintes principias e condições: 

.) \ode atividade nucfear em território nacional somente 
será admitida para fins pacificas e mediante aprovação do Con­
gresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada 
uti:;zaçAo de radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, 
agrIcolas, industriais e atividades análogas; 

c) a responsabilidade civil por denos nucleares independe 
de existência de culpa; 

XXIV - orgarIIzar, manter e e>eeeutar a Inspeção do trabalho; 
X'IN - estabelecer as áreas e as condições para o exerci­

cio de atividade de garimpagem, em forma associativa, 
Ar!. 22: Compele privativamente à União legislar sobre: 
1-direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrá­

rio, maritimo, aeronáutiCO, espacial e do trabalho; 
11 - desapropriação; 
111 - requislçOes civis e militares, em caso de Iminente peri­

go e em tempo de guerra; 
IV - águas. energia. informática telecomunlcaçOes a radi-

0difusA0; 
V - serviço postal; 
VI - sistema monetário e de medidas, tltulos e garantias 

dos metais; 
VlI- poI1tica de créd~o, cAmbIo, seguros e transferáncia de 

valores; 
VIII- comárclo exterior e Interestadual; 
IX - diretrizes de poI1tica nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marlti-

ma. aérea e aeroespacial; 
XI - trAnsIto e transporte; 
XII- jazidas. minas. outros recursos mlnerais e metalurgia; 
XII - nacionalidade, cidedenla e naturalização; 
XIV - populaçOes Indígenas; 
'IN - emigração e Imigração, entrada e expulsão de es­

trangeiros; 
'lN1 - organização do sistema nacional de empregos e 

condlçOes para o exerclclo de profissões; 
'lN1I - organização judlclárta, do Ministério Público e de 

Defesa Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como or­
ganização administrativa destes; 

'lN1II - sistema estático, sistema cartográfico e de geologia 
naclonals; 

XIX - sistema de poupança, captação e garantia da pou­
pança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
XXI - normas gerais de organização. efetivos, material bé­

lico, garanties, convocação e mobilização das polícias militares e 
corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da policia federal e das policias rodo-
viária e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 
XXIV - diretrizes e bases de educação nacional; 
XXV - registros públiCOS; 
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVII - normas gerais de licitação e contratação. em to­

das as modalidades, para as administraçOes públicas diretas, au­
tárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as em­
presas públicas e sociedades de economia mista. nos termos do 
art. t73, § 1',111; 

X'lNIII - defesa terr~o~al, defesa aeroespacial, defesa ma­
rítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 
Parágrafo úntco. lei complementar poderá autorizar os 

Estados a legislar sobre questões especfficas das matérias rela­
cionadas neste artigo. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municlpios: 

I - zelar pela guarda de Constituição, das leis e das institu­
Ições democráticas e conservar o patrimOnio público; 

11 - cuidar de saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de 
valor histórico, artfstico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notávals e as sltios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização 
de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educa­
ção e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - _tar a produção agropecuária e organizar o 

abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 
X ,... combater as causas da pobreza e os fatores de margi· 

nalização, promovendo a integração social dos setores desfavore­
cidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais 
em seus territórios; 

XII - estabelecer e Implanlar política de educação para a 
segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 
bem· estar em âmbito nacional. 

*Alterado pela Emenda Constitucional nO 19/98. 
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APRESENTAÇÃO 

o mundo está mwlqndc tIUI1W ~ vertilii-
nosa. 

Ninguém melhor expressa essa mudttnça do 
que as telecomunicações. que encurtam distâncias 
e tornam uma realidade palpável a previsão futu­
rista da aldeia global. 

O império da ciJmrJgda .sociedade de infor­
mação é o diferencial eloqüente do poderio das 
nações. 

O Brasil não pode e não deve fugir ao impe­
rativo da globalização que tende a reduzir as dis­
tâncias econômicas e tecnológicas enTre os conti­
nentes e as nações. 

O monopólio estatal. que nos primeiros anos 
. de sua implantação aumentou a oferta de serviços 
de telecomunicação. demonstra claro esgotamento 
nos dias atuai •. quando mais se acentua a necessi­
dade de o Estado assumir suas atribuições de Esta­
do-social em substituição à desgastado fórmula do 
Estado-empresário. 

É a esse novo quodro que se associa a flexibiliza­
ção do monopólio das telecomunicações. permitindo 
parcerias com a iniciativa privada. na direção do au­
mento da oferta de serviços. tecnologicamente atuoIiZ/llkJs 
e a custos suportáveis. 

Ao abrir o setor de telecomunicações à parce­
ria com a iniciativa privada. o Governo não está 
depredando um patrimônio de bilhões de dólares. 
construúJo ti custa de muito sacrificio. como ale­
gam os cr(ticos daflexibilização do monopólio. 

O monopólio das telecomunicações continua­
rá em poder do Estado. Todos os recursos naturais 
ficam integralmente de posse da União. 

A flexibilização permitirá o aporte de capitais 
privadas. nacionais e estrangeiros. essenciais ao 
cumprimento do programa de investimentos do se­
tor. que envolve o comprometimento de R$34.0 bi­
lhões nos próximos quatro anos. 

Isso permitirá a recuperação do degradante 
(ndice de 8.3 linhas telefônicas para cado 100 habi­
tantes. que coloca o Brasil no 43' lugar do ranking 
mundial. com um déficit de 1.1 milhões de linhas. 

/ 

À aprovação da emenda constitucional da fle· 
xibilização do monopólio seguir-se-á o exame. pelo 
Congresso. da legislação ordinária regulamen/(ldo· 
ra. inaugurando uma nO\'Q era nas telecomunica· 
ções no País. 

PARECER Nº 401, DE 1995 

Da Comissão de Constituição. Justiça 
e Cidadania. sobre a Proposta de Emenda 
à ConSTituição n" 36. de /995 (n" 3·C. na 
Câmara dos Deputados). que "altera o in­
ciso XI e a alínea a do inciso Xl! do ar!. 21 
da Constituição Federal". 

Relator: Senador Francelino Pereira 

INTRODUÇÃO 

Em ceno momentll. no início dos anos 70. o 
Brasil despenou para o mundo das comunicaçõcs. 

Antes era o atraso. a indolência, o pessimis­
mo. a descrença de cada pessoa na esperança de um 
dia integrar uma sociedade de informação modem­
izaote. 

Obter uma li:>ha telefônica era um exaustivo 
exercício de paciência. A ânsia da comunicação es­
barrava na precariedade dos serviços oferecidos. 

Empresas e pessoas. por todo o País. onde 
porventura existisse uma linha telefônica, perdiam 
precioso tempo para obter um sinal de discagem. 
que nem sempre cOlTespondia a uma ligação efetiva. 

Nas enormes filas. nos raros postos telefôni­
cos. impacientes usuários gastavam horas para con­
seguir uma precária comunicação. 

É ai que. sob pressão da sociedade. o Governo 
elabora projetos. promove investimentos e começa 
a montar um dos mais ousados sistemas de teleco­
municação já implantados na América Latina. 

Aquele momento marcou. no campo da infor­
mação. um dos mais expressivos saldos qualitati­
vos do Pais. para uma tecnologia que já experi­
mentava grande desenvolvimento em várias panes 
do mundo. 

O Brasil se redimiu e todos passaram a acredi­
tar que havia chegado o momento do seu ingresso 
na era das telecomunicaçõcs. 

Uma página de atraso c suL i.,envolvimento 
estava sendo virada 
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COM VISTAS A REALIDADE ATUAL 

Erigida com base no estilo desenvolvimentista 
de crescimento econômico. a infra-estrutura de tele­
comunicaçõcs instala-se no País do "milagre econô­
mico". innação estável. exponaçõcs atingindo ni­
veis crescentes e PIB de 10% ao ano. 

Componente f~ndamental da estratégia de in­
tegração nacional a unir Os mais remotos pontos do 
País. o sistema de telecomunicações. até ent,10 ex­
plorado pela iniciativa privada. agora sob controle 
estatal. noresce impulsionado pela criação do Mi­
nistério das Comunicaçõcs. da Telebras. da Em­
bratel. 

O modelo organi'.lcional então concebido 
dcstiné: vullOsos recursos ao desenvolvimento do 
setor. 

O País assiste à instalação de troncos de 01 i­
croondas. de cabos submarinos do sistema de Dis­
cagem Direta à Distâncià_ da transmissão via saté­
lite. 

Constrói. em pouco mais de duas décadas. a 
maior rede de telecomunicações da América Latina 
e a nona maior rede de telecomunicações do mundo. 

Insere-se no rol das naçõcs mais evoluídas no 
setor. dotando a população .de serviços eficientes. 
adequados ao grau de desenvolvimento da época. 

Os dados são eloqüentes. conforme compro­
vam os números comparativos de vinte anos: 

Em 1973. havia 2 milhões de telefones insta­
lados: em 1993. esse número subiu para 12 milhões 
e 400 mil. 

Em 1973. havia menos de 2 telefones para 
cada grupo de 100 habitantes: em 1993. o índice 
era superior a 8. 

Em 1973. havia 2.500 telefones públicos: em 
1993. esse número chegou a 317 mil. 

Em 1973. havia I telefone público para cada 
grupo de 10 mil habiiãntes: em 1993. esse núme­
ro já era de 21 telefooes públicos para cada 10 
mil habitantes. 

Em 1973. havia 2.400 localidades atendidas 
pela telefonia: em 1993. já eram 17.800 as localida­
des com telefone instalado. 

Tudo isso se deve ao grande esforço desenvol­
vido pelo Sistema Telebras. através das concessio· 
nárias implantadas em todo o País. 

Cabe destacar a dedicação. o amor e o empe­
nho de seus empregados. nos diversos níveis de ati-

vidade. manifestados não apenas naquele periodo. 
mas que continua no prcscmc c. COm certeza. mar· 
cará o futuro das telecomunicaçõcs no Pais. 

Não obstante. p'lssados 20 'mos da abcnura 
desses novos caminhos que transponam o progresso. 
o setor de telecomunicações já não consegue m. 

atender adequadamente às crescentes e inquietantes 
demandas da sociedade por seus serviços. 

A Nação clama por mais e mais telefones e 
pela melhoria dos serviços existentes. 

Ninguém supona mais que áreas populac io­
nais imensas não exercitem o dirc ito à comunica­
ção. vale dizer. ao telefone. 

A verdade 6 que o modelo implantado acha-se 
esgotado. e com enorme atr'l'O em relaç~o às aspi­
rdções do P-dis e às tendéncia, mundiais. 

Os investimentos estatais mostrdm-sc insufi· 
cientes no atendimento das necessidades da popu­
lação. 

Em verdade. o Brasil tom,)u-se maior do que 
as "",presas estatais do setor. 

MOTIV AÇ,\O DA PROPOSTA 

O Plano de Estabilização Econômica. que aí 
está. constitui marco decisivo na implantaç~o de um 
novo modelo para a gestão do E,tado. 

Um modelo que busca reduzir O papel do Es­
tado-empresário. dando ênfase a sua função de Es­
tado-Social. 

As recentes Propostas de Emenda à Constitui­
ção. como a que ora se examina. fazem parte da po­
lítica governamental de abertura à participação da 
iniciativa privada em atividades que. constirucional­
mente, são hoje atribuídas ao poder público. 

Ou seja: pretende-se. por força de uma discus­
são exaustiva das propostas. modernizar o rol de 
atribuições do Estado. conferindo a ele. por meio de 
dinamica própria. a enorme responsabilidade de 
cuidar do patrimônio coletivo. 

No caso específieo das telecomunicaçõcs. b 
ecnàrio atual mostra evidências de que a quantida­
de, a diversidade e a qualidade dos serviços encon­
tram'se aquém da demanda social. 

O ímpério da chamada sociedade de informa­
ção, diferencial eloqüente do poderio das nações. 
alieerça-se nas redes de telecomunicação, como es­
lruwra mais importante para o desenvolvimento po­
lítico, social e econômico do mundo atual. 

trm dos úllimos bastiõcs do estatismo. dentre 
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as grandes economias mundiais. O Brasil almeja. na 
área das telecomunicaç<les. com a miciativa ora 
proposta. retomar a eficiência no setor. 

Vale a pena enfatizar: 

O País ocupa o 42" lugar no mundo em densi­
dade de telefone por J{)() habitantes c o 10" na 
América Latina. 

Envergonha saber que somente cerca de 20% 
da, residências c 50% dos estabelecimentos comer­
ciais brasileiros possuem telefone. 

Choca a dura rct!lidade enfrentada pelo hO­
mem do campo na área de telecomunicações: 98% 
das propriedades mrais nao têm acesSQ à telefonia. 

A perversa distribuiçãO de renda no País 
impede o acesso da grande ma ioria do povo aos 
serviços telcf6nicos. 

As famílias das classes A c B. com renda su­
perior a 2 mil dólares mensais. dispõem de 80% dos 
telefones. 

As classes D c E. que representam 60% das fa­
mílias brasileiras. possuem apenas 3% dos telefones. 

As famílias da classe C ficam com os restantes 
170/0. 

Esse quadro é agravado pela deficiente ofena 
de telefones públicos: o Brasil tem menos de 2 tele­
fones públicos por 1.000 habitantes bem abaixo dos 
padrões mund iais. 

A esmagadora maioria do povo MO possui tc­
lefone em casa e nem dispõe de telefone público. 

O Brasil mudou. Democratizou-se a socieda­
de. Os desníveis sociais se intensificaram. A liber­
dade despenoJ o povo para a inconformidade. 

A cidadania rejeita vigorosamente esse qua­
dro e exige decisões eficazes para revenê-lo efeti­
varncnte. 

VISÃO PROGRAMÁTICA 

Não há mais dúvidas: ainda há muito a reali­
zar em telecomunicações. 

É necessário para o País que o número de tele­
fones instalados salte dos anJais 14 milhões para 28 
milhões na virada do século. 

Ou seja. que dos 9 tenninais por 100 habitan­
tes se chegue a 16 terminais para cada grupo de 100 
habitantes. no ano 2000. 

Que de 450 mil te!ctones públicos. hoje. atin­
ja-se 1 milhão e 300 mil. no final do século. 

Ou seja. que a densidade atual. de menos de 2 
telefones públicos por 1.000 habitantes. atinja 8 te­
lefones públicos para cada 1.000 habitantes. daqui 
a 5 anos. 

E. finalmente. que o número de localida­
des atendidas pelo sistema de telefonia. hoje em 
tomo de 21 mil. chegue próximo a 37 mil. no ano 
2000. 

Evidentemente. esses benefícios não serão 
imediatos. 

Os elevados investimentos requeridos para a 
ampliação e democraw.ação do acesso aos serviços 
necessitam de algum tempo de maturação. 

O fundamenta! é que a mudança de mentalida­
de em tomo da questão assegure a transformação 
exigida pela sociedade brasileira 

Tudo isso. obviamente. demandará elevado 
apone de capitais. 

Prevê-se a necessidade de cerca de 34 bilhões 
de reais nos próximos 4 anos para a realização des­
sas metas. valores de que as atuais concessionárias 
- o Brasil sabe - não dispõem. 

A efetiva participação da iniciativa privada des­
ponta. desse modo. como alternativa à expansão e 
modernização do setor. 

Nesse sentido. foi concebida a proposta de 
emenda à Constituição ora em exame nesta Comis­
são. 

SÍNTESE IM PROPOSTA 

A proposta trata de flexibilizar a "xclusivida­
de concedida pela Cana Magna, em seu art 21. in­
ciso XI. às empresas sob controle acionário estatal 
na exploraçao dos serviços públicos de telecomuni­
cação. 

A medida busca alterar dispositivo do Capítu-
10" - "Da União". do Título J[J - "Da Organização 
do Estado". da Constituiçao Federal. ou seja. aquele 
que discrimina aS competências da União. 

Em seu artigo 21. inciso Xl. o texto con~­
cional est;jt!c.kcc·, 

"Art. 21. Compete à União: 

XI - explorar. diretamente ou me­
diante concessão a emf"esas sob controí~ 
acionário estatal, os serviços telefônicos. 
teiegráficos. de transmissão de dodos e 
demais serviços públicos de telecomuni-
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cações. assegurada a prestação de serviços 
de informações por entidades de direito 
privado atr([Vés da rede pública de teleco­
municações; 

XII - explorar. diretamente ou me­
diante autorização. concessão ou permis­
são: 

a) o sen'iço de radiodIfusão sonora. 
de sons e imagens e demais sen"ços de te­
lecomunicações .. 

• 

Originalmente. na fonna em que foi encami­
nhada pelo Executivo. a proposta apenas retirava do 
artigo 21 a expressJo "a empresas sob controle 
acionário estatal". 

Por ocasião de sua discussão. a Câmara dos 
Deputados considerou necessário aperfeiçoar o tex­
to original proposto pelo Executivo. e assim o fez. 

Na fonna modificada por aquela Casa. a pro­
posta. ora analisada: 

• dispõe que todos os serviços de telecomuni­
cação. públicos ou nJo. podemo ser explorados por 
terceiros. mediante concessJo. penniss:!o ou autori-
7.ação: 

• mantém o princípio constitucional que con­
fere tratamento diferenciado aos serviços de radio­
difusJo sonora e de sons e imagens: 

• exige regulamentação para a exploração 
dos serviços públicos de telecomunicação: 

• prevê a criação de órgão regulador para o 
setor: 

• proíbe que a regulamentação da, nonnas 
que regerão estes serviços seja feita por medida 
provisória. 

TRAMITAÇÃO DA PROPOSTA 

Recebida pela Câmara dos Deputados. em 
obediência ao disposto no artigo 64. caput. da 
Constituição Federal. a proposta foi examinada pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
que aprovou sua admissibilidade. em obediência ao 
que dispõe o artigo 202 do Regimento Interno da­
quela Casa. 

Em seguida. foi encaminhada à Corniss.10 Es· 
pecial. onde recebeu substitutivo do rc lator da ma­
iéria. Deputado Gcddel Vieira Lima. aceito pela 
Comiss;io. 

Submetido ao Plenário. foi aprovado nos dois 
turnos de votaçào. 

Logo depois a matéria veio a exame do Seno 
do Federal. 

VOTO 

O Estado moderno. para o bom desempenho 
de suas atividades rróprias. além das fonnas tradi­
cionais de atuação. pode atribuir à iniciativa privada 
a exeeução de serviços públicos . 

Desse modo. pennite que particulares executem a 
prestação de serviços voltados ao atendimento da popu­

lação. 
Note-se que. qualquer que seja a modalidade 

de outorga. o Estado. como poder concedente. con­
serva a pmrrogativa da exploração do serviço. 

Este ~ o espírito de que se reveste a proposta 
sui.,roctida à análise desta Câmara Alta. 

O temor atávico de desmantelamento do patri­
mônio público nào se fundamenta. 

O que impona é a existência de um Estado ca­
paz de gerir com firmeza a flexibilização. 

A materialização desse poder se daria de tal 
fonna a exigir das empresas que explorem serviços 
em áreas de alta densidade econômica. wntrapani­
das de caráter social. com prestação de serviços em 
áreas mais carentes. 

A previsão de criação de um órgão regulador 
para o setor das telecomunicaçõcs avulta como mé· 
rito inquestionável do presente proposta. 

A propoSGI de emenda à Cons1ituiç<10 om em 
exame é de iniciativa do ExmO Sr. Presidente da Rr­
pública. em conformidade com o art. 60. inciso 11. 
da Constituição Federal. 

Para a sua aprcciaçi'lo por esta Casa. nào c\is· 
te nenhum obstáculo de natureza constilurional ~art. 
60. §§ I" e 2" da Constituição). 

I'AHECEH sOBlm A E:\IENUA OFEHECIDA 

No prazo regimental. a ilustre Senadord Júnia 
Marise apresentou emenda substitutiva. destinada a 
mudar a expressão "nos termos df/lei" por "nos ter· 
mos da lei complementar", justificando-a peJa im­
port.1:lcia dJ. matéria. alegando serem "as relecomu­
nicaçôes (o .. ) essenciais em termos de segurança in­
terna e como instrumento do exercicio pleno da so­
berania". 
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Por isso. julgou S. Ex' que a parceria nas tele­
comunicações. objeto imediato desta proposta de 
emenda, fosse merecedora de amplo debate no 
Congresso Nacional. assegurando-se a tomada de 
decisão pelo voto d1J maioria absoluta dos membros 
de cada Casa. 

De fato. a proposta de emenda à Constituição. 
ora em discussão. se reverte da maior importância. 

Contudo. a tr;unitação de uma lei ordinária 
não é feita com menos debate, determinado ]0 

pelo rilo, mas sim pelo interesse que sua discu5Jão 
gera na sociedade, refletindo no Parlamento. 

Ademais, eSlá em vigor a Lei n" 4.117, de 27 
de agoslO de 1962 (Código Brasileiro de Telecomu­
nicações). além de normas gerais de outorga de 
concessOes e permissões de serviços públicos, con-
5ubslanciadas na Lei n9 8.987, e 13 de fevereiro de 
/995 (Lei da.~ Concessões), e na Medida Provisória 
n" 890. de 13 de fevereiro de 1995, a ser convertida 
em lei ordintlri'l. quando aprovad:L 

Portanto. o parecer é pela rejci\'ào da relerida 
emenda sübstitutiva. 

CONCU,S,\O 

A altemção sugerida pela Proposta de Emenda 
à Constituiçào n" 36, de 1995, vai ao encontro do 
principio consti:ucional. que propugna pcla livre 
inici3liva para" exercíçjo da atividade econômica. 

Por todilS essas razõcs, o parecer é favorável à 
Proposta de Emenda ~ Constituiç,lo nº 36. de 1995. 
cOIno aprov:tda ml ( Jmara dos Deputados. e pe'" 
rejeiç,loda emenda ",l>stÍlutlva a ela olerecida. 

$;lla d:ts Reunl"'es. 2(1 de .Junho de 19')5. -
Prcsidchlc. Senador Fr,lncchno Ptrt'rr<.l. Relato:', 

SENADOR FRANCELJ:-IQ PElmIRA 

Discurso pronUNciado na Si's.rtif' ,;" 
Sentido Fedeml em 10·8·95. 

Senhor Presidente. 
Senhoras e Senhores Senadores: 

. A flexibilizaçao <lo monopólio das telecomu­
nicações. que esta Ca.~a aprovará neSla lardc, inau­
gur .. uma nova era para esse importanle segmento 
da economia nacional. 

Estamos seguros de que o usuário será o gran­
de destinatário das mudanças que se processarão a 
partir de agora. 

E essas mudanças certamente só terão sentido 
se o homem da cidade e o homem do campo tive­
rem pleno acesso aos diferenles meios de comuni­
cação a custos suportáveis. 

As discussões que se processaram. dentro e 
10m deste plenário, sobre a Proposta de Emenda 
r '1StilUcional n" 36, que tivemos a honra de relatar 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
elegeram alguns mitos. 

Sobre eles goslaria de fazer alguns comentá­
rios, nesta oportunidade fmal, para a discuss:io da 
matéria. 

O primeiro mito é de que 'J Estado, com os 
seus rccun;os. tem condições de sustentar um pro­
grama de investimentos no setor de telecomunica­
ções que requer um aporte anual de US$6 a US$8 
bilhões. 

O segundo mito é de que. abrindo o setor de 
telecomunicações à parceria com a iniciativa priva­
da. ('> Governo estaria depredando um patrimônio de 
bilhões de dólares, construido à custa de muilo sa­
crificio. 

O terceiro milo é de que a voragem de lucros 
dos empresários tomaria proibilivo o custo dos ser­
viços de telecomunicação para milhões de brasilei­
ros. 

E o qumo mito prega que o setor privado re 
servará para si o file! mignon das telecomunicações. 
deixando para as empresas eSlatais os investimentos 
menos rentáveis. 

De fato. a partir do início dos anos 70, o 13r,,­
sil desperlou para o mundo das telecomunicação 

Investimentos da ordem de US$48 bilhões. 
sustentados exclusivamente pelo Estado, garantimm 
um novo pcrtil na oferl" dos serviços de telecomu­
nicaçõcs. 

Se, em 1973. havia dois milhões de telefones 
instalados. em 1993 estc número alcançava 12 mi­
lhões e 400 mil. 

Há 20 anos, havia menos de dois lelefones 
para cada grupo de 100 habitantes. índice hoje su­
perior a oito . 

Cada grupo de 10 mil habitantes linha um te­
lefone público em 1973; esse mcsmo grupo dc 10 
mil habitantes possui hoje 21 tclefones públicos. 
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Mas o modelo estatizante esgotou-se diante 
das crescentes e inquietantes demandas de uma 
sociedade em plena era da informatização e da 
decrescente capacidade de investimento do Es­
tado. 

Se. nas décadas de 70 e 80. quando o Siste­
ma Telebras foi implantado. o investimento mé­
dio anual foi de US$2.9 bilhões. um programa 
para atender às necessidades da população exige 
um investimento médio anual superior a US$6 bi­
lhões. 

O Brasil tornou-se maior do que as empresas 
cstatais de telecomunicação. 

E os brasileiros. das cidades e dos campos. re­
jeitam com veemência a volta ao passado recente 
do atraso. da indolência e do pessimismo. 

Nenhum cidadão deste País se conformará em 
pcrder o seu precioso Tempo para obter um sinal de 
discagem ou gastar horas intermináveis em filas nos 
postos telefônicos para conseguir uma precária co­
municação. 

E o modclo estati7.ante esgotou-se não apenas 
pela incapacidade de investimento do Estado. mas 
pela consciência hoje dominante na sociedade bra­
sileira. de que é outro o papel do Estado. 

Suas responsabilidades maiores estão no di­
recionamento dos reduzidos recursos e investi­
mentos na saúde. na educação e na segurança da 
população. 

O resgate da enOlme dívida social. acumulada 
ac longo das décadas. é a primeira e inarredável 
prioridade do 'Estado. 

Nesse quadro. a flexibilização do monopólio 
estatal das telecomunicações. permitindo a parceria 
do Estado com a iniciativa privada. é o caminho na­
tural que viabilizará a oferta desses serviços à popu­
lação a custos compatíveis. 

Nos próximos seis anos. as necessidades de 
investimento somam US$34 bilhões. somente para 
atender à demanda reprimida. 

É o mínimo de que se necessita para retirar o 
Brasil da vergonhosa posição de 42" lugar no mun­
do em intensidade de telefone por 100 habitantes e 
de I ()Q na América Latina. 

Da humilhantc situação de que apcnas 20% 
das residências c 50'70 dos estabelecimentos comer­
ciais brasileiros possuem telefone. 

Do quadro chocante de que 98% das proprie­
dades rurais não têm acesso à Iclc:fonia. 

O Brasil mudou. Democratizou-se a socieda­
de. Os desníveis sociais se intensificaram. A liber­
dade despenou o povo para a inconformidade. 

A cidadania rejeita vigorosamente esse quadro 
e exige decisões eficazes para rcvenê-Io efetiva­
mente. 

Senhor Presidente: 
Não é verdade que. ao abrir o setor de tele;:o­

municaçõcs à parceria com a iniciativa privaila. o 
Governo estará depredando um Património de bi­
lhões de dólares. construído il custa de .nuito sacri· 
ticio. 

Em primeiro lugar. o monopólio das teleco· 
municaçõcs continuará em poder do Estado. 

Isso significa que todos os recursos naturai.~ 
ficam integralmente de posse da União. 

Não é verdade que o objetivo da f1cxibilizaçllD 
do monopólio seja privatizar a Embrdtel c extinguir a 
Telcbras. 

A Embratel manterá sua gestão operacional c 
até ampliará suas atividades. a partir da parceria 
com investidores privados em novos projetos. 

, A Telebras poderá transformar-se no CCD-

uo do grande órgão regulador que. com aUlOrl­
dade. im parcialidade e independencia. vai esta­
belecer e executar a polftica de telecomunicll­
çOes. 

O Estado moderno. para o bom desempenho 
de suas ativ idades próprias. além das formas tradI­
cionais de atuação. pode atribuir à iniciativa privada 
a execução de serv iços públicos. 

Desse modo. permite que particulares execu­
tem a prestação de serviços voltados ao atendimen­
to da população. 

Qualquer que seja a modalidade de outorga. o 
Estado. como poder concedente. conserva a prelno­
gativa da exploração do serviço. 

Este é o espírito de que se reveste a flexibili­
zação do monopólio das telecomunicações que esta­
mos aprovando. 

Uma das mais J'rcqüentes críticas à f1exibili· 
zação do monopólio das telecomunicações aponta 
para a inevitabilidade de um suno tarifário. tor­
nando inviável a obtenção dos serviços pela po­
pulação. 

Trata-se de uma observação que não cc ,;iste a 
uma avaliação reita de boa f6. 
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A Uvre competição nO. "nsejar~ apen~, me­
lhor atendimento ao cliente .nelhor qualidade téc­
nica. continua criação de novos serviços e direilO 
de escolha 

Ela permite. sobretudo. menores preços. 

E essa segurança ser~ dada ao usuário também 
pelo Congresso. a quem cabe a atribuição constitu­
cional de regulamentar a emenda à Constituição 
que hoje aprovamos. 

Os criticos da flexibilização do monopólio das 
telecomunicaçõcs mencionam também, com freqüên­
cia, a preocupação de que o setor privado, sobretudo o 
estrangeiro, reservará pam si os investimentos mais 
rentflveis. de melhor e mais breve retomo. 

Assim. restariam pum o Estado os investimen­
tos de menor rentabilidade. 

Esse não é o pensamento do Governo. E o 
próprio Presidente da República já deixou claro que 
é o interesse social que dermi,", a política de teleco­
municaçõcs. tanto em relação à ofena de serviços 
como ao nível das tarifas. 

A empresa que obtiver uma concessão numa 
Area favorável ter~ de assumir também responsa­
bilidades em Area de menor retomo de investi­
mento. 

E não poderia ser diferente. 

Aliás, as distorçõcs na ofena de serviços de 
telecomunicação foram construídas justamente pelo 
modelo estatizante. 

Ao longo dos anos, os investimentos das em­
presas estatais priorizaram as áreas mais rentflveis, 
com o propósito de atender às populaçõcs de maior 
renda. 

Há 2 I tinhas telefônicas para cada 100 habi­
tantes em Brasília e apenas 1.92 telefones para cada 
100 habitantes no Maranhão. 

A média nacional é de 6,56 linhas telefôni­
cas para cada 100 habitantes, mas no Rio de Ja­
neiro há 12.51 telefones para cada grupo de 100 
habitantes e no Piauí 2.54 linhas para cada 100 
habitantes. . 

Pelo menos 80% dos IcIefones estão em mãos 
das familias das classes A e B. com renda superior 
a 2 mil dólares mensais. 

As classes O e E, que representam 60% das 
familias brasileiras. possuem apenas 3% dos tele­
fones, 

Uma poJitica de oferta de serviços de teleco­
municação e de custos desses serviços, Que não leve 

em conta essa realidade, será intolerável e merecc.rá 
o repútlio da sociedade. 

Feli7mente, o programa de investimentos pre· 
viSIO para os próximos anos aponta na direç.l0 do 
atendimento massivo à população. 

No ano 2000, deveremos ter 2~ milhócs ,!c' 

telefones instalados, ao invés Jos 14 milhóe, 
atuais. 

Os telefones públicos serJo I milll<10 c .1(X) 
mil. em comparação com os 450 mil atualmenle 
Instalados. 

E o número de localidade:, atendidas pelo siso 
tema de telefonia, hoje em tomo de 21 mil, chegara 
perto de 37 mil na viractà do século. 

Sr. Presidente: 

O mundo está mudando com uma vclocid;luc 
vertiginosa. 

Ninguém melhor expressa essa mudan,'" do 
que as telecomunicaçócs, que encurtam disr;lnclas c 
[ornam uma realidade palpável a prcvis,)o f uH. q:-.!a 

da aldeia global. 

O Brasil também está mudando. 

O plano de estabili7.açào econôm ica, que aí 
está. constitui um marco decisivo na implanta\:,1o de 
um modelo para a gestão do Estado. 

Um modelo que busca reduzir o papel do E,­
tado-empresário, dando ênfase à sua fun,.10 de Es· 
tado-Social. 

O império da chamada "sociedade de infor­
mação", diferencial eloquente do pouerio das na­
çõcs, alieerça-se nas redes de telecomunicação, como 
~~tura mais importante para o desenvolvimento pc­
hueo, SOCial e econômico do ml..,do atual. 

Precisamos estar à altura dos novos tempos. 
Muito obrigado. 

Senador FRANCEUNO PEREIRA 

SENADOR FRANCELINO PEREIRA 

Discurso pronunciado pelo Senador 
Francelino Pereira na reunião do Senado 
Federal de 7-12-1995 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Senadores, j', 
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Definida a Oexibilizaçao do monopólio d'Ls te­
lecomunicações. é urgente tratar de sua regulamen­
taÇão para que recursos públicos e privados possam 
ser mobilizados em invl'6timentos destinados a ofe­
recer à populaçao os serviços de que ela necessita. 

É crucial. sobre tudo: atender. com prioridade. 
o mercado de telefonia fixa. justamente o que apre­
senta níveis mais baixos de atendimento. 

Os 14.1 milhões de linhas telefônicas. dispní­
veis para uma populaçao de 156 milhões de habitan­
tes. rcpresentam menos de 9 telefones para cada !OO 
habitantes. colocando-nos na incômoda posiçao de 
lanterninha entre as economias do pone da brasileira. 

O quadro se agrava quando esse número é de­
sagregado. No final deste ano haver~ pouco mais de 
dois milhões de telefones para mais de 30 milhões 
de nordestinos. 

Quando a estatístiea se volta para os telefones 
públicos o quadro é ainda mais desalentador. No fi­
nal do ano pa~sado somente 360 mil desses apare­
lhos operavam em todo o país. concentrados nas re­
giões mais desenvolvidas. Apenas 22 mil estavam 
no Centro-Oeste e 14 mil no None. 

Dramática é a situação da telefonia rural. onde 
apenas 3% das propriedades possuem telefones. Os 
40 milhões de brasileiros que hoje vivem no meio 
rural permanecem virtualmente isolados do restante 
do País e do mundo. 

Felizmente. decorridos apenas alguns meses 
desde a aprovação. pelo Congresso. da emenda 
constitucional que Oexibilizou o monopólio das te­
lecomunicaçOes. o Governo adotou as primeiras 
providências de natureza legislativa no sentido de 
reativar o setor sob novas bases. 

Foram projetos de lei. decretos. exposições de 
motivos e ponarias. dispondo sobre a exploração 
dos serviços de telefonia celular. regulamentando a 
tv a cabo. a exploração dos serviços de telecomuni­
cações em base comercial e dos serviços de radiodi­
fusão e deCmindo a utilização de satélites. 

Abrem-se. assim. desde logo. oponunidades à 
iniciativa privada para atuar. em parceria com a~ 
empresas estatais. em imponantes e rentáveis seg­
mentos das telecomunicações. permitindo acelerar 
as ações que resultarao. a cuno prazo. no aumento 
da ofena desses serviços. 

Conforme o projeto de lei encaminhado ao 
Congresso. somente as empresas que tenham. no 
minimo. 51% do seu capital votante sob controle de 

brasileiros natos poderão se candidatar à concessão 
para exploração dos serviços de satélites ou de tele­
fonia celular. 

Confirma-se. assim. o que havíamos assinala­
do em nosso parecer ao Projeto de Emenda à Cons­
tituição que tratou da Oexibilizaçao do monopólio 
das telecomunicações. e em pronunciamentos pos­
teriores: os recursos naturais do setor continuarão 
em mãos da União. a quem caberá definir. através 
de lei. a melhor forma de sua exploração. 

Todavia. Sr. Presidente. as iniciativas de regu­
lamentação a que nos referimos. estão limitadas ao 
chamado "filé mignon" das telecomunicações. 

São serviços de telefonia móvel. tv por assina­
tura e transmissão de dados. voltados a uma cliente­
la de médio e alto poder aquisitivo. cujos investi­
mentos garantem elevados retornos em prazos rcdu­
lidos. 

É urgente levar as telecomunicaçõcs às popu­
lações de menor poder aquisitivo. que ocupam a 
l.ona rural. as cidades do interior c a periferia das 
grandes metrópoles. 

Silo pelo menos RO milhões de blusileiros que ga­
nh<un até três salários minimos e mais 50 milhões de 
br.L,ileiros situados nos diversos estratos da classe mé­
dia baixa. com ",nda mensal entre 300 ~ 1.000 reais. 

O acesso à telefonia celular. à tv a cabo e ~ 
tr.msmi,são de dados. no plano d;" pessoas li, caso 
está limitado a 13'7< da população. que ganha de .. 000 
" 3.000 reais por mês e ao pequeno grupo de 3'7r pos­
suidor de uma ",nda men<;a) acima de 3.000 reais. 

A Oexibili7.ação do monopólio permitir:; a 
montagem de um novo modelo de política de tele­
comunicações no País. cuja premissa básica é a sua 
democrati7.ação. ",netida no acesso dos serviços a 
todas as camadas sociais. 

Como vetor do desenvolvimento do País. a 
nova política deve estimular a redução das desi 
gualdades regionais e sociais e contribuir para" 
melhoria das condições de vida das populações 
mais necessitadas. 

Devemos reconhecer que a universalização do 
acesso aos serviços básicos de comunicaçOes é um 
dos objetivos do Programa de Recuperação e Am­
pliação do Sistema de Telecomunicações e do Sis­
tema Postal - PASTE - cujas diretrizes foram re­
centemente definidas em documento do Ministério 
das ComunicaçOes. 
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Muita coisa. poré'!l. ainda está à espera de de­
I1niç~o. 

A reforma estrutural do setor de telecomuni­
nções. de modo a prepará-lo para suas novas res­
ponsabilidades. exige um conjunto de ações e ini­
ciativas que dcvem panir do Poder Executivo. 

Para comcçar. um projeto de lei regulamen­
tando o dispositivo constitucional que flexibilizou o 
monopólio. 

A lei deverá dispor sobre a organi7.ação dos 
serviços. a criação de um órgão regulador e outros 
aspectos institucionais. 

Na organi7.açào dos serviços é indispensável 
tratar da situação futura do Sistema Telebrás. a con­
ceituação e a forma de exploração dos diversos ser­
viços. tarifas. preços. requisitos de qualidade e pro­
cessos de outorga 

Quanto ao órgão regulador. o projeto de lei 
deve dispor sobre suas responsabilidades. sua estru­
tura organizacional e seu caráter de independência 

A .. experiência internacional tem nos relatado 
que a regulamentação é o ponto crucial da transição 
do regime de monopólio para o' sis'tema abeno ao 
capital privado. . , 

A existência de um órgão regulador inde­
pendente e tecnicamente qualificado é a melhor ga­
rantia. para os investidores. de que as regras do 
jogo serão cumpridas, 

Sua direção deve ter mandato.tixo e suas deci­
, sóes não devem ser objeto de contestação a não ser 
na Justiça. conforme nos ensina a 'experiência inter-
nacional. ' 

A questão da independência pOlítica é o ponto 
crucial para a viabilidade do órgão regulador. 

É indispensável sua desvinculação administrati­
va tanto do Executivo. como do Legislativo e do Judi­

.'ciário e que critérios excJlisivJll11ente técnicos presi­
',dam o processo de nomeação de seus dirigentes. 

Quanto a outros aspcttos institucionais. deve a 
lei :ralar da questão do capi(;jl estrangeiro. dos acor­
dos intéinácíonais. da SC'gurança nacional e das vincu­
Irrções com a poJitica industrial e o desenvolvimento 
tecnológico do Pais. 

Ig4a1mente imponante é a defmição de um mo­
deio tarifário que seja atrativo para quem vai investir 

e acessível a todas as camadas da população. sobretu­
do quando se tratar de serviços de telefonia tixa. 

É o atendimento dessas condições que viabili-
7.ará o novo modelo. criando condições para a "xe­
eução do ambicioso programa de investimentos 
anunciado pelO Governo. da ordem de 75 bilhõe, de 
reais até o ano 2003. 

O programa contempla a aplicação de 29 e meio 
bilhões de reais nas redes básicas. dos quais 10 bilhõ­
es de reais scrào investidos na telefonia tixa. amplian­
do o número de terminais dos 14.2 milhões do fmal 
deste ano para 40 milhões no ano 2003. 

A ofena de telefones públicos passaria de 360 
mil o ano passado para 1 milhão e 650 mil em 
2003. ano em que haveria 9.6 telefones púlicos para 
cada mil habitantes. em comparação com 2,3 telefo­
nes públicos para cada mil habitantes existentes no 
ano oassado. 

Senhor Presidente. 
Estamos na expectativa de que O Governo en­

caminhe ao Congresso. no mais tardar no primeiro 
trimestre do próximo ano. a esperada legislação que 
promoverá a reforma estrutural do setor de teleco­
municações em nosso País. 

Sem dúvida, o ponto mais importante será O 

projeto de lei regulamentador do dispositivo consti­
tucional que flexibilizou o monopólio. o qual deve­
rá substituir o atual Código Brasileiro de Telecomu­
nicações. que é a Lei n° 4.117. de 1962, assim como 
a Lei nO 5.792. de 1972, que criou a Telebrás. 

O Programa de Recuperação e Ampliação do 
Sistema de Telecomunicações e a reforma estrutu­
ral do setor foram objeto de dois imponantes docu­
mentos recentemente divulgados pelo Ministro das 
Comunicações. Sérgio Motta. cujo esforço no senti­
do de dar conseqüência à flexibilização do monopó­
lio das telecomunicações deve ser reconhecido e 
ressaltado. 

A nós. congressistas. caberá a responsabilida­
de patriótica de debruçar-se sobre as propostas e 
oferecer ao País. com a urgência que a sociedade 
exige, uma legiSlação moderna e eficaz. que atenda 
aos legítimos anseios de uma sociedade cada dia 
mais voltada à globalização e à universalização. um 
povo cada vez mais vizinho do mundo. 

Muito obrigado. 
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o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
será atendido. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 R Secretário em exercício, Senador Tião Viana. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NR 303 DE 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 216 do Regimento Interno 

do Senado Federal, requeiro a Vossa Excelência, 
sejam solicndas ao ExmR Senhor Dr. Luiz Felipe 
Lampreia, Ministro das Relações Exteriores do Bra· 
sil, as seguintes informações: 

1 - Tem esse Ministério conhecimento de que 
circulem, em escolas norte-americanas, mapas 
onde o Brasil aparece dividido, tendo sido subtraído 
de nosso território toda a região AmazÔnica e do 
Pantanal Mato-grossense? 

2 - Tem esse Ministério conhecimento de 
que professores norte-americanos estejam incu­
tindo em seus alunos necessidade de se retirar o 
controle das florestas supracitadas das mãos dos 
brasileiros - chamados de "destruidores da natu· 
reza", até mesmo com o uso da própria força, se 
preciso? 

3 - Em caso afirmativo, quais providências o 
Govemo Brasileiro tomou ou está tomando para sal· 
vaguardar os nossos interesses na região? 

4 - Caso não sejam verdadeiras as notícias re­
feridas nos nens 1 e 2, tem esse Ministério conheci­
mento de que estas notícias circulam com insistên­
cia no Brasil e pode identfficar sua origem? 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2000. - Se­
nador Roberto Saturnlno. 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O reque· 
rimento lido será despachado à Mesa para decisão, 
na forma do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que se­
rão lidos pelo Sr. 1 R Secretário em exercício, Senador 
Tião Viana. 

São lidos os seguintes: 

. 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 155, DE 2000 

Acrescenta artigos" lei nR 6.001, de 
18 de dezembro de 1873 (Estatuto do 
Indlo), dispondo sobre a resarva de va­
gas nos conCUrsOl públicos para OI tra" 
balhadores Indfganas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 R A Lei nR 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 
passa a vigorar com acréscimo dos seguintes artigos: 

Art. 14-A. É assegurado ao trabalhador 
indfgena o direno de se inscrever em con­
curso público, em igualdade de condições 
com os demais candidatos, para provimento 
de cargo ou emprego nos órgãos e entida­
des da administração pública direta e indire­
ta dos três Poderes da União, dos Estados, 
do Distrno Federal e dos Municípios. 

§ 1 R O candidato indígena. em razão 
da necessária igualdade de condições, con· 
correrá a todas as vagas, sendo reservado 
no mfnimo o percentual de cinco por cento 
em face da classfficação obtida. 

§ 2R Caso a aplicação do percentual 
de que trata o parágrafo anterior resulte 
em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro sub­
seqüente. 

§ 3R Não se aplica o disposto neste ar· 
tigo nos casos de provimento de cargos em 
comissão ou função de confiança, de livre 
nomeação e exoneração. (AC) 

Art. 14-B. O candidato indfgena partici­
pará de concurso em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que concerne: 

1- ao conteúdo das provas; 

li - à avaliação e aos critérios de apro­
vação; 

111 - ao horário e ao local de aplicação 
das provas; e 

IV - à nota mfnima exigida para todos 
os demais candidatos. (AC) 
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Art. 14-C. É vedado à autoridade com­
petente obstar a inscrição de indio em con­
curso público, sob pena de improbidade ad­
ministrativa. (AC) 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Justificação 

O índio brasileiro vem passando. no decorrer 
dos anos, por um processo de acu~uramento cada 
vez mais presente, mas raros são os casos em que 
ele ocupa uma posição de destaque na sociedade, 
principalmente no que respeita ao acesso a cargos 
públicos. 

Trata-se de verdadeira distorção do proces­
so de aculturamento do índio, considerando-se 
que a administração pública das três esferas de 
governo tem importância fundamental no âmbito 
do mercado de trabalho nacional, além de consti­
tuir um espaço público cada vez mais democráti­
co e regulado pelo princípio da igualdade de 
oportunidades. 

É com o propósito de atenuar esse tipo de 
problema que estamos apresentando o presente 
projeto de lei, que pretende introduzir modifica­
ções no Estatuto do fndio, no capítulo especial­
mente dedicado às condições de trabalho, de for­
ma a deixar consignada a reserva de cinco por 
cento das vagas oferecidas em concursos públi­
cos para candidatos indigenas. Segundo o proje­
to, nos demais aspectos do certame os candida­
tos indígenas concorrerão !Im ígÍÍaldade de con­
dições com os demais candidatos, inclusive no 
que respeita ao aproveitamento mínimo nas pro­
vas. A reserva é encarada como mecanismo de 
discriminação positiva, segundo critério de eqüi­
dade que determina o tratamento desigual dos 
desiguais, visando à equalização de oportunida­
des. 

Entendemos que, com isso, se dará um pas­
so fundamental na melhoria das condições de tra­
balho do indio brasileiro, um dos aspectos que, a 
nosso ver, vêm sendo sistematicamente descura­
dos pelo órgão oficial de assistência ao indigena, 
a Funal. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2000. - Se­
nador Mozarfldo Cavalcanti. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 

Diapõe sobre o Estatuto do (ndio. 

CAPfTULO IV 

Art. 14. Não haverá discriminação entre traba­
lhadores ind ígenas e os demais trabalhadores, apli­
cando-se-Ihes todos os direitos e garantias das leis 
trabalhistas e de previdência social. 

Parágrafo único. É permitida a adaptação de 
condições de trabalho aos usos e costumes da comu­
nidade a que pertencer o indio. 

(Às Comissões de Constituição, Justi­
ça e Cidadania e de Assuntos Sociais, ca­
bendo à ultima decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N2 156, DE 2000 

Assegura ao idoso gratuidade de 
acesso a eventos culturais. desportivos e 
recreativos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Esta lei complementa o que dispõe a 
Lei n2 8.842, de 4 e janeiro de 1994. 

Art. 2' Ao idoso, assim considerada a pessoa 
maior de sessenta e cinco anos de idade, será con­
cedido acesso gratutto a eventos culturais, desporti­
vos e recreativos. 

Art. 3· O Poder Executivo expedirá os atos ne­
cessário à execução desta lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

O idoso, no Brasil, encontra-se quase à margem 
de uma verdadeira integração social que lhe permtta go­
zar com dignidade a sua velhice, em absoluta desobe­
diência ao que dispõe o próprio texto constttucionaJ. 
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Isso se dá em razão de carência pessoal ou dos 
péssimos valores relativos aos proventos de sua apo­
sentadoria, que mal dão para custear suas despesas 
básicas. 

Na maioria das vezes, resta-lhe ficar confinado 
a quatro paredes, o que lhe pode causar depressão 
e outras doenças igualmente sérias, interferindo na 
qualidade de sua vida ou mesmo contribuindo para 
seu abreviamento. 

Nesse sentido, o presente projeto visa propor­
cionar, por meio da concessão de gratuidade em 
eventos cu~urais, desportivos e recreativos, a efetiva 
reintegração do idoso numa vida saudável e social­
mente ativa. 

Com a aprovação deste projeto de lei, o Brasil 
estará proporcionando melhor qualidade de vida ao 
idoso, oferecendo-lhe oportunidade de desfrutar me­
mentos de entretenimento e amenizando o atual 
quadro que lhe é imposto pela sociedade. 

Cumpre ressaltar que a Lei nO 8.842, de 4 de 
janeiro de 1994, relativa à política nacional do 
idoso, trata dos aspectos genéricos referentes ao 
tema. Assim, não cabe a ela acolher o presente 
projeto de lei, na forma do inciso IV do ar!. 7· da 
Lei Complementar n· 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2000. - Se­
nador Mozarildo Cavalcanti. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N· 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994 

Dispõe sobre a política nacional do 
Idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso 
e dá outras providências. 

.................................................................................... 
Art. 20 Considera-se idoso, para os efe~os desta 

lei, a pessoa maior de sessenta anos de idade. 
.................................................................................... 

Art. 10. Na implementação da política nacional 
do idoso, são competências dos órgãos e entidades 
públicos: 
.................................................................................... 

VII - na área de cultura, esporte e lazer: 
.................................................................................... 

b) propiciar ao idoso o acesso a locais e eventos 
cu~urais, mediante preços reduzidos, em âmbito na­
cional; 

DECRETO N· 1.948, DE 3 DE JULHO Df- 1996 

Regulamenta a lei na 8.84~, de 4 de 
janeiro de 1994, que dispõe sobre a PoII­
tica Nacional do Idoso, e dá outras provi­
dências. 

································t······· .. · .... ····· .. ··· .......................... . 
Art. 12. Ao Ministério da Cultura compete, em 

conjunto com seus órgãos e entidades vinculadas, 
criar programas de âmbito nacional, visando à: 

11 - propiciar ao idoso o acesso aos locais e 
eventos culturais, mediante preços reduzidos; 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

Art. 230. A famnia, a sociedade e o Estado têm 
o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando 
sua participação na comunidade, defendendo sua 
dignidade e bem-estar e garantinde-Ihes o direito à 
vida. 
....................................................................... " .......... . 

LEI COMPLEMENTAR NO 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 199B 

Art. 7· O primeiro artigo do texto Indicará o ob­
jeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, obser­
vados os seguintes princípios: 

IV - o mesmo assunto não poderá ser discipli­
nado por mais de uma lei, exceto quanto a subse­
qüente se destine a complementar lei considerada 
básica, vinculando-se a esta por remissão expressa . 

(A Comissão de Assuntos Sociais -
decisão terminativa.) 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os proje­
tos lidos serão publicados e remetidos às Comissões 
competentes. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 E Secretário em 
exercício, Senador Tião ~iana. 
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É lido O seguinte: 

OFIcIO N° 427/PT 

BrasOia, 25 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelên­
cia a fim de indicar o Deputado Jorge Bitlar (PT -
RJ), como titular, em substituição ao Deputado Nil­
son Mourão (PT - AC), para integrar a Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
ção. 

Atenciosamente, - Deputado Aloizio Merca­
dente, Uder do PT. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será fei­
ta a substituição solicitada. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que recebeu do Sena­
dor Carlos Wilson os Requerimentos n·s 304 e 305, 
de 2000, de licenças por 121 dias, a partir do dia 26 
do corrente. 

Não havendo objeção do Plenário (Pausa), se­
rão tomadas as providências necessárias à convo­
cação do suplente. 

o SR. PRESIDENTE ... ~eraldo Melo) -A Presi­
dência recebeu do Presidente da Câmara dos Depu­
tados oficio com a indicação dos membros daquela 
Casa para compor o Conselho referente ao Diploma 
do Mérito Educativo Darcy Ribeiro. 

É o seguinte o offcio recebido: 

GP-O N· 1.423/00 

Brasnia, 17 de maio de 2000 

Senhor Prelo. dente, 

Em atendimento à solicitação de Vossa 
Excelência, expressa por meio do Of. n· 
115/2000-CN, de 6 de abril de 2000, indico os 
Senhores Parlamentares Pedro Wilson, Maria 
Elvira e Marisa Serrano para integrar o Conselho 
constitufdo pela Resolução nO 2, de 1999-CN, 
que ·'nstitui o Diploma do Mérito Educativo Darcy 
Ribeiro e dá outras providências". 

Atenciosamente. - Michel Temer, Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência, nos termos do disposto no art. 3· da Resolu­
ção n· 2, de 1999-CN, designa os seguintes Congres­
sistas para compor o Conselho destinado a apreciar e 
escolher .pessoa a ser agraciada com o Diploma do 
Mérito Educativo Darcy Ribeiro: 

.--------r----------------~ 

I""''''''''''-'''''---_---j;''''"nadores I 

.. ",-'lntonloCarl.~. Ma981M.~ LPr.~ldent.) "l 
~ao Rocha j F_"'M""a'"ri~L"'s,".lL--F_j;!c-ª!!Q§"'a "'_"'p~()Çlnlo ____ ==-

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao Senador Moreira Mendes. (Pausa.) 

Concedo a palavra à Senadora Marina Silva. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Jefferson Pé­
res. (Pausa.) 

S. Ex' declina do uso da palavra. 

Concedo a palavra à Senadora Heloísa Hele­
na. (Pausa.) 

S. Ex' declina do uso da palavra. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência lembra ao Plenário que a sessão de segun­
da-feira, dia 29, será não deliberativa. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 9 horas e 39 
minutos.) 

(OS 14329/00) 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar convoca a 9' Reunião do Conselho a 
realizar-se no dia 31 de maio do corrente ano, às 9 
horas, na sala n· 6 da Ala Senador Nilo Coelho, des­
tinada à apresentação do parecer do Senador Jef­
ferson Péres, na condição de relator da Representa­
ção n· 2, de 1999. 

Brasnia, 17 de maio de 2000. - Ramez Tebel, 
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parla­
mentar. 
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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER N° 13, DE 2000-CN 

Da COMISSÃO MISTA, sobre a 
constitucionalidade e o mérito da Medida 
Provisória nO 2.011-7, de 27 de abril de 2000, 
que Altera dispositivos da Lei nO 9.615. de 24 
de março de 1998. e dá outras providências. 

RELATOR: Senador MAGUITO VILELA 

I-RELATÓRIO 

o Senhor Presidente da República, com base no art. 62 da Constituição 
Federal, submete à apreciação do Congresso Nacional a medida provisória 
ementada à epígrafe, que reedita, com alterações, o texto da anterior, Medida 
Provisória nO 2.011-6, de 28 de março de 2000. 

o diploma legal consta de três artigos, dos quais o primeiro introduz 
diversas alterações na Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998, que "institui 
normas gerais sobre desporto, e dá outras providências ", a saber: 

a) inicia por atualizar no texto da Lei a denominação do Ministério do 
Esporte e Turismo (art. 4°, I); inclui entre os recursos do Instituto Nacional do 
Desenvolvimento do Desporto - INDESP os prêmios de jogos de bingo não 
reclamados e o produto das multas aplicadas em decorrência do 
descumprimento 90 disposto no Capítulo IX da Lei, ou seja, o que trata dos 
jogos de bingo (ârt. 6°, IV e V); atribui ao Conselho de Desenvolvimento do 
Desporto Brasileiro - CDDB a função de órgão de normatização e não apenas 
de deliberação e assessoramento, explicitando suas novas competências (art. 11, 
IV a VI); mais adiante, determina caber ao INDESP a responsabilidade pela 
verificação do cumprimento das exigências que relaciona para que as entidades 
do Sistema Nacional do Desporto façam jus aos beneficios de isenção fiscal e 
repasses de recursos públicos federais (parágrafo único do art. 18); I 

,~ ~ 
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b) modifica a redação do art. 30 da Lei nO 9.615/98, fixando um prazo 
mínimo de três meses e máximo de seis anos para o contrato de trabalho do 
atleta profissional. Além disso, inclui um parágrafo único, excluindo os 
contratos de trabalho de atleta profissional do disposto no art. 445 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

c) detennina que, além das entidades de administração e prática 
desportiva, também as ligas poderão credenciar-se junto à União para obtenção 
de autorização para a exploração do jogo do bingo, seja ele pennanente ou 
eventual; define o bingo eventual; fixa em doze meses consecutivos a validade 
da autorização para funcionamento dos bingos pennanentes e, por evento, para 
os eventuais; e estabelece caber ao INDESP o credenciamento das entidades e à 
Caixa Econômica Federal a autorização, fiscalização e verificação da 
regularidade da prestação de contas das entidades que exploram o bingo (art. 
60, §§ 4°, 5° e 6°); 

d) acrescenta um parágrafo único ao art. 61 para estabelecer a 
responsabilidade das empresas comerciais que administrem os jogos de bingo 
no pagamento dos tributos e encargos da Seguridade Social incidentes sobre as 
receitas obtidas com essa atividade; 

e) define requisitos para a obtenção de autorização de exploração dos 
bingos para a entidade desportiva (art. 62, IV, V, VI); 

f) define como infração administrativa toda ação ou omissão violadora 
das nonnas concernentes à exploração lícita do jogo do bingo (art. 81-A) e, em 
conseqüência, comina-Ihe sanções diversas, como advertência, multa, 
apreensão, embargo ou suspensão de atividades, restrição de direitos e 
reparação de dano (art. 81-B); 

g) proíbe, sob pena de suspensão e inabilitação temporana para a 
percepção de beneficios legais, que mais de uma entidade de prática desportiva 
seja controlada, gerenciada ou, de qualquer fonna influenciada em sua 
administração por idêntica sociedade civil de fins econômicos ou por idêntica 
sociedade comercial admitida na legislação em vigor (art. 90-A); 

h) estabelece que 6 Poder Executivo disporá em regulamento sobre a 
gradação das multas e sobre os procedimentos de sua aplicação (art. 94-A). 

" 
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o art. 2° da medida provisória convalida os atos praticados com base na 
imediatamente anterior. 

o art. 3° trata da cláusula de vigência na data da publicação. 

Durante o prazo estabelecido no artigo 4° da Resolução nO 1, de 1989, do 
Congresso Nacional, foram apresentadas quarenta e sete emendas, o que 
revela, sem dúvida, o interesse e a importância da matéria desportiva, bem como 
a imperiosidade de se proceder a alterações na legislação que rege seus destinos. 
Relacionamos, a seguir, as emendas submetidas a exame desta Comissão Mista, 
cujo teor consta do anexo que acompanha o presente parecer. 

Deputado Luciano Bivar - Emendas 00 I, 006 
Deputado Clóvis Volpi - Emendas 002, 003, 004, 005, 014, 015, 016. 
Deputado Dr. Rosinha - Emendas 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013, 019, 022, 
023. 
Deputado Mendes Ribeiro Filho - 017, 020, 021, 024. 
Deputado Rodrigo Maia - 018 
Deputado Zezé Perrella - 025, 026, 036. 
Deputado Darcísio Perondi - 027, 028, 029, 031, 033, 038, 039, 040, 041, 042, 
043,044,045,046,047. 
Deputado Marcos Cintra - 030. 
Senador Sebastião Rocha - 032. 
Deputado Nelo Rodolfo - 034, 035, 037. 

É o relatório. 

lI-ANÁLISE 

Consoante o art. 7° da Resolução nO 1, de 1989-CN, cabe-nos, nesta 
oportunidade, examinar a matéria quanto aos aspectos de constitucionalidade 
e de mérito. 

No que tange à constitucionalidade, não há reparos a fazer. O Senhor 
Presidente da República exercitou, legítima e regularmente, a prerrogativa que 
lhe confere o art. 62 da Carta Magna, ao editar a medida provisória e ao 
submetê-la à deliberação deste Congresso. Por outro lado, no caso, não há 
qualquer exceção limitadora àquela competência, que tivesse de ser observad?o 
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em decorrência da restrição objeto do art. 246 da Constituição (introduzido pela 
Emenda Constitucional nO 6 e reiterado pela de nO 7, ambas de 1995.). 

Como se observa, esta medida provisória pauta-se, rigorosamente, 
pelas referidas disposições constitucionais. 

Quanto ao mérito da proposição, esta Comissão Mista, talvez de 
maneira inédita em todo o histórico de exame de medidas provisórias pelo 
Congresso Nacional, procedeu a exaustivo exame das implicações envolvidas 
em suas disposições. Reunida em dezenove oportunidades, a Comissão ouviu 
depoimentos e recebeu sugestões de atletas e dirigentes de várias modalidades 
esportivas, juristas, profissionais ligados ao esporte, cronistas e jornalistas 
esportivos, bem como de representantes de associações ligadas ao·bingo. 

De forma a demonstrar a dimensão do universo auscultado pelo 
plenário desta Comissão e a significância dos depoimentos colhidos, 
relacionamos a seguir as autoridades que contribuíram com os nossos 
trabalhos: 

Dr. Rafael Greca de Macedo, ex-Ministro de Estado do Esporte e 
Turismo; Dr. Ricardo Teixeira, Presidente da Confederação Brasileira de 
Futebol-CBF; Dr. Carlos Arthur Nuzman, Presidente do Comitê Olímpico 
Brasileiro; Dr. Fábio Koff, Presidente do Clube dos Treze; Arthur Antunes de 
Coimbra - Zico; Dr. Weber Magalhães, Presidente da. Confederação 
Metropolitana de Futebol, Dr. Eduardo Viana, Presidente da Federação de 
Futebol do RJ; Drs. Luiz Francisco de Souza e Guilherme Shelb, Procuradores 
da República; Desportista Aurélio Miguel; Jornalista Juca Kfouri; Dr. 
Alexandre Husny, Presidente do Clube Atlético Paulistano; Dr. EImer 
Guilherme Ferreira, Presidente da Federação Mineira de Futebol; Sr. Arlindo 
Virgílio Machado Moura, Presidente do Sindicato dos Clubes de São Paulo; 
Sr. César Roberto Leão Granieri, Presidente do Esporte Clube Pinheiros; Sr. 
Mauzler Paulinetti, Presidente da União das Federações Esportivas do Estado 
de São Paulo; Sr. Sérgio Bruno Zech Coelho, Presidente do Minas Tênis 
Clube; Sr. Daniel Homem de Carvalho, Presidente da Loteria do Estado do Rio 
de Janeiro; Sr. Mário Márcio Magalhães, Gerente de Operações da Loteria do 
Estado de Minas Gerais; Sr. Florindo Testone Filho, Diretor da Lote.ia do 
Estado de Santa Catarina; Sr. Olavo Sales da Silveira, Associação Brnsileira 
dos Bingos; Sr. Jaime Sirena, Associação Gaúcha de Entidades I;wortivas c 
Administração de Bingos - AGEBI; Sr. Manoel Martins, Associação t!er 
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Bingos de Goiás; Sr. Nilton Servo, Associação NBJ, Brasília e Sr. Edson 
Zampierri, Associação Paulista das Casas de Bingos e Afins. 

Dos debates travados e dos valiosos subsídios colhidos ao longo da 
instrução da matéria, esta Relatoria, em sua missão de tradutora do 
pensamento médio dos membros que compõem este Colegiado, firmou 
convicção basicamente a respeito de três grandes temas, cuja análise submete à 
consideração dos nobres pares. 

1- RELAÇÃO LABORAL DO ATLETA PROFISSIONAL 

Os preceitos que, a partir da edição da Lei nO 9.615/98, passaram a 
regular as relações laborais entre os atletas profissionais e as entidades de 
prática desportiva têm sido objeto de criticas contumazes por parte da 
comunidade desportiva. 

Por um lado, os clubes se ressentem de dispositivos que lhes assegure 
alguma forma de compensação pelo investimento realizado na formação de 
atletas forjados em suas escolinhas, em vista do desaparecimento do direito de 
retenção do atleta profissional após o integral cumprimento do contrato de 
trabalho desportivo, como resultado da erradicação do escravagista instituto do 
passe pela Lei nO 9.615/98. De outra parte, os atletas reclamam maior 
estabilidade e segurança profissional, em um mundo de desemprego crescente. 
Dentro desse espírito, propomos diversas modificações ao texto da Lei, de 
modo a delinear novos parâmetros para a relação dos atletas com seus clubes. 

Em primeiro lugar, propomos o acréscimo dos §§ 3°, 4°, 5° e 6° ao art. 
28 da Lei nO 9.615/98. O novo § 3° estabelece a quantificação da cláusula 
penal prevista no caput do art. 28 da Lei Pelé, a ser acionada toda vez que 
ocorrer o término antecipado do contrato trabalhista. Convém ressaltar, por 
oportuno, que não se confunde a "cláusula penal", indenização devida pela 
quebra ou rompimento unilateral do contrato antes de seu término, com o 
"passe", resultante do vínculo desportivo do atleta com o clube após o término 
do contrato de trabalho. 

Trata-se a cláusula penal do que a legislação estrangeira rotula como 
"indenização de desvinculação" que, amoldada às especificidades do desporto, 
pode evitar o êxodo nocivo dos melhores atletas profissionais para o exterior, , 
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além de impedir o desequilíbrio técnico entre as equipes com a contratação das 
"estrelas" pelos adversários às vésperas das partidas decisivas. 

A cláusula penal, que se categoriza como autêntico "pacto bilateral de 
permanência" entre clube e atleta profissional, pode ser pactuada até o limite 
máximo de cem vezes o montante da remuneração anual pactuada, evitando-se, 
com isso, o estabelecimento de valores astronômicos ou milionários, de efeitos 
similares ao "passe", ao restringir, de forma desproporcional, a liberdade de 
desvinculação do atleta na vigência do contrato de trabalho profissional. 

De outra parte, o § 4° do art. 28 institui um redutor automático, não­
cumulativo e progressivo (10%, 20%, 40% ou 80%), aplicável em razão de 
cada ano completo do contrato vigorante e incidente sobre o valor obtido como 
cláusula penal. Diminui-se, então, gradativamente pelo implemento de cada 
ano contratual, o quantum pactuado como cláusula penal, tanto para motivar o 
cumprimento efetivo do contrato de trabalho desportivo avençado, quanto para 
impedir que a cláusula penal afete, desproporcionalmente, a liberdade de 
contratar do atleta que já tiver cumprido parcialmente seu contrato. 

Já o § 5° do art. 28 estabelece ser ilimitado o valor da cláusula penal 
se houver ruptura do vínculo trabalhista para fins de transferência 
internacional, desde que expresso no respectivo contrato de trabalho 
desportivo. Afigura-se este ditame como fundamental para reduzir a 
concorrência selvagem e predatória dos clubes estrangeiros que hoje ocupam 
posição dominante no mercado de recrutamento de jogadores profissionais. 

Acrescentamos, ainda, um § 6° ao art. 28, conferindo tratamento especial 
aos atletas de menor poder aquisitivo, determinando que aqueles que recebam 
até dez salários mínimos mensais, no caso de rompimento do contrato de 
trabalho, possam optar, para efeitos de cálculo do valor devido, entre no 
máximo dez vezes o valor da remuneração anual pactuada e a metade do valor 
restante do contrato, aplicando-se o que for menor. 

De outra parte, alterou-se a parte final do art. 29 que, indevidamente, 
restringia a dois anos o prazo máximo do primeiro contrato de profissional, 
ampliando para quatro anos. Desse modo, acreditamos estar motivando os 
investimentos dos clubes profissionais nas categorias de base, garantindo ao 
clube formador fmnar o primeiro ajuste profissional com o seu atleta, a partir 
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de dezesseis anos de idade. Vale dizer com este dispositivo previne-se a 
"pirataria desportiva", responsável por transferências prematuras e abusivas d~ 
jovens valores em detrimento de sua formação t':cnico-desportiva, cabendo, 
por isso mesmo, à entidade formadora que investiu no atleta, a prerrogativa de 
fixar o valor da cláusula penal em caso de ruptura unilateral do contrato de 
trabalho desportivo. 

o § 10 acrescido ao art. 29 estabelece condições objetivas e 
transparentes para a caracterização do que seja entidade de prática desportiva 
formadora, tomando-a apta a exercitar o direito de pactuar o primeiro contrato 
de trabalho profissional com os atletas por ela formados, ou seja, que esteja 
por ela registrado como não-profissional por tempo nunca inferior a dois anos. 

Já o § 20 acrescido ao art. 29 acolhe e mantém o § 4° do revogado art. 
36 da Lei nO 9.615/98. Por este ditame, assegura-se direito de preferência ou 
prioridade de renovação do primeiro contrato de trabalho profissional do atleta 
pelo clube que o profissionalizou, desde que este ofereça as mesma.:; condições 
do outro clube que pretenda contratar o atleta profissional. Permite, ainda, que 
esse direito de preferência possa ser cedido, com ou sem ônus, para outro 
clube. 

Mais adiante, a Medida Provisória em exame modifica a redação do art. 
30 da Lei n° 9.615/98, fixando um prazo mínimo de três meses, e máximo de 
.,eis anos, como duração para o contrato de trabalho do atleta profissional. 
Além disso, inclui um parágrafo único, excluindo os contratos de trabalho de 
atleta profissional do disposto no art. 445 da Consolidação das Leis do 
Trabalho que assim estabelece: 

"Art. 445. O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser 
estipulado por mais de 2 (dois) anos, observada a regra do art. 451. 

Parágrafo único. O contrato de experiência não poderá exceder de 90 
(noventa) dias ". 

Tais dispositivos configuram reivindicação uníssona dos clubes 
profissionais como forma de se precaverem da concorrência dos clubes 
estrangeiros, tanto pela eliminação do "passe", a partir de março de 2001 (art. 
93), quanto pela desvalorização do real. Assim, toma-se possível aos clubes 
profissionais estabelecer vínculos trabalhistas de longa duração com seus 
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atletas, sobretudo com os mais jovens e promissores, dando-lhes estabilidade, 
segurança e responsabilidade. No entanto, conquanto reconheçamos como 
louvável o estabelecimento de um prazo máximo de duração para o contra!p, 
consideramos cinco anos um prazo mais razoável para o trabalho desportivo 
profissional. 

Propomos, ainda, uma nova redação ao art. 33, prevendo o exigível 
registro do contrato de trabalho na respectiva entidade nacional de 
administração do desporto, sem o qual toma-se descabido fornecer condição 
de jogo para clube nacional ou estrangeiro por desconhecer a situação juridico­
desportiva do atleta. A par disso, determinamos que a quitação da cláusula 
penal prevista pelo art. 28, quando for a hipótese, é requisito inarredável para 
obtenção da condição de jogo por outro clube profissional. 

Impende por em relevo, ainda, que o interesse do clube e do atleta 
profissional, não raro, convergem, quanto à ocultação do acordo verdadeiro, 
no momento da celebração e durante a execução do contrato de trabalho 
desportivo, só divergindo na hipótese de litígio. Por isso, a exigência do 
registro antes da vigência do contrato é norma salutar e mecanismo que insere 
verdade e transparência ao contrato de trabalho desportivo, como forma de 
moralizar e publicizar o ajuste, buscando prevenir e inibir práticas 
simulatórias. 

Finalmente, alteramos o art. 38, eliminando a isenção de taxas que 
venham a ser cobradas pelas respectivas entidades de administração, e, ao 
mesmo tempo, incluindo o atleta não-profissional que igualmente não pode 
nem deve ser cedido contra sua vontade ou transferido à sua revelia. Trata-se 
de dispositivo que fere a autonomia das entidades, nos termos do art. 217, I, da 
Lei Maior, ao mesmo tempo em que se configura inadmissível que a entidade 
de administração tenha uma série de despesas, encargos e custos na 
formalização e tramitação dessas cessões e transferências, até parà o exterior, 
sem que deles possa se ressarcir. 

2- CLUBE-EMPRESA, PROPRIEDADES E PARCERIAS 

Um dos pontos que suscitou acirrados debates durante a elaboração da 
Lei nO 9.615/98 foi o princípio que determina a obrigatoriedade de os clubes se 
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transformarem em empresas. Passados quase dois anos da edição da Lei, o 
debate acerca da matéria parece não ter chegado a um consenso, provocando, 
até hoje, apaixonadas discussões:/y 

De um lado, os defensores da medida argumentam que tal princípio 
constitui mera adequação da legislação à realidade existente nas entidades 
praticantes de atividades esportivas profissionais. A partir a década de 80, 
defendem, o esporte, principalmente o futebol, deixou de ser lima atividade 
com mera conotação de paixão clubística, de competição pela competição e, 
transformado em espetáculo, passou a constituir peça fundamental da indústria 
do entretenimento, movimentando somas astronômicas de recursos. Nada mais 
adequado, portanto, que se transforme tais entidades em sociedades com fins 
lucrativos, regularizando suas atividades comerciais. 

Corrente de pensamento inversa considera que a lei não pode obrigar a 
adoção de determinada forma de organização às entidades que participam de 
competições com atletas profissionais, já que o art. 217, inciso I, da 
Constituição Federal assegura a autonomia das entidades desportivas 
dirigentes e associações quanto a sua organização e funcionamento. Além 
disso, os incisos XVII e XVIII do art. 5° da Carta Magna também garantem a 
liberdade de organização em associações. Dessa maneira, o Estado não poderia 
fazer essa exigência, já que se trata de uma garantia constitucional coletiva. 

Em razão dessa indefinição com relação à oportunidade e a validade da 
medida, parece-nos adequado e providencial que tal exigência ou imposição 
transforme-se em faculdade ou opção. Sem dúvida, a obrigatoriedade das 
associações civis se transformarem em clube-empresa como condição sine qua 
para disputar certames profissionais afronta e fere os postulados 
constitucionais da liberdade de associação (art. 5°, XVII e XVIII da 
Constituição Federal) e da autonomia desportiva (art. 217, I da Constituição 
Federal). Como este Relator tem repetido ao longo dos trabalhos desta 
Comissão, exigir-se a transformação de clubes profissionais em empresas é tão 
esdrúxulo e injuridico quanto compelir as empresas a se tornarem clubes 
profissionais. 

Dessa maneira, propomos nova redação ao art. 27, tornando facultativa 
a transformação de entidades de prática desportiva participantes de 
competições profissionais em sociedades civis de fins econômicos e em 
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sociedades comerciais, bem como possibilitando a constituição ou contratação 
de sociedad; comercial para administrar suas atividades profissionais. 

Por meio do § 10 proposto, busca-se resguardar as entidades de prática 
desportiva para que não sejam comprometidas patrimonialmente, fazendo 
depender qualquer decisão dessa magnitude da aprovação da maioria absoluta 
da assembléia geral de associados. E o reforço é dado no § 20 do mesmo artigo 
que exige do clube transformado em empresa que preserve, no mínimo, 
cinquenta e um do capital social com direito a voto e o poder efetivo de gestão 
da nova sociedade, sob pena de ficar vedada sua participação nas competições 
desportivas protlssionais. Ainda como forma de preservar os interesses e a 
soberania das entidades de prática desportiva, acrescentamos um § 3° ao art. 
27, estabelecendo limitações no que conceme a sua representação. 

Já o novo art. 27-A enfrenta o problema da multipropriedade de 
clubes, de modo a prevenir a possibilidade de que interesses comerciais e 
conveniências lucrativas venham a sobrepujar o interesse desportivo. Dessa 
forma, ao propor os novos dispositivos abaixo elencados, tivemos em mente 
(a) preservar a licitude, a transparência dos resultados e resguardar a 
"incertitude sportive", porque ingredientes fundamentais das competições 
desportivas; (b) assegurar a plena representatividade dos clubes no exercício 
de seus direitos patrimoniais; e (c )evitar a existência de cartéis e de 
oligopólios no desporto brasileiro. 

De fato, é muito perigoso que qualquer pessoa fisica ou juridica 
detenha, concomitantemente, quota ou capital social de entidades desportivas 
concorrentes, pois nada garante que, à falta da mínima ligação sentimental­
desportiva com os clubes de que participam patrimonialmente, possam 
"fabricar" ou deformar resultados que só comprometem a lisura e credibilidade 
das competições profissionais. A atual realidade do futebol brasileiro aponta 
para a possibilidade de que apenas quatro empresas estrangeiras controlem os 
direitos patrimoniais e de gestão de oito dos quinze maiores clubes de futebol 
nacionais. Nada impede que essas empresas se unam e passem a agir de forma 
cartelizada ou oligopolística. Poderão, inclusive, por exemplo, formar uma liga 
própria e impor preços e práticas fora da realidade do mercado brasileiro. 

De modo a evitar a ocorrência de tais práticas, propomos o art. 27-A 
que, em seu caput, determina que nenhuma pessoa fisica ou juridica que, direta 
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ou indiretamente, seja detentora de parcela do capital com direito a voto ou, de 
qualquer forma, participe da administração de qualquer entidade de prática 
desportiva poderá ter participação simultânea no capital social ou na gestão de 
outra entidade de prática desportiva disputante da mesma competição 
profissional da primeira divisão. 

Já o § 1 ° veda que duas ou mais entidades de pratica desportiva 
disputem a mesma competição profissional da primeira divisão das diversas 
modalidades desportivas quando: 

a)uma mesma pessoa fisica ou jurídica, direta ou indiretamente, 
seja detentora de parcela de capital social votante; ou, 

b )uma mesma pessoa tísica ou jurídica participe da administração 
direta ou indireta de sociedade ou associação de qualquer natureza, constituída 
com o objetivo de explorar e/ou controlar comercialmente direitos que integrem 
o patrimônio de uma entidade de prática desportiva. 

o § 2°, por sua vez, especifica aplicarem-se tais vedações aos 
cônjuges e aos parentes até o segundo grau das pessoas fisicas e às sociedades 
controladoras, controladas e coligadas das mencionadas pessoas jurídicas, bem 
como a fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra forma 
assemelhada que resulte na participação concomitante proibida. 

Ressalte-se, nesse passo, que as vedações referidas ficam restritas às 
competições profissionais da primeira divisão das diversas modalidades, o que 
implica estimular e democratizar os investimentos empresariais nos clubes de 
divisões inferiores, evitando que o aporte de recursos se centre no grupo de 
elite dos vários desportos. 

Já o § 3° do art. 27-A exclui qualquer vedação e torna explícita a 
possibilidade de serem realizados contratos de administração e investimentos 
em estádios, ginásios e praças desportivas, de patrocínio, de licenciamento de 
uso de marcas e símbolo, de publicidade, de propaganda ou transmissão de 
eventos desportivos com várias entidades desportivas pela mesma empresa, 
desde que não importem na administração direta ou co-gestão das atividades 
desportivas profissionais de entidades de prática desportiva. 
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Outrossim, o § 4° do art. 27-A busca induzir e conduzir os clubes a não 
infringir a regra vedatória da "cartelização desportiva", impondo, como 
consequência explícita, não só a perda de apoios financeiros públicos, diretos 
ou indiretos (art. 18), como também a aplicação da pena de suspensão (art. 48, 
IV), enquanto perdurar a desobediência ou transgressão às restrições 
estabelecidas. /-

" / 

Consta, por fim, como contribuição desta Comissão à Lei nO 9.615/98, 
a proibição de que as entidades detentoras de concessão, permissão ou 
autorização para exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, bem como de televisão por assinatura, patrocinem entidades de 
prática desportiva. Ao vedar tal participação das entidades da área de 
comunicações, teve-se em mente evitar a influência direta desse setor 
econômico no desporto, já que tal possibilidade significaria privilegiada 
divulgação na sociedade. 

Em suma, o art. 27-A busca harmonizar o interesse público do desporto 
com a inafastável e globalizada atração de investidores para o mercado 
desportivo profissional. 

3) CONTROLE E F/SCALlZACÃO DOS BINGOS 

A permissão para que as entidades esportivas realizassem os sorteios 
denominados "bingo" foi instituída pela Lei n° 8.672, de 06 de julho de 1993, 
que "institui normas gerais sobre desportos, e dá outras providências", mais 
conhecida como "Lei Zico". Concebido como forma de destinar recursos 
adicionais ao esporte, o dispositivo que permitiu a exploração do bingo 
pareceu aos legisladores opção criativa para o fomento das atividades dos 
clubes e auxílio às modalidades olímpicas, sempre tão carentes de patrocínio 
no Brasil. Dentre outras justificativas, tratava-se de adequar a legislação 
desportiva à nova realidade do esporte, que é a do esporte-competição, do 
esporte-espetáculo; e, de outra parte, libertar o esporte da tutela do Poder 
Público, restituindo aos clubes a condição de buscar fontes alternativas de 
receita e à adoção de formas não convencionais de financiamento. 

Tal dispositivo foi mantido na Lei nO 9.615/98, a "Lei Pelé", já com 
nova redação sugerida como resultado da "CPI do Bingo", levada a efeito na 
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Câmara dos Deputados para investigar as denúncias de irregularidades 
constatadas no funcionamento dos bingos. No entanto, essa providência não 
foi capaz de livrar a atividade de acusações e desconfianças, tais como 
denúncias de vinculação do bingo com esquemas de corrupção, fraude, 
sonegação fiscal e lavagem de dinheiro, além de apropriação de recursos que 
deveriam destinar-se às entidades desportivas. ,f/ 

Ante esta realidade, entendeu a Comissão Mista constituída para 
examinar a Medida Provisória que "altera a Lei nO 9.615/98, de 24 de março 
de 1998, e dá outras providências", ser urgente e necessária uma completa 
revisão dos dispositivos que tratam do bingo, de modo a proceder a seu 
aprimoramento. Houve, também, consenso entre os membros do Colegiado de 
que a atividade é estranha à matéria desportiva, não devendo integrar a 
legislação que institui as normas gerais sobre desporto, mas ser regulamentada 
separadamente. 

Assim, este Relator estará apresentando requerimento de constituição 
de comissão especial mista temporária para proceder, no prazo máximo de 
sessenta dias, a um percuciente exame da situação dos bingos no Brasil, com 
vistas a apresentar à Nação uma legislação rígida e tecnicamente consistente 
que evite o desvirtuamento da atividade. 

Ficam mantidos, portanto, conforme estabelecido no art. 20 do Projeto 
de Lei de Conversão, os jogos de bingo até 31 de dezembro de 2001, quando 
uma nova legislação deverá estar em vigor, respeitando-se as autorizações que 
estiverem em vigor até a data de sua expiração. Determina-se, ainda, caber ao 
INDESP o credenciamento das entidades e à Caixa Econômica Federal a 
autorização e a fiscalização da realização dos jogos de bingo, bem como a 
decisão sobre a regularidade da prestação de contas relativamente às 
autorizações já concedidas. 

Como conseqüência, supnmlmos do texto permanente da Lei nO 
9.615/98 todos os dispositivos relativos aos bingos. A modificação proposta 
pela Medida Provisória ao art. 6° da Lei 9.615/1 998, passou a constituir o novo 
art. 3° do Projeto de Lei de Conversão. Assim, os prêmios de jogos de bingo 
não reclamados, bem como as multas aplicadas em decorrência do 
descumprimento do disposto no Capítulo IX da Lei Pelé, constituirão recursos 
permanentes do INDESP. 
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o art. 4° do Projeto de Lei de Conversão, por sua vez, determina ser 
vedado, a partir da publicação desta Lei, o lançamento, em nome de entidade 
de prática desportiva, de qualquer débito tributário ou encargos da Seguridade 
Social incidente sobre a atividade de jogo de bingo, desde que a exploração 
tenha sido comprovadamente entregue a empresa comercial. 

Além desses três grandes temas, propomos a modificação dos 
dispositivos da Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998, analisados a seguir, na. 
convicção de que esta Comissào se constitui em oportunidade ímpar para uma 
revisào de alguns de seus preceitos. 

- Composição do Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro -
CDDB. 

Acrescentamos o art. 12-A propondo nova composição do Conselho de 
Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB. No inciso VIII, sugere-se, 
de forma inovadora, que os três representantes do desporto educacional e do 
desporto de participação sejam indicados pelo Congresso Nacional. Temos 
convicção de que tal iniciativa configura salutar providência com vistas à 
participação de todos os segmentos da Nação nos destinos de nosso desporto. 
No parágrafo único, incluímos, ainda, a previsão da indicação de suplentes para 
o Colegiado. 

- Utilização das denominações e símbolos pelo Comitê Olímpico Brasileiro. 

Atendendo sugestão do Comitê Olímpico Brasileiro, esta Relatoria 
decidiu propor a alteração da redação do § 2° do art. 15 da Lei nO 9.615/98, de 
modo a tornar privativa do COB as expressões 'jogos olímpicos" e 
"olimpíadas", em harmonia com o Estatuto do Comitê Olímpico Internacional 
e das legislações desportivas de inúmeros países. No entanto, permitimos que 
as denominações referidas possam ser utilizadas em eventos vinculados ao 
desporto educacional e de participação, de modo a não inviabilizar a realização 
de jogos escolares e outras promoções que tradicionalmente usam-essas 
expressões em suas atividades. 
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- Supressão da categoria semiprofissional 

Fazendo-se, no art. 5° deste Projeto, a revogação dos artigos 36 e 37, 
bem como dando-se nova redação aos artS. 3°, § único, 11, 35, e 43 da Lei nO 

. 9.615/98, elide-se do contexto jurídico-desportivo brasileiro a figura 
equivocada do atleta semiprofissional, prevista no art. 217, I1I, da Constituição 
Federal. Com efeito, esse tercius genus de atleta, apesar de ter espécies 
assemelhadas no direito desportivo espanhol e americano, não condiz com as 
tradições da praxis desportiva nacionaL 

Ademais, o enquadramento na categoria de semiprofissionais dos atletas 
com idade entre quatorze e dezoito anos completos (§ l° do art. 36) perdeu 
parcialmente o respaldo constitucional, pois a Emenda Constitucional nO 20/98 
deu nova redação ao inciso XXXIII do art. 7°, proibindo qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos (e não mais quatorze anos), salvo na condição de 
aprendiz, que não é a hipótese do semiprofissional. Com esta supressão, as 
categorias de atletas se desdobram em profissionais e não-profissionais, 
mantendo-se a dicção do legislador constituinte (art. 217, I1I). 

- Deveres trabalhistas dos clubes e atletas profissionais 

o art. 34 que previa um "modelo-padrão" para o contrato de trabalho do 
atleta profissional resultando num "engessamento" ou "camisa de força" que, 
injuridicamente, castrava a liberdade contratual na esfera desportiva, deu lugar 
a um elenco de deveres da entidade desportiva empregadora. Pelas 
especificidades e peculiaridades que envolvem a relação laboral desportiva, e, 
à falta de previsão na legislação trabalhista geral, o art. 34, ao colmatar lacuna, 
arrola deveres especiais que são próprios da entidade de prática desportiva 
empregadora. Dentre esses, a necessidade de registro do contrato de trabalho 
desportivo na respectiva confederação, dando-lhe publicidade e transparência, 
bem como assegurando ao atleta o direito de exercício profissional por via da 
participação nos treinos e nas outras atividades preparatórias e instrumentais 
da competição. 

De outra parte, o art. 3S qlle dispunha sobre o mero ato formal e 
burocrático de comunicação da tipologia do atleta, em impresso padrão, pelo 
clube à entidade de administração do desporto, foi substituído para elencar os 
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deveres do praticante desportivo profissional, _ de contornos especiais. Nesse 
passo, avulta como dever peculiar ao atleta profissional o de zelar por se 
manter, a cada momento, nas melhores condições fisicas que lhe permitam 
participar das competições· desportivas. Ou seja, o praticante desportivo 
violará esse dever profissional caso adote qualquer conduta extra-laboral capaz 
de afetar sua condição fisico-atlética, dado que irá compl»meter a qualidade de 
sua prestação e prejudicar seu rendimento profissional. !y-

- Seguro Desportivo 

o art. 45 foi refeito, sem afetar a obrigatoriedade do seguro de acidente 
do trabalho desportivo, cobrindo os sinistros porventura ocorridos durante a 
atividade desportiva. Ao mesmo tempo, corrige a redação do parágrafo único 
que, ao confundir os conceitos "prêmio" e "indenização", feriu os princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade inscritos na ConstituiçãQ Federal, e 
elevou o valor do beneficio acidentário desportivo a um quantumastronômico, 
impagável e inconcretizável. A propósito, cabe realçar que "prêmio" é a 
importância que se paga à seguradora para garantir a indenização em caso de 
infortúnio. "Prêmio" não é "indenização". Portanto, o prêmio não pode ser, no 
mínimo, o valor anual da remuneração ajustada. A índenização sim, pode ter 
esse valor e, em função dele, a seguradora fixaI'á o prêmio. Assim, com esta '\ 
nova redação, o art. 45 e seu parágrafo único formatam um seg\ll'O desportivo 
dotado de juridicidade e em sintonia com a realidade desportiva do Pais para 
cobrir os riscos dos atletas profissionais nas competições, treinamentos, 
viagens e concentrações .. 

- Alteracões relativas aos Tribunais de Justica Desportiva 

Como resultado de sugestões apresentadas por representantes de 
segmentos da comunidade desportiva, procedemos à revisão da estrutura da 
Justiça Desportiva, recriando o Superior Tribunal de Justiça Desportiva como 
órgão recursal para as demandas que envolvam competições interestaduais e 
nacionais. Assim, ajustamos o texto da Lei nO 9.615/98 à nova situação 
mediante alterações nos arts. 11, 50, 52, 53, 55 e 91, com vistas a, 
fundamentalmente: 
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- detenninar que a elaboração dos Códigos de Justiça Desportiva passem 
do INDESP para os Superiores Tribunais de Justiça Desportiva das várias 
entidades nacionais diretivas, de modo a respeitar-se as peculiaridades e 
tipicidades de cada uma das modalidades desportivas que não se 
enquadram em um Código único; 

- possibilitar a conStituição de Comissões Disciplinares integradas por 
outros membros que não os partícipés do Superio~ Tribunal de Justiça e 
dos Tribunais de Justiça Desportiva paI\\-que não se tomem julgadores de 
seus próprios julgamentos; e ,ft / 

- ampliar a participação dos pnnclpais segmentos desportivos na 
composição do Superior Tribunal de Justiça Desportiva e dos Tribunais 
de Justiça Desportiva, cada um com nove membros e suplentes. 

----
- Recursos para a Assistência dos Atletas Profissionais 

Apresenta-se nova redação ao art. 57, estabelecendo constituírem 
recursos para a assistência social e educacional aos atletas profissionais, ex­
atletas e aos em fonnação, recolhidos diretamente para a Federação das 
Associações de Atletas Profissionais (F AAP), as penalidades disciplinares 
pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais pelas entidades de prática 
desportiva, pelas de administração do desporto ou pelos Tribunais de Justiça 
Desportiva. 

- Aplicação de alguns ditames exclusivamente ao futebol 

Uma das maiores criticas fonnuladas à Lei nO 9.615/98 diz respeito a 
uma visão pretensamente "futebolizada" de seus díspositivos. Atendendo aos 
reclamos de representantes de noventa e seis modalidades desportivas e do 
Comitê Olímpico Brasileiro, propomos um novo art. 94, já que o original 
perdeu a razão de ser em face da facultatividade do clube-empresa (art. 27). 
Assim, o novo art. 94 toma nove dispositivos aplicáveis tão apenas aos atletas 
e entidades de prática desportiva profissional da modalidade futebol, ou seja, 
as demais modalidades desportivas podem adotá-los por opção e não por 
obrigação legal. 
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Utilizou-.se, então, a metodologia legislativa de arrolar os ditames cujo 
cumprimento impõe-se apenas ao futebol, ao invés de acolher-se a teratológica 
sugestão de elaborar-se duas leis de normas gerais do desporto (uma para o 
futebol e outra para as demais modalidades), quando o art. 24, IX e § l° da 
Constituição Federal autoriza uma única lei de normas gerais do desporto, 
outorgando unidade à pluralidade de práticas desportivas. Dessa forma, os arts. 
27, 27-A, 28, 29, 30, 39, 43, 45 e o § l° do art. 41 da Lei nO 9.615/98 passam a 
incidir apenas sobre a modalidade futebol. 

Ao mesmo tempo, concebemos um parágrafo único tornando explícito 
que não há aplicação privativa desses dispositivos ao futebol profissional, até I 
porque a lei é de normais gerais de todos os desportos. Apenas alguns ditames 
são tornados obrigatórios ou cogentes para o futebol e optativos ou 
facultativos para. as demais modalidades desportivas. 

Vacatio legis desportiva 

o art. 93 fixa a data de 26 de março de 200 I para expungir o instituto do 
"passe" da esfera desportiva, sem contudo deixar de propiciar aos clubes o 
tempo exigível para projetar e programar, dentro de sua realidade desportiva e 
financeira, os contratos de trabalho de seus atletas. Por isso mesmo resguarda, 
expressamente, os efeitos jurídicos decorrentes dos contratos de trabalho e 
vínculos desportivos de atletas profissionais ajustados sob a égide da 
legislação anterior, que, se "implodidos " , abruptamente, trariam danos 
irreversíveis para os atletas e prejuízos incalculáveis para os clubes, por fazer 
tabula rasa de direitos adquiridos já incorporados ao patrimônio jurídico das 
partes. 

Adite-se que os direitos promanados da legislação desportiva pretérita 
envolve, inclusive, o percentual de 15%, ou mais, a que fazem jus os atletas 
profissionais sobre o valor pago ao clube pela sua transferência. Nesse 
contexto, o patrimônio jurídico pode ser.objeto de livre acordo entre atletas e 
clubes para que não se tornem vítimas ou algozes de recíprocos direitos em 
extinção e, ao mesmo tempo, para que se atenda, na devida medida, os 
diversos interesses emjogo. 
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-Obrigatoriedade de transmissão ao vivo em canais abertos dos jogos da 
selecão nacional 

Por decisão da Comissão Mista, incluímos no art. 84-A dispositivo que 
toma obrigatória a transmissão ao vivo, em pelo menos uma rede nacional de 
televisão aberta, dos jogos das seleções nacionais de futebol. Com esse preceito 
inovador pretendemos evitar a tendência, que já se observa em outros países, de 
que apenas as pessoas com condições de assinar as televisões pagas tenham 
acesso a jogos do selecionado nacional. A desfavorável condição econômica de 
enorme contingente de nossa população justifica tal providência, para que 
evitemos nova forma de apartheid social em nosso Pais. 

- Disposição Final 

Propomos, por fim, nova redação ao caput e § IOdo art. 84, de forma a 
corrigir lacuna da legislação que não incluía o período de treinamento dos 
atletas servidores públicos para fins de liberação. Também determinamos 
caber ao INDESP, e não ao Ministério do Esporte e do Turismo, a 
responsabilidade direta pelos processos junto às federações, com vistas à 
agilização dos procedimentos. 

Por derradeiro, analisaremos, a seguir, cada uma das emendas 
submetidas à consideração desta Comissão Mista, congratulando-nos com os 
Senhores Congressistas pelas lúcidas e pertinentes contribuições apresentadas. 

Emendas nO 001 e 006 - Dão nova redação ao § 2° do art. 28 e ao 
caput do art. 40 da Lei nO 9.615/98, visando a restituir os direitos dos clubes 
(ou entidades de prática desportiva) sobre os passes dos atletas formados em 
suas divisões amadoras. Conquanto não se tenha acolhido o texto proposto 
pelo nobre Deputado, a idéia de resguardar os direitos dos clubes formadores 
de atletas foi contemplada no novo art. 29 e seus parágrafos, bem como nos 
parágrafos acrescentados ao art. 28 pelo Projeto de Lei de Conversão. 

Emendas nO 002, 003, 004, 005, 010, 016, 030 - Pretendem, no seu 
conjunto, alterar, aditar ou propor requisitos e/ou procedímentos para a 
autorização, realização, ou fiscalização dos jogos de bingo. Tendo em vista a 
decisão desta Comissão de constituir Comissão Especial Temporária para 
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propor nova regulamentação para os jogos de bingo, apartada da lei do esporte, 
consideramos tais emendas rejeitadas. 

Emenda nO 007 - Pretende suprimir o parágrafo único do art. 18 que 
atribui exclusivamente ao INDESP a responsabilidade pela verificação do 
cumprimento das exigências que relaciona para que as entidades do Sistema 
Nacional do Desporto façam jus aos beneficios de isenção fiscal e repasses de 
recursos públicos federais. Em nosso entendimento, a redação deste 
dispositivo não diminui as responsabilidades do Ministério Público, porque 

fundadas na Constituição Federal e em Lei Complementar. Ressalte-se que o 
Ministério Público é fiscal da lei, de sua exata execução, e não de instituições, 
exceto de fundações. Nesse sentido, não acolhemos a emenda supressiva. 

Emenda nO 008 - Propõe suprimir o art. 30 da Lei nO 9.615/98 que 
alongou o prazo máximo do contrato de trabalho do atleta profissional. 
Consideramos se tratar, ao contrário do que alega o proponente da emenda, de 
alteração de induvidosa urgência e relevância, seja para resguardar os clubes 
brasileiros da concorrência predatória de seus congêneres estrangeiros, seja 
para compensar os custos de investimentos. Além disso, há que se considerar 
os aspectos de estabilidade e segurança envolvidos em vínculos trabalhistas 
mais longos em um momento de crescente desemprego. Nosso parecer é, pois, 
pela rejeição da presente emenda. 

Emenda nO 009 - Pretende retirar do texto da Medida Provisória a 
figura da T ABingo. A supressão proposta foi atendida com a reedição da 
Medida Provisória nO 2011-6, de 28 de março de 2000, que não mais 
contempla a referida taxa. A emenda, portanto, está prejudicada. 

Emendas nO 011, 012, 013, 014 e 015 - Propõem alterações nos arts. 
60-A, 60-B, 60-C e 60-D que foram suprimidos da reedição da Medida 
Provisória nO 2.011-6, de 28 de março de 2000. As emendas, estão, por esse 
motivo, prejudicadas. Por sua significância, no entanto, resgatamos a idéia 
constante da emenda 013, vedando que as empresas de rádio e televisão 
patrocinem entidades de prática desportiva. 

Emendas nO 017, 018, 022 e 032 - No seu conjunto, a& .. mendas 
versam sobre a proibição de que mais de uma entidade desportIva seja 



Maiode2000 DIÁRlO DO SENADO FEDERAL SAbado 27 10965 

controlada, gerenciada, ou de qualquer forma influenciada em sua 
administração por idêntica sociedade civil de fins econômicos, constante do 
art. 90-A da Medida Provisória em exame. Acolhemos, no mérito, idéias das 
propostas apresentadas, propondo nova redação ao dispositivo e renumerando­
o como art. 27-A no Projeto de Lei de Conversão. 

Emendas nO 019 e 020 - Pretendem tomar facultativa a 
obrigatoriedade de transformação de clubes em empresas. Tendo em vista 
considerarmos tal obrigatoriedade absurda e inconstitucional, acolhemos as 
emendas 019 e 020, embora oferecendo redação distinta, mas deixando 
explícito que tal transformação é uma opção ou faculdade.!! 

Emenda n° 021 - Visa incluir dispositivo determinando que a entidade 
de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar com este o 
primeiro contrato profissional. Tal princípio é acolhido, no mérito, no art. 29 
proposto no Projeto de Lei de Conversão. 

Emenda nO 023 - Tem o mesmo objetivo da emenda de n° 007 ao 
pretender atribuir ao Ministério Público a fiscalização dos atos praticados no 
âmbito das entidades nacionais de administração do desporto. Pelas mesmas 
razões expostas anteriormente, somos de parecer contrário a seu acolhimento. 

Emenda nO 024 - A presente emenda propõe a fixação de fatores, 
limites e faixas etárias para a cláusula penal prevista no caput do art. 28 para 
as hipóteses de descumprimento, rompimento ou rescisão unilateral dos 
contratos de trabalho dos atletas profissionais. Essa emenda foi acolhida em 
sua filosofia, propondo-se, no entanto, parâmetros diferentes, cujo valor final 
depende, também, da aplicação de redutores progressivos por cada ano de 
contrato de trabalho integralizado. 

Emendas na 025 e 026 - As presentes emendas propõem eximir as 
entidades desportivas, desde a vigência da Lei na 8.672/93 (Lei Zico) ou por 
meio do simples cancelamento dos tributos já lançados, da responsabilidade 
sobre o pagamento de tributos e encargos da seguridade social incidentes sobre 
as receitas obtidas com o bingo, sempre que a administração dos jogos tenham 
sido entregues a empresas comerciais. Embora concordemos com o espírito 
das propostas, apenas consideramos possível que tais efeitos tenham validade 
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a partir da publicação da presente lei, pelo que acrescentamos um art. 4° ao 
Projeto de Lei de Conversão dispondo nesse sentido. ' 

Emenda nO 027 - Dispositivo com a mesma redação já sofreu veto do 
Presidente da República quando da sanção da Lei 9.615/98. Tendo em vista 
pensamento consensual da Comissão Mista, somos de parecer contrário à 
emenda por considerarmos que a submissão das ligas regionais e nacionais às 
entidades de administração do desporto fere o princípio constitucional de 
autonomia das entidades de prática em sua organização e funoionamento. 

Emenda nO 028 - Trata-se de emenda que objetiva corrigir falha da Lei 
nO 9.615/98 que não previa o registro do atleta na entidade nacional d~, 

administração do desporto. A presente proposta foi acolhida em sua forma e­
conteúdo por esta Relataria. 

Emenda nO 029 - Propõe a alteração do art. 55 da Lei Pelé, 
determinando que aindicação dos advogados integrantes dos órgãos judicantes 
desportivos seja feita pelo Conselho Federal ou Conselhos Seccionais da 
Ordem dos Advogados do Brasil. Somos pela rejeição da emenda, tendo em 
vista que as atribuições do Conselho Federal da OAB já constam de seu 
Estatuto, sendo dispensáveis na lei de normas gerais sobre desporto. 

Emenda n° 031 - Versa sobre a liberação de atleta ou dirigente que 
seja servidor público para integrar representação desportiva. nacional. A 
emenda não deve ser acolhida já que propõe que ente privado seja dotado de 
atribuição para solicitar o afastamento de servidor público, o que pode dar 
margem a abusos e favores que comprometeriam o desporto e sua 
credibilidade. 

Emendas nO 033, 038, 039, 040, 041, 042, 043, 044, 045, 046, 047 -
As emendas tratam de dar nova feição à estrutura da Justiça Desportiva. 
Pressupõem, portanto, a criação do Superior Tribunal de Justiça Desportiva de 
cada modalidade como instância máxima de decisões e sentenças desportivas. 
Reconhecendo sua relevância, acolhemos as propostas em sua filosofia, 
propondo-se, no entanto, redação distinta da oferecida pelo Deputado. 

Emendas 034 e 035 - As emendas apresentadas propõem a supressão 
do § 1 ° do art. 27-A, que proíbe que qualquer pessoa fisica ou jurídica tenha 
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participação simultânea no capital social ou na gestão de entidades de prática 
desportiva disputantes da mesma competição profissional, e da expressão 
"desde que não envolvam propriedade de entidades de prática desportiva, nem 
administração direta ou co-gestão de suas atividades desportivas profissionais" 
do § 3° do mesmo artigo. As propostas apontam, em nosso entendimento, em 
direção oposta a da linha de pensamento que esta Relatoria tem procurado 
imprimir ao Projeto de Lei de Conversão, já que retiram do texto garantias que 
consideramos essenciais à preserval,-ão do patrimônio e dos interesses das 
entidades de prática desportiva. Por esse motivo, deixamos de acolhê-las. 

Emenda 036 - Da mesma forma, consideramos que a presente emenda 
tem o intuito de tornar mais flexível exatamente o que esta Relatoria e esta 
Comissão Mista, até o momento, se propõem a assegurar a preservação do~ / 
interesses e dos patrimônio dos clubes. A emenda propõe nova redação para o 
art. 27-A, permitindo que pessoas fisicas ou jurídicas detentoras de parcela não 
superior a vinte por cento do capital social ou que exerçam a administração das 
atividades profissionais de qualquer entidade de prática desportiva possam ter 
participação simultânea no capital social e na administração de outra entidade 
de prática desportiva disputante da mesma competição profissional. 
Entendemos ser a proposta contrária ao espírito do restante do Projeto de Lei 
de Conversão, razão pela qual opinamos por sua rejeição. 

Emenda nO 037 - Estabelece prazo para que as entidades que não 
atenderem o disposto no art. 27 e seus parágrafos se adaptem às suas 
exigências. Deixamos de acolher a presente emenda, tendo em vista que os 
princípios estabelecidos no artigo em questão não têm efeito retroativo, 
passando a vigorar a partir da publicação da presente lei. 

III - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, concluímos pela aprovação da emenda nO 28, 
aprovação parcial das emendas nOs 001,006,017,018,019,020,021,022, 
024, 032, Ó33, 038, 039, 040, 041, 042, 043, 044, 045, 046, 047, 
prejudicialidade das emendas nOs 009, 011, 012, 013,014,015 e rejeição das 
emendas nOs 002,003,004,005,007,008,010,016,023,025,026,027,029, 
030,031,034,035,036 e 037, e pela apresentação do seguinte Projeto de Lei 
de Conversão: 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 6, DE 2000 

Altera dispositivos da Lei nD 9.615, de 24 de 
março de 1998, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACI(\~ . ..L decreta: 

Art. 1° A Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art 3° . • • •••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

P , fi" aragra o UnIcO .............................................................................. . 

II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de 
prática e pela inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o 
recebimento de incentivos materiais e de patrocínio." (NR) 

"Art. 4° ........................................................................................... .. 
I - o Ministério do Esporte e do Turismo. (NR) 

" ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Art. 11. O Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro­
CDDB é órgão colegiado de nonnatização, deliberação e assessoramento, 
diretamente vinculado ao Gabinete do Ministro de Estado do Esporte e 
Turismo, cabendo-lhe: (NR) 

......................................................................................................... 

IV - expedir diretrizes para o controle de substâncias e métodos 
proibidos na prática desportiva; (NR) 

V - exercer outras atribuições previstas na legislação em vigor, 
relativas a questões de natureza desportiva. (NR) 

" ......................................................................................................... 

"Art. 12-A O Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro 
- CDDB terá a seguinte composição: 
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1- O Ministro do Esporte e Turismo; 
ll- o Presidente do INDESP; 
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ill- dois representantes de entidades de administração do desporto; 
IV- dois representantes de entidades de prática desportiva; 
V-dois representantes de atletas profissionais; 
VI- um representante do Conselho Olímpico Brasileiro - COB; 
Vil- um representante do Conselho Paraolímpico Brasileiro -
CPOB; 
VIll- três representantes do desporto educacional e d~ pl'rticipação 
indicados pelo Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A escolha dos membros do Conselho e de seus 
suplentes, com exceção dos constantes no inciso VIII, dar-se-á por indicação, 
dos segmentos e setores referenciados, na forma da regulamentação desta Lei, 
para um mandato de dois anos, permitida uma recondução." 

.. Art.IS ............................................................................................. . 
.................... ............................... ...................................................... . 

§ 2° É privativo do Comitê Olímpico Brasileiro - COB e do Comitê 
Paraolímpico Brasileiro o uso das bandeiras, lemas, hinos e símbolos olímpicos 
e paraolímpicos, assim como das denominações "jogos olímpicos", 
"olimpíadas", "jogos paraolímpicos" e "paraolimpíadas", pérmitida a utilização 
destas últimas quando se tratar de eventos vinculados ao desporto educacional e 
de participação. (NR) 

" ........................................................................................................ 

.. Art. 18 .......................................................................................... . 

........................................ ..................................................................................... . 

Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências 
contidas nos incisos I a IV deste artigo será de responsabilidade do INDESP." 
(NR) 

.. Art. 27. É facultado à entidade de prática desportiva participante 
de competições profissionais: (NR) 
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I - tran°+"')rmar-se em sociedade civil de fins econômicos; (NR) 
11 - tran íOnnar-se em sociedade comercial; (NR) 
III - constituir ou contratar sociedade comercial para administrar 

suas atividades protlssionais.(NR) 

§ 10 A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus 
bens patrimoniais, desportivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital 
ou oferecê-los como garantia, salvo com a concordância da maioria absoluta da 
assembléia geral dos associados e na conformidade do respectivo estatuto.(NR) 

§ 2° Em qualquer hipótese de transfonnação prevista no caput deste 
artigo, a entidade de prática desportiva deverá manter a propriedade dê, no 
mínimo, cinqüenta e um por cento do capital com dlr..eito a voto e ter o efetiv9 
poder de gestão da nova sociedade, sob pena de ficar impedida de participar de 
competições desportivas profissionais.(AC) 

§ 3° A entidade de prática desportiva somente poderá assinar 
contrato ou finnar compromisso por dirigente com mandato eletivo". (AC) 

"Art. 27-A. Nenhuma pessoa fisica ou juridica que, direta ou 
indiretamente, seja detentora de parcela do capital com direito a voto ou, de 
qualquer fonna, participe da administração de qualquer entidade de prática 
desportiva poderá ter participação simultânea no capital social ou na gestão de 
outra entidade de prática desportiva disputante da mesma competição profissional 
da primeira divisão. 

§ 1 ° É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva 
disputem a mesma competição profissional das primeiras divisões das diversas 
modalidades desportIvas quando: 

a) uma mesma pessoa fisica ou juridica, direta ou indiretamente, seja 
detentora de parcela de capital social votante; ou, 

b) uma mesma pessoa fisica ou juridica participe da administração 
direta ou indireta de t>vciedade ou associação de qualquer natureza, constituída 
com o objetivo de explorar e/ou controlar comercialmente direitos que integrem o 
patrimônio de uma entidade de prática desportiva. 
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§ 20 A vedação constante do caput deste artigo, bem como de seu § 
1°, aplica-se: 

a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas fisicas; 
e 
b)às sociedades controladoras, controladas e coligadas das 

mencionadas pessoas jurídicas, bem como a fundo de investimento, condomínio 
de investidores ou outra forma assemelhada que resulte na participação 
concomitante vedada neste artigo. 

§ 3° Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de 
administração e investimentos em estádios, ginásios e praças desportivas, de 
patrocínio, de licenciamento de uso de marcas e símbolo, de publicidade, de 
propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos, desde que não 
importem na administração direta ou na co-gestão das atividades desportivas 
profissionais das entidades de prática desportiva. 

§ 4° A infringência a este artigo implicará a inabilitação da 
entidade de prática desportiva para a percepção dos beneficios de que trata o art. 
18, bem como da suspensão prevista no art. 48, IV, enquanto perdurar a 
transgressão. 

§ 5° Ficam as detentoras de concessão, permissão ou autorização 
para exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem 
como de televisão por assinatura, impedidas de patrocinar entidades de prática 
desportiva" . 

"Art. 28 .......................................................................................... . 

§ 3° O valor da cláusula penal a que se refere o caput deste artigo 
será livremente estabelecido pelos contratantes até o limite máximo de cem 
vezes o montante da remuneração anual pactuada.(AC) 

§ 4° Em quaisquer das hipóteses previstas no § 3° deste artigo, 
haverá a redução automática do valor da cláusula penal apurado, aplicando-se, 
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para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho desportivo, os 
s.:guintes percentuais progressivos e não-cumulativos: (AC) 

a) dez por cento após o primeiro ano; 
b) vinte por cento após o segundo ano; 
c) quarenta por cento após o terceiro ano; 
d) oitenta por cento após o quarto ano. 

. § 5° Quando se tratar de transferência internacional, a cláusula 
penal não será objeto de qualquer. limitação, desde que esteja expresso no 
respectivo contrato de trabalho desportivo. (AC) 

§ 6° Na hipótese prevista no § 3°, quan,do ,se friUar· de atletas 
profissionais que recebam até dez salários mínimos mensais, o montante da 
cláusula penal fica limitado a dez vezes o valor da remuneração anual pactuada 
ou a metade do valor restante do contrato, aplicando-se o que for men9r" .(A{;) 

"Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá 
o direito de assinar com o mesmo, a partir de dezesseis' anos de idade, o 
primeiro contrato de trabalho profissional, com prazo não superior a quatro 
anos, cabendo à entidade fixar o valor da cláusula penal para as hipóteses de 
descumprimento, rompimento ou rescisão unilateral. (NR) 

§ 10-A Para os efeitos do caput deste artigo, exige-se da entidade 
de prática desportiva formadora que comprove estar o âtletã por ela registrado 
como não-profissional há, pelo menos, dois anos. (AC) 

§ 2° A entidade de prática desportiva detentora do primeiro 
contrato de trabalho com o atleta por ela profissionalizado terá o direito de 
preferência para a primeira renovação deste contrato, sendo facultada a cessão 
deste direito a terceiros, de forma remunerada ou não." (AC) 

"Art. 30. O contrato de trabalho do atleta profissional terá prazo 
determinado, com vigência nunca inferior a três meses nem superior a cinco 
anos. (NR) 

Parágrafo único. Não se aplica ao contrato de trabalho do atleta 
profissional o disposto no art. 445 da Consolidação das Lei do Trabalho -
CLT." (AC) 
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"Art. 33. Cabe à entidade nacional de administração do desporto 
que registrar o contrato de trabalho profissional fornecer a condição de jogo 
para as entidades de prática desportiva, mediante a prova de notificação do 
pedido de rescisão unilateral firmado pelo atleta ou documento do empregador 
no mesmo sentido, desde que acompanhado da prova de pagamento da cláusula 
penal nos termos do art. 28 desta lei." (NR) 

"Art. 34. São deveres da entidade de prática desportiva 
empregadora, em especial: (NR) 

I) registrar o contrato de trabalho do atleta profissional na 
entidade de administração nacional da respectiva modalidade desportiva; (AC) 

11) proporcionar aos atletas profissionais as condições 
necessárias à participação nas competições desportivas, treinos e. outras 
atividades preparatórias ou instrumentais; (AC) 

ill) submeter os atletas profissionais aos exames médicos e 
clínicos necessários à prática desportiva. " (AC) 

"Art. 35. São deveres do atleta profissional, em especial: (NR) , 

I) participar dos jogos, treinos, estágios e outras sessões 
preparatórias de competições com a aplicação e dedicação correspondentes às 
suas condições psicofisicas e técnicas; (AC) 

11) preservar as condições fisicas que lhes permitam participar das 
competições desportivas, submetendo-se aos exames médicos e tratamentos 
clínicos necessários à prática desportiva; (AC) 

ill) exercitar a atividade desportiva profissional de acordo com as 
regras da respectiva modalidade desportiva e as normas que regem a disciplina e 
a ética desportivas." (AC) 

"Art. 38. Qualquer cessão ou transferência de atleta profissional ou 
não-profissional depende de sua formal e expressa anuência." (NR) 

"Art. 43. É vedada a participação em competições desportivas . 
profissionais de atletas não-profissionais com idade superior a vinte anos." 
(NR) 

"Art. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a 
contratar seguro de acidentes de trabalho para atletas profissionais a ela 
vinculados, com o objetivo de cobrir os riscos a que eles estão sujeitos. (NR) 



! 
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Parágrafo único. A importância segurada deve garantir direito a 
uma indenização mínima correspondente ao valor total anual da remuneração 
ajustada no caso dos atletas profissionais". (NR) 

"Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da 
Justiça Desportiva serão definidas em Código de Justiça Desportiva a ser 
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça Desportiva de cada entidade 
nacional de administração do desporto, de cumprimento obrigatório para todas 
as entidades a elas filiadas e vinculadas, nos quais, excetuar-se-ão as matérias 
de ordem trabalhista e de Direito Penal Comum. (NR) 

§ 40 Compete às entidades de administração do desporto promover 
o custeio do funcionamento dos órgãos da Justiça Desportiva que funcionem 
junto a si".(AC) 

"Art. 52. Os órgãos integrantes da Justiça Desportiva são 
autônomos e independentes das entidades de administração do desporto de cada 
sistema, compondo-se do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, funcionando 
junto às entidades nacionais de administração do desporto; dos Tribunais de 
Justiça Desportiva, funcionando junto às entidades!egionais da administração. 
do desporto, e das Comissões Disciplinares, com competência para processar e 
julgar as questões previstas nos Códigos de Justiça Desportiva, sempre 
assegurados a ampla defesa e o contraditório.(NR) 

§-l°--Sem prejuízo do disposto neste artigo, as decisões finais do 
Supérior Tribunal de Justiça Desportiva poderão ser impugnáveis perante o 

/poder Judiciário exclusivamente quanto à observância da forma procedimental 
, estabelecida no Código de Justiça Desportiva, conforme estabelecido nos §§ 10 

e 20 do art. 217 da Constituição Federal. (NR) 
" 

"Art. 53. Junto ao Superior Tribunal de Justiça Desportiva, para 
julgamento envolvendo competições interestaduais ou nacionais, e aos 
Tribunais de Justiça Desportiva, funcionarão tantas Comissões Disciplinares 
quanto se fizerem necessárias, compostas cada qual de cinco membros que não 
pertençam aos referidos órgãos judicantes e que por estes serão indicados. (NR) 

••••• 0.0 ••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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§ 30 Das decisões da Comissão Disciplinar caberá recurso ao 
Tribunal de Justiça Desportiva e deste ao Superior Tribunal de Justiça 
Desportiva, nas hipóteses previstas nos respectivos Códigos de Justiça 
Desportiva". (NR) 

"An. 55. O Superior Tribunal de Justiça Desportiva e os Tribunais 
de Justiça Desportiva serão compostos por nove membros, sendo: 

I- dois indicados pela entidade de administração do desporto; 
rI- dois indicados pelas entidades de prática desportiva que 

participem de competições oficiais da divisão principal; 
III- dois advogados com notório saber jurídico desportivo, 

indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil; 
IV - um representante dos árbitros, por estes indicado; 
V - dois representantes dos atletas, por estes indicado. (NR) 

§ 10 O mandato dos membros dos Tribunais de Justiça Desportiva 
teni duração máxima de quat:-o anos, permitida apenas uma recondução. (NR) 

§ 2° É vedado aos dirigentes desportivos das entidades ele" 
administração e das entidades de prática o exercício de cargo ou funçilo na· 
Justiça Desportiva. exceç50 feita aos membros dos conselhos deliberali,(l~ d:l~ 
entidades de prática desportiv3.(NR) 

§ 3° Os membros dos Tribunais de Justiça Desportiva poderão ser 
bacharéis em Direito ou pessoas de notório saber jurídico, e de condu~3 

ilibada" . (j\,'R) 

"Art. 57. Constituirão recursos para a assisténcia social e 
educacional aos atletas profissionais, ex-atletas e aos em formação, recolhidos 
diretamente para a Federação das Associações de Atletas Profissionais (F AAP) 
penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais pelas 
entidades de prática desportiva. pelas de administração do desporto ou pelos 
Tribunais de Justiça Desportiva:'(NR). 

"An. 84. "Será considerado como efetivo exercício, para todos os 
efeitos legais, o período em que o atleta servidor público civil ou militar, da 
Administração Pública direta, indireta, autárquica ou fundacional, estiver 
convocado para integrar representação nacional em treInamento ou competição 
desportiva no País ou no exterior. 
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§ 1 ° O período de convocação será definido pela entidade nacional 
da administração da respectiva modalidade desportiva, cabendo a esta ou aos 
Comitês Olímpico ou Paraolímpico Brasileiros fazer á devida comunicação e 
solicitar ao INDESP a competente liberação do afastamento do atleta ou 
dirigente. (NR) 

" 
"Art. 84-A. Todos os jogos das seleções brasileiras de futebol, em 

competições oficiais, deverão ser exibidos, pelo menos, em uma rede nacional 
de televisão aberta, com transmissão ao vivo, inclusive para as cidades 
brasileiras nas quais os mesmos estejam sendo realizados." (AC) 

-"Art. 91. Até a edição dos Códigos de Justiça Desportiva pelos 
Superiores Tribunais de Justiça Desportiva das respectivas entidades nacionais 
de administração do desporto continuam em vigor os atuais Códigos, com as 
alterações constantes desta Lei". (NR) 

"Art. 93. O disposto no art. 28, § 20
, desta Lei somente produzirá 

efeitos jurídicos a partir de 26 de março de 2001, respeitados os ,Aíreito~1 
adquiridos decorrentes dos contratos de trabalho e vínculos desportivos de 
atletas profissionais pactuados com base na legislação anterior. (NR) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não produz efeitos 
jurídicos, quanto ao vínculo desportivo, nos contratos fimlados a partir da 
vigência da Medida Provisória na 2.011-3, de 30 de dezembro de 1.999 e das 
reedições que deram nova redação ao art. 30 da Lei na 9.615/98." (AC) 

~ "Art. 94. Os artigos 2/, 27-A, 28, 29, 30, 39, 43, 45 e o § IOdo art. 
/ 41 desta I. ei serão obrigatórios exclusivamente para atletas e entidades de 

prática profissional da modalidade de fbtebol. (NR) 
Parágrafo único. É facultado às demais modalidades desportivas 

adotar v~ preceitos constantes. dos dispositivos referidos no caput deste 
artigo" .(AC) 

"Art. 94-A O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, 
inclusive a distribuição dos recursos, gradação das multas e os procedimentos 
de sua aplicação". 

Art. 20 Ficam revogados, a partir de 31 de dezembro de 2001, os 
arts. 59 a 81 da Lei na 9.615, de 24 de março de 1998, respeitando-se as 
autorizações que estiverem em vigor até a data da sua expiração. 
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Parágrafo único. Caberá ao INDESP o credenciamento das 
entidades e à Caixa Econômica Federal a autorização e a fiscalização da 
realização dos jogos de bingo, bem como a decisão sobre a regularidade das 
prestações de contas. 

Art. 3° Os prêmios de jogos de bingo obtidos de acordo com a Lei 
n° 9.615, de 24 de março de 1998, e não reclamados, bem como as multas 
aplicadas em decorrência do descumprimento do disposto no capítulo IX do 
mesmo diploma legal, constituirão recursos do INDESP. 

Art. 4° É vedado, a partir da publicação desta Lei, o lançamento, 
em nome de entidade de prática desportiva, de qualquer débito tributário ou 
encargos da Seguridade Social incidente sobre a atividade de jogo de bingo, 
desde que a exploração tenha sido comprovadamente entregue a empresa 
comercial. 

Art. 5° Revogam-se os arts. 36 e 37 da Lei nO 9.615, de 24 de 
março de 1998, bem como a Lei nO 9.940, de 21 de dezembro de 19,99. ! 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

, J : ". i 
;I. ..... ·~í.-{' -

Óep. Jost GENoINO 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO SE:>ADOR )l-\GUlTO VILELA SOBRE A 
CONSTlTLCIONALlDADE E O MÉRITO DA }IEDlDA PROVISÓRIA :>10 UH-7 Ql'E 
"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI :.;~ 9.615. DE 2~ DE MARÇO DE 1998, E DÁ OL'TRAS 
PROVlDÉ:\CIAS 

LISTA DE VOTAÇÃO 

MEMBROS TITULARES 

PARTIDO SIM NAO ABSTENÇAO 

1 Senador BERNARDO CABRAL PFL X 
2 Senador DJALMA BESSA PFL IX 
3 Senador MAGUITO VILELA PMDB >< 
4 Senador RENAN CALHEIROS PMDB 
5 Senador ALVARO DIAS PSDB 
6 Senador SEBASTIAO ROCHA PT/PDT 

7 Senador LEOMAR QUINTANILHA PPB IX 
8 Deputado CLOVIS VOLPI P~8JPTB 

9 DeputadO'. Jollt'lt R "Iq~1~S II'SIlIIiPTB 

10 Deputado GERMANO RIGOTTO PMDB X 
11 Deputado JOAO MAGALHAES PMDB 12<.. 
12 Deputado RONALDO VASCONCELLOS PFL 
13 Deputado GILMAR MACHADO PT 
14 Deputado EURICO MIRANDA PPB IX 

MEMBROS SUPLENTES 

PARTIDO SIM NAO ABSTENÇAO 

1 Senador BELLO PARGA PFL 
2 Senador JUVENCIO DA FONSECA PFL 
3 Senador AMIR LANDO PMDB 
4 Senador GERSON CAMATA PMDB 
5 Senador ROMERO JUCA PSDB 
6 Senador ANTONIO CARLOS VALADARES PSB 
7 Senador LUIZ OTAVIO PPB 
8 Deputado PEDRO CANEDO PSDBIPTB 

9 Deputado RODRIGO MAIA PSDBIPTB 

10 Deputado NELO RODOLFO PMDB 
11 Deputado GEOVAN FREITAS PMDB 
12 Deputado ZEZE PERRELLA PFL 
13 Deputad<) _) OS ('- G. (; AI o I w o PT LX 
14 Deputado OLIVEIRA FILHO PPB 

TOTAL 

Maio de 2000 
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MÉDrDA PROVIsÓRIA ~ .. 2.011 

A//era dispositivos da I.ei nO 9.615. de 2-1 de 
março de 199fi. e dá outras providenc/Us. 

VOTO EM SEPARADO 

A Medidá Provisória nO 2.011, que tem sido reeditada mensalmente pelo 
Pqdec tExecu\ivo, tem sido objeto de interessantes debates nessa Comissão Especial mista. 
Conliecida inibialI)iente como a "MP dos bingos", a medida tem provocado discussões 
pnncipalmente eJII tomo do esporte. O que tem ocorrido é uma espécie de balanço da "lei 
Pelé" e do desporto brasileiro, em que pese haver um peso desproporcional dos interesses 
ligados ao futebol, tendo em vista a composição parlamentar dessa Comissão. 

Cremos que devemos legislar amplamente sobre o desporto, e não podemos 
nos limitar ao futebol, que é, sem dúvida a mais popular modalidade desportiva no Brasil, 
mas não é a única. Milhões de pessoas estão, de alguma forma, envolvidas com o conjunto 
das outras tantas modalidades. 

Percebemos avanços na regulamentação dos esportes, mas também recuos. 
Aplaudimos os avanços e propomos revisão nos dispositivos que percebemos como 
anacrônicos em relação ao que hoje a legislação já dispõe. É o que fazemos ao longo da 
primeira Seção da proposta de Projeto de Lei de Conversão que acompanha, como aenxo, 
esse Voto em Separado. 

Em uma outra Seção, propomos a criação de um Fundo para financiar o 
desporto não profissional. O nobre Relator, Senador Maguito Vilela, alegou que seria 
inconstitucional a apresentação, por parlamentares, de proposta de criação de Fundo 
público. Mesmo havendo o precedente do Projeto de Lei n° 3.808/97, proposto pelo 
Deputado José Pimentel criando o FUST (o fundo das telecomunicações) e aprovado na 
Câmara dos Deputados, alteramos nossa proposta para que o Poder Executivo seja 
autorizado a criar o mencionado fundo. 

O financiamento público do esporte não profissional, mais conhecido como 
amador, é fundamental para a formação cultural e educacional dos indivíduos e da 
sociedade. Os atletas de todas as idades e de todas as modalidades devem ter espaço e 
condições garantidas para suas ativídades. O art 217 da Constituição Federal determina ser 
dever do Estado o fomento a práticas desportivas formais e não formais, observada "a 
destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional". 
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É O esporte amador, não profissional, que mobiliza milhõ.:s de pessoas. 
jovens e adultos, regularmente ou não. Trata-se de atividade que pode· ser considerada 
como lazer. educativa ou cultural. mas que tem, em seu cerne, um espirito coktivo e de 
crescimento humano. O livre desenvolvimento dessas atividades pode ter efeitos os mais 
positivos para a sociedade, como a geração de novos talentos para as práticas desportivas 
olímpicas ou a maior integração entre seus participantes e admiradores. 

Por esses motivos, o Estado deve sustentar uma política de financiamento 
público, como ora propomos. Algumas fontes já existem, como aquelasffiri s da lei 
orçamentária, e outras tantas devem ser instituídas, como aquelas oriun sde cornráto 
particulares entre sociedades de fins lucrativas e clubes e federações. . L-/ ., 

Quanto ao repasse dessas verbas, prevê-se um Conselho na . o I para 
definir os programas e atividades prioritários. Para aqueles financiamentos m níveis 
estaduais e municipais, seus respectivos conselhos, estaduais e municip . , decidirão, 
seguindo as diretrizes dessa lei, quais programas, projetos e atividades s o beneficiadas 
pelos recursos. 

Estes conselhos terão composlçoes amplas, com a presença do Poder 
Executivo, de representações de entidades de prática desportiva (como clubes e associações 
atléticas) e de entidades de administração do desporto (como as federações das mais 
diversas modalidades desportivas), além da representação de atletas. 

O presente Voto em Separado representa uma tentativa de avançar os 
debates e a qualidade da proposta parlamentar sobre o desporto brasileiro. Enfim, 
esperamos dos nobres pares dessa Comissão a sua acolhida. 

Sala das Comissões, 11 de Maio de 2000. 
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MEDIDA PROVISÓRIA NU 2.011 

Alleru di.\plJ.\·ilil'O.\' du Lei nO 9.615. de 2.; de 
murç'o de 19')8, e dú oulru.\' providénciu.l'. 

VOTO EM SEPARADO NA FO~'IA DE PROPOSTA DE 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Seção I 
Das Alterações na Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998. 

Art. 1 ° A Lei n° 9615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 3° .................... . 

P , ti" aragra o uruco ................. .. 

II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de pratIca e pela 
inexistência de contrato de trabalho, sendo permitida o recebimento de incentivos materiais 
e de patrocínio." (NR) 

"Art. 4° ................... .. 

I - o Ministério do Esporte e do Turismo. (NR) 

"Art. 6° .................. .. 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal e de jogos 
de bingo não reclamados; (NR) 

IV-A - o produto das multas aplicadas em decorrência do descumprimento do 
disposto no Capítulo IX desta Lei; 

"Art. 12-A. O Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro _. CDDB terá a 
seguinte composição: 
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I - O Ministro do Esporte e Turismo: 
li - o Presidente do INDESP: 
111 - dois representantes de entidades de administração do desporto; 
IV - dois representantes de entidades de prática desportiva: 
V - dois representantes de atletas profissionais; 
VI- um representante do Conselho Olímpico Brasileiro - COB: 
VII - um representante do Conselho Paraolímpico Brasileiro - CPOB; 

Maio de 2000 

VIII - três representantes de atletas do desporto educacional e social indica~pelo 
COnb'feSSO Nacional. 

IX - um representante de treinadores desportivos. 

Parágrafo único. A escolha dos membros do Conselho, e de seus suplentes, com 
exceção dos constantes no inciso VIlI, dar-se-á por indicação dos segmentos e setores 
referenciados, na forma da regulamentação desta Lei, para um mandato de dois anos, 
permitida uma recondução." 

"Art. 15 ........ . 

§ 2° É privativo do Comite Olímpico Brasileiro - COB - e do Comite Paraolímpico . 
Brasileiro, o uso das bandeiras, lemas, hinos e símbolos olímpicos e paraolímpicos, assim 
como das respectivas denominações "jogos olímipicos", "olimpíadas" e "jogos 
paraolímpicos" e "paraolimpiadas", permitidas a utilização destas últimas quando se tratar 
de eventos vinculados ao desporto educacional de participação." (NR) 

"Art. 23 . ........... . 

Parágrafo único. Aos membros diretores das entidades de administração desportiva 
é vedada uma segunda recondução aos cargos dirigentes." 

"Art. 27-A. Nenhuma pessoa fisica ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja 
detentora de parcela do capital ou, de qualquer forma., participe da administração de 
qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação simultànea no capital social 
ou na gestão de outra entidade de prática desportiva. 

§ 5° É vedado o financiamento ou o patrocínio de empresas de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens e de televisão a cabo, em favor de entidades de prática desportiva ou a 
entidades de administração do desporto." 

"Art. 28. A atividade do atleta profissional, de todas as modalidades desportivas, é 
caracterizada por remuneração pactuada em contrato formal de trabalho finnado com 
entidade de prática desportiva, pessoa juridica de direito privado, que deverá conter, 
obrigatoriamente, cláusula penal para as hipóteses de descumprimento, rompimento ou 
rescisão unilateral. 
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§ 10 Aplicam-se ao atleta profissional as nonnas gerais da legislação trabalhista e da 
seguridade social, ressalvadas as peculiaridades expressas nesta Lei, as integTantes do 
respectivo contrato de trabalho, ou os dispositivos previstos em Acordo ou Convenção 
Coletiva de Trabalho. (NR) 

§ 20 O vínculo desportivo do atleta com a entidade contratante tem n reza 
acessória ao respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos os efi . os I gais, 
com o ténnino da vigência do contrato de trabalho." ) / 

"Art. 29. A entidade de prática desportiva fonnadora de atleta terá o . direi de 
assinar com este o primeiro contrato de profissional, cujo prazo não poderá ser s nor a 
dois anos. (NR) 

§ 10 A fonnação de que trata o caput deste artigo consistirá, no minimo, no 
fornecimento regular, pela entidade de prática desponiva: 

I - de todo o material de supone para a prática de atividade; 
II - do custeio de transpone, alimentação, vestuário e estudos; 
III - de acompanhamento médico, odontológico e psicológico, sempre que 

necessários. 

§ 20 Cabe á entidade de prática desportiva comprovar o vínculo com o atleta no 
periodo de fonnação." 

"Art. 30. O contrato de trabalho do atleta profissional terá prazo detenninado, com 
vigência nunca inferior a três meses e superior a dois anos. (NR) 

Parágrafo único. O contrato de trabalho do atleta profissional poderá ser regulado 
por Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho." (NR) 

"Art. 30-A. O contrato de trabalho do !reinador desponivo profissional terá prazo 
indetenninado, com vigência nunca inferior a três meses." 

"Art. 34. O contrato de trabalho do atleta protissional obedecerá aos dispositivos 
desta Lei, que poderão ser complementados por Acordo ou Convenção Coletiva de 
Trabalho." (NR) 

"An. 38. Qualquer alteração nos tennos e condições do contrato de trabalho entre 
atleta profissional e entidade de prática desportiva., seguirá o disposto no an. 468 da CLT." 
(NR) 
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"Art. 42. Às entidades de prática desportiva e aos atletas pertencem o direito de 
negociar, autorizar e proibir a fixação, a transmissão ou retransmissão de imagem de 
espetáculo ou eventos desportivos de que participem." (NR) M 

§
·::Art

2
··>·SO. d" I' - - I' da d d \ ~ 

As penas ISClp mares nao serao ap Ica s aos menores e ezessel nos. 

·'Art. 55. Os Tribunais de Justiça Desportiva serão compostos 
sendo: 

I - dois indicados pela entidade de administração do desporto; 

onze membros, 

Il - dois indicados pelas entidades de prática desportiva que participem de 
competições oficiais da divisão principal; 

III - dois advogados com notório saber jurídico desportivo, indicados pela Ordem 
dos Advogados do Brasil; 

IV - um representante dos árbitros, por estes indicado; 
V - três representantes dos atletas, por estes indicado; 
VI - um representante dos treinadores profissionais. 

§ 1° O mandato dos membros dos Tribunais de Justiça terá a duração máxima de 
quatro anos, permitida apenas uma recondução. 

§ 2° É vedado aos dirigentes desportivos das entidades de administração e das 
entidades de prática o exercício de cargo ou função na Justiça Desportiva. 

§ 3° Os membros dos Tribunais de Justiça Desportiva serão obrigatoriamente 
bacharéis em Direito ou pessoas de notório saber jurídico, e de conduta ilibada. 

§ 4° A segunda e última instância do Tribunal de Justiça terá como composição o 
número de sete membros. 

§ 5° Os membros da Comissão Disciplinar que atuarem no processo não poderão 
atuar na segunda instância do mesmo processo." 

"Art. 83-A. É plenamente livre o exercício da atividade de atletas profissionais 
nascidos em países membros do Mercosul em território nacional." 

"Art. 84-A. Toma-se obrigatória a transmissão de imagens de espetáculo 
envolvendo a seleção nacional de futebol, em emissoras de televisão abertas, no momento 
em que o espetáculo estiver ocorrendo." 
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Seção II 
Do Fomento-ao Desporto Educacional e Não-Profissional 

ArL 2" Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o Fundo de Promoção 
do Desporto Educacional ~ de Base - FUNDESP, tendo por fi~idade proporcionar 
recursos destinados ao fomento às práticas desportivas de que trata o art. 217 

Constituição Federal. N\ L.~ 
ArL 3° Constituem receitas do Fundo: 

I - dotações destinadas na lei orçamentária anual da Un' e seus créditos 
adicionais; 

11 - receitas decorrentes da aplicação financeira dos seus recursos; 

III - cinco por cento do valor nominal dos contratos de licenciamento ou 
administração firmados entre: 

a) entidades de prática desportivas e entidades de administração desportiva; 

b) entidades de prática desportiva e sociedades civis e comerciais, 
instituições financeiras ou fundos 'de investimento; 

c) entidades de administração desportiva e sociedades civis e comerciais, 
instituições financeiras ou fundos de investimento; '--- -

IV - cinco por cento do valor nominal dos contratos de direito de 
transmissão de espetáculos desportivos firmados entre: 

ft a) entidades de prática desportiva e empresas de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens e de televisão a cabo; 

'~ b) entidades de administração desportiva e empresas de radiodifusão sonora 
e de'sons e imagens e de televisão a cabo; 

v - prêmios de concursos de prognósticos de loterias federais e estaduais 
não reclamados nos prazos regulamentares; 

VI - cinco por cento da arrecadação obtida em cada teste da Loteria 
Esportiva; 

VII - doações; 

IX - outras que lhe vierem a ser destinadas, 
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Art. 4° Fica criad.o .o C.onselh.o Naci.onal de Administração d.o Fundo de 
Promoçã.o d.o Desport.o Educaçi.onal e de BaSe,· áo qual compete a gestã.o e .o 
acompanhament.o da aplicação d.oS recursos d.o FUNDESP, . ~/ 

§ l°, C.ompõem .o C.onselh.o de que trata <> caput deste i)áti~.o:;''' 

I· 25% (vinte e cinc.o por cent.o) de representantes d.o Pode~ ecutiv.o; 

II • 15% (quinze: por cent.o) de representantes das 
desportiva; • 

m . 1 S% (quinze por cent.o) de representantes das entidades de 
administraçã.o desportiva; 

IV • 45% (quarenta e cinc.o por cent.o) de representante d.oS atletas, 

§ 2°. As representações de que tratam .os Incis.oS lI, 1lI e IV d.o § I ° deste 
artig.o serã.o definidas aut.on.omamente por cada um d.oS set.ores. 

Art. se Os recurs.os d.o FUNDESP serã.o aplicad.os em pr.ogramas, pr.ojet.os e 
atividades que f.omentem as práticas desportivas f.ormais e nã.o f.ormais e prom.ovam .o 
desport.o educaci.onal e nã.o pr.ofissi.onal. 

§ 10. Os recurs.oS de que tratam Q caput arti g.o serã.o repassad.os a.os Estad.oS 
e Municípi.oS para .o financiament.o de pr.ogranlás; projet.os e atividades destinad.os a.o 
f.oment.o às práticas desportivas nã.o pr.ofissi.onais. 

§ 2°. A .operaçã.o preVista pel.o § 1 ° acima deverá ser precedida de avaliaçã.o 
d.o C.onselh.o Naci.onal de Administraçã.o d.o Fund.o de Promoçã.o d.o Desport.o Educaci.onal 
e de Base e d.oS respectiv.os C.onselh.oS Estaduais e Municipais de Administraçã.o d.o Fund.o 
de Promoçã.o d.o Desport.o Educaci.onal e de Base. . 

§ 3°. Caberá aos Estad.oS e Municípi.os c.onstituírem .os respectiv.os 
C.onselh.os Estaduais e Municipais de Administração d.o Fund.o de Pr.om.oção d.o Desport.o 
Educaci.onal e de Base, que deverã.o seguir as mesmas diretrizes d.o C.onselho Naci.onal de 
Administraçã.o d.o Fund.o de Pr.omoção d.o Desport.o Educaci.onal e de Base, 

Art. 6° O sald.o positiv.o d.o FUNDESP, apurad.o n.o balanç.o anual, será 
transferid.o c.om.o crédit.o d.o mesm.o fund.o para .o exercíci.o seguinte. 

Art. r As c.ontribuições a.o FUNDESP serã.o devidas trinta dias após a 
regulamentação desta Lei. 
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Seção III 
Disposições Gerais 

Sábado 27 10987 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias da 
sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se expressamente os arts. 36, 37, 39 e 40, e o § 2° do art. 
52 da Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998, bem como a Lei nO 9.940, de 21 de dezembro 
de 1999. 

arts. S9a81 da Lei n09.6IS, de 24 de março de 1998. ,/ \ L~ 
Parágrafo único. Ficam revogados, a partir de 31 de deze~!j7e 2000, os 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. I 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 579, DE 2000 

~ 
PU i.. I , U.,g.-SE 

EM._ ..... 'f!.!....IalL 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
006907/00-8, 
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RESOLVE dispensar a servidora ANA MARIA GIOVENARDI, 
matricula 4229, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de 
Assistente Administrativo, Símbolo FC-5, da Subsecretaria de Arquivo, e 
designá-la para exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico, 
Símbolo FC-6, do mesmo órgão, com efeitos fmanceiros a partir de 22 de 
maio de 2000. 

Senado Federal, 26 de maio de 2000 

(' j -.­
~~ ,Y-->--

AGACIEL DA SILVA lUftlln. 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 580, DE 2000 

f' U Q U E-S E 
E~.. !. ~s.:.r.tJ:2-

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
006906/00-1, 
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RESOLVE dispensar o servidor JOÃO DIAS DA COSTA FILHO, 
matrícula 4436, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de Auxiliar 
de Gabinete Parlamentar, Símbolo FC-4, do Gabinete da Senadora Thelma 
Siqueira Campos, e designá-lo para exercer a Função Comissionada de 
Secretário de Gabinete, Símbolo FC-5, do Gabinete da Liderança do PPB, 
com efeitos financeiros a partir de 22 de maio de 2000. 

Senado Federal, 26 de maio de 2000 

AGACIEL DA SILVA ~ 
Diretor-Geral 

..--.. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 581, DE 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
006871/00-3, 



10990 Sábado 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2000 

RESOLVE designar o servidor LUIZ FERNANDO SEVE 
GOMES, matricula 1078, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Área 2 - Especialidade de ProceSsO Legislativo, para exercer a Função 
Comissionada de Assistente Administrativo, Sfmbolo FC-5, da Subsecretaria 
de Engenharia, com efeitos financeiros a partir de 22 de maio de 2000. 

Senado Federal, 26 de maio de 2000 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 582, DE 2000 

-/ 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
006884/00-8, 

RESOLVE dispensar o servidor FERNANDO ANTONIO A. REIS, 
matrícula 4306, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 2 -
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'Especialidade de Processo Legislativo, -da Função Comissionada de 
. Assistente .Administrativo, Símbolo FC-5, da Subsecretaria -de Anais, e 
designá-lo para exercer a Função Comissionada de Técnico de Treinamento, 
Simbolo FC-6, do lnsti~to Legislativo Brasileiro, com efeitos financeiros a 
partir de 22 de maio de 2000. . , 

Senado Federal, 26 de maio de 2000 

• ".' j. j. • .' i .• . . . 

" 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 583, DE 2000 

C ~! E-S E ..--
IP..~J~ 

di S~APES 

\ 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo iÍrtigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.O 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 

006883/00-1, 

RESOLVE dispensar o servidor CARLOS HENRIQUE MATOS 
CLAUDIO, matricula 4624, ocupante- do 'cargo efetivo de Analista 
Legislativo - Área 2 - Especialidade' 'de-Processo Legislativo, da Função 
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Comissionada de Técnico de Treinamento, Símbolo FC-6, do Instituto 
Legislativo Brasileiro, com efeitos fmanceiros a partir de 22 de maio de 2000. 

Senado Federal, 26 de maio de 2000 

n l~jD .l~ 
GACIEL DA SILV:~ -

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 584, DE 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposiç6es finais, da Resolução do Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: 

tI' 

Dispensar a servidora ELAlNE CAMPOS CREPALDI, 
matrícula 3747, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC06, de ASSISTENTE 
TÉCNICO, do Gabinete da Subsecretaria de Suprimento de Matérias Primas, da 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações, e designá-Ia para exercer a 
FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC07, de ASSISTENTE DO DIRETOR DA 
SECRETARIA ESPECIAL, da Secretaria Especial de Editoraçao e Publicações, 
responsável pelo segundo turno, com efeitos financeiros a partir de 25 de maio 
de 2000. 

_1II.,4b~;to ~ ___ __ 
GACIEL DA SILVA MA~ 

DIRETOR-GERAL 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 585. DE 2000 

Sébado 27 10993 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordp com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: 

. Dispensar o servidor PAULO ROBERTO PEREIRA 
BRANDÃO, matrícula 3225, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC04, de 
ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do Gabinete da Secretaria 
Especial de Editoração e Publicações, e designá-lo para exercer a FUNÇÃO 
COMISSIONADA, Símbolo FC06, de ASSISTENTE TÉCNICO, do Gabinete da 
Subsecretaria de Suprimento de Matérias Primas, da Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações, responsável pelo primeiro turno, com efeitos 
financeiros a partir de 25 de maio de 2000. 

s .. ,ma4~..o rt. 
GACIEL DA SILVA MAY -­

DIRETOR-GERAL 
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, nos termos do ar!. 56, I, da Constltulçlo Federal, • portir de 30/03/2000 . 
• port~ de 22/512000. 

Terças-feiras 11.10:00 horas 
Secretário: Dirceu VIeira Machado Fiho 
Telefones da Secretaria: 311-3516/4605 

Sala ,.. 19 - Ala Senador Alexandre Co6ta 
Telefone da Sl:la de Reunilo: 3110032 55 
Fax: 311-4344 ~ E-mail: dirc:eU@senado.gov.br 

RS 
PR 
PI 
RR 
GO 
PB 
RO 

PE 
SP 
.<IM 
TO 
SC 
RR 

AP 
ES 
AC 

240112407 
306513057 
1301/4062 
2091120117 
3184/3186 

3245/3248 
205112057 
200112087 
407014072 
204112047 
116011183 

2281/2287 
3242/3243 
211112117 

224112247 
112W1031 
218112187 

-



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOisA HELENA 

(29 titulares e 29 suplentes) 
PMDB 

nTULARES I UF I Ramais I SUPLENTES· I UF Ramais 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
GILVAM BORGES AP 215112157 2. JOSÉ SARNEY AP 3429/3431 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA GO 209112097 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4. JADER BARBA LHO PA 244112447 
MAGUITO VILELA GO 314913150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA(3) MA 4073/4074 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 6. AMIRLANDO RO 3130/3132 
PEDROSIMON RS 323013232 7. GILBERTO MESTRlNHO AM 3104/3106 
VAGO 8. JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 
VAGO 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JONAS PINHEIRO MT 227112277 1. EDISON LOBAO MA 2311/2317 
JuvêNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 2. FREITAS NETO PI 213112137 
DJALMA BESSA BA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
GERALDO AL THOFF SC 204112047 4. PAULO SOUTO BA 317313175 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 5. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (2) TO 4070/4072 7. VAGO 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 B. VAGO 

PSDB 

TITULARES I UF Ramais I SUPLENTES UF I Ramais 

ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 1. ARTUR DA TAVOLA RJ 2431/2437 
LUIZ PONTES CE 324213243 2. LUZIA TOLEDO ES 202212024 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 3. PEDROPIVA SP 2351/2353 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 4. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
SÉRGIO MACHADO CE 228112287 5. VAGO 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 6. ÁLVARO DIAS PR 320613207 

(1) BLOCO DE OPOSICAO (PT, PDT) 

TITULARES I UF Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2172 1. EMIUA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 
MARINASILVA- PT AC 2181/2187 2. LAURO CAMPOS - PT DF 2341//2347 
SEBASTIÃO ROCHA - POT AP 2241/2247 3. ROBERTO FREIRE-PPS (1) PE 2161/2164 
HELOisA HELENA - PT AL 3197/3199 4. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
TlAo VIANA - PT AC 303813493 5. JEFERSON PERES - PDT AM 206112067 

PPB 

TITULAR I UF Ramais I SUPLENnE I UF I Ramais 

LEOMAR QUINTANILHA TO 2071/2077 ERNANDES AMORIM RO 225112257 

(1) Retiram se do Bloco. o PPS, em 511011999, e o PSB, em 27/03/2000 . . 
(2) Licenciado, nos termos do art. 56, I, da Constituição Federal, a partir de 3010312000. 
(3) licenciado, • partir de 221512000. 

ReunlOes: Quartas-feiras de 9:00 és 11:00 horas (i Sala n" 09 - AJa Senador Alexandre Costa 
Secretério: Jos6 Roberto A. Cruz Telefone da Sala de Reunilo: 311-3359 
Telefones da Secretaria: 311-460813515 Fax: 311-3652 - E-mail:jrac@senado.gov.br 
rJ HonIrio de acordo com deliberaç!io do Colégio de Presidentes de Comisso.. e LIderes Pertldarios 

Hor.lirio regimental: Qusrtas-feiras ils 14:00 horas 



2.1) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

S UBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO 
DE CASOS DE EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E 

PROSTITUiÇÃO INFANTO-JUVENIS 

Presidente: SENADORA MARLUCE PINTO 
Vice-Presidente: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

Relatora: SENADORA HELOisA HELENA 

PMOB 
MARLUCE PINTO I 
LU:Z ESTEVAO I 

PFL 
GERALDO AL THOFF 
MARIA DO CARMO ALVES 

PSOB 
OSMAR DIAS I 

(1) BLOCO OPOSICAO IPT -POT) 
HELOISA HELENA (PT) 
TIÃO VIANA (PT) 
EMILlA FERNANDES IPDn 

Retiram-se do Bloco: o PPS. em 511011999: e o PSB. em 27I0312000. (1) 

SE 
SAlA 
TE 
FAA 
E­

CRETÀRIO: JOSE RoeERTO A CRUZ 
N' 09· ALA SEN. AlEXANDRE COSTA 

L (5) DA SECRETARIA: 311·351514508 
: 311·3652 

MAIL: jrao@senado.gov.br 
UNIOES: SAlAN' 11A·ALASEN. ALEXANDRE COSTA RE 

TE L.: DA SAlA DE REUNIOES: 311-3359 

RR-1301/4062 
DF-4064/65 

SC-2041/47 
SE-4055157 

PR-2121125 

AL-3197/99 
AC-303813493 
RS-2331/37 



. . 

: 2.2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
-

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

Presidente: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
Vice-Presidente: 

-

- PMOB 
LUIZ ESTEVAO I MARLUCE PINTO 

PFL 
JUVENCIO DA FONSECA I DJALMA BESSA 

PSOB 
ANTERO DE BARROS I 

-'!l BLOCO OPOSIÇAO IPT .pOTI 
SEBASTIAO ROCHA(PT) I 

PPB 
LEOMAR aUINTANILHA I 

(1) RetlronHe do Bloco. o PPS. em 5110/1999 •• o PSB. em 27/0312000. 

SECRETARIO: JOS~ ROBERTO A CRUZ 
SAlA NO 09 - AlA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) o... SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311·3652 
E-MAIL: lracC!lsenado.gov.br 
REUNIOES: SAlA NO 09 • AlA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SAlA DE REUNIOES: 31H359 __ _ 

DESIGNA0... EM: 06I1Dn999 

DF-4064/65 
RR-1301/4062 

MS-1128/1228 
BA-2211/17 

MT -1248/1348 

AP-224 1/47 

T0-2071n7 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

RENAN CALHEIROS 
IRIS REZENDE 
JADER BARBALHO 
JOsti FOGAÇA"" 
PEDRO SIMON' 
RAME2TEBET 

EDISON 
FRANCEUNO PEREIRA 
ROMEUTUMA 

ROBERTO FREIRE - PPS (1) 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 

PERES-PDT 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 

AL 2261/2262 
GO 203212039 
PA 244112447 
RS 1207/16117 
RS 3230/3232 
MS 222112227 
PR 

RN 236112367 
MA 231112317 
MG 2411/2417 
SP 2051/2057 

PE 245112457 
CE 230112307 
ES 202212024 

PE 216112167 
SE 2391/2397 

em em 

2. AGNELO ALVES 
3. GILVAM BORGES 
4. LUIZ ESTEVAo 
5. NEY SUASSUNA 
6. WEWNGTON ROBERTO 
7. JOsti ALENCAR 

1. 
2. DJALMA BESSA 
3. BELLO PARGA 
4. JUV~NCIO DA FONSECA 
5. JOSÉ JORGE 
I. 

2. PEDRO PIVA 
3. LUIZ PONTES 
4. ROMERO JUc,I. 

2. MARINASILVA-PT 
3. HELOiSA HELENA - PT 

Filiou-se ao PPS em 23/911999. Licenciado. 8 partir de 261512000. 

Reuniões: Quartas-feiras .s 10:30 horas (*) Sita rf- 03 - Ala Senador Alexandre COSta 
Seaelérlo: Alair Gonçalves Soares Telefone do Sola de Rounllo: 311-3541 

RN 2C61124e7 
AP 215112167 
DF _4085 
PB 43451434e 
PB 31M131i5 
MG 401514e21 

BA 2212/2213 
MA 306W3072 
MS 1128/1228 
PE 32451324e 

SP 2351/2353 
CE 3242/3243 
RR 211112117 

AC 218112187 
AL 3197/31i9 

Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 Fax: 311-4315 - E~811: attairgOsenado.goY.br 
n Horirlo do ltOIdo com doliboraçlo do Col6glo do Presldont .. do COmIoIOOl • Lideres Partidllrlos 

Honllrio reginentel: Ouartas4eiras 6s 10:00 horas. 



3.1) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 

JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMDB-3 

PFL -2 

PSDB-1 

BLOCO DE OPOSiÇÃO - 1 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
( 27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 

TITUlJI.RES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

AMIRLANDO RO 313013132 1. MAGUrrO VILELA GO 
AGNELO ALVES RN 2oC61/20167 2. NEY SUASSUNA PB 
GERSON CAMATA ES 3203/320.0 3. RAMEZTEBET MS 
!RIS REZENDE GO 203212039 4. ALBERTO SILVA PI 
JOSE SARNEY AP 3-430/M31 5. JADER BARBALHO PA 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. VAGO 
ROBERTO REQUlAo PR 2.a112.a7 7. JOSE FOGAÇA RS 
GILVAM BORGES AP 215112157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVAo DF 40&11.a65 9. VAGO 

PFL 

mUlJI.RES UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

HUGONAPO~O PI 308513087 1. GERALDO AL TtIOFF se 
FREITAS NETO PI 213112137 2. FRANCELINO PEREIRA MG 
DJALMA BESSA BA 22121/2213 3. JONAS PINHEIRO MT 
JOSE JORGE PE 3245132~ 4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEUTUMA SP 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (4) TO .a70/.a72 6. EDISON LOBAO MA 
BELLOPARGA MA 306913072 7. MARIA DO CARMO ALVES SE 

PSDB 

mUlJI.RES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. CARLOS WILSON (3) PE 
ARTUR DA TÁVOLA RJ 243112437 2. OSMAR DIAS PR 
LUZIA TOLEDO ES 202212024 3. VAGO (Cndo 110 PPS) 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 230112307 4. LÚDIO COELHO MS 
VAGO 5. ANTERO PAES DE BARROS MT 

(1) BLOCO DE OPOSICAO (PT, POT) 

TITUlJI.RES ~ UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

SEBASTIAO ROCHA-PTD AP 2241/2247 1. GERALDO CANDIDO - PT RJ 
HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 2. ANTONIO C. VAlADARES - PSB ti) SE 
EMILlA FERNANDES - PTD RS 2331/2337 3. LAURO CAMPOS - PT 
ROBERTO SATURNINO - PSB (1) RJ 4229/4230 4. TIAo VIANA - PT 
MARINA SILVA - PT AC 218112187 5. JEFFERSON PERES - POT 

PPB 

TITUlJI.R I UF I Ramais I SUPLENTE 

LUIZ OTAVIO (4) PA 3050/4393 1. LEOMAR QUINTANILHA 

(1) Re\inlm-se do Bloco. o PPS. em 5/10/1999, e o PSB. em 2710312000. 
(2) FIIIou-se ao PPS, em 231911999. 
(3) Desfiliou-se do PPS. em 1511211999. licenciado. a partir de 261512000. 
(4) licenciado. nos termos do aft. 56. I, da ConstituiçAo Federal, a partir de 3010312000. 

DF 
AC 
AM 

I UF I 

TO 

ReuniOes: Terças-feiras Os 17:00 horas M sala n' 15 -AJa Senador Alexandre COSta 
Secretério: JIlIio Ricardo B. Unhares Telefone da Sala de ReunLlo: 311-3276 
Telefones da _ria: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
M Hortr1o de acordo com deliberaçao do Colégio de PreIkIentn de ComIstOes e lideres Partld6r\06. 

HofM) regmental: Oulntas-feRs .. 14:00 horas 

Ramais 

314913150 
~~ 
222112227 
305513057 
~112447 

1207/1507 

Ramais 

~1/~7 
221.a217 
227112277 
116011163 
205112057 
2311/2317 
4055/.a57 

Ramais 

245112457 
212112125 

2381/2387 
124811348 

Ramais 

2117/2177 
220112207 
234112347 
303813493 
2061/2067 

Ramais 

207112077 



4.1) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

Presidente: 
(9 titulares) 

PMOB 
AMtR LANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

PFL 
DJALMA BESSA 
ROMEU TUMA 

PSOB 
ALVARO DIAS 
ARTUR DA TÁVOLA 

(1) BLOCO OPOSICAO (PT-PDT) 
GERALDO CÂNDIDO - PT 
EMILlA FERNANDES - PDT 

(1) Retlram-se do Bloco. o PPS. em 5/10/1999, e o PSB, em 2710312000. 

REUNIOES: SALA N'15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-349814604 
FAX: 311-3121 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
E-MAIL: julioriC@senado.gov.br 

RO-3130/32 
ES-3203/04 
RS-3230/32 

BA-2211/17 
SP-2051/57 

PR-3206/07 
RJ-2431/37 

RJ-2171/77 
RS-2331/37 



4.2) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO .. 
SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

Presidente: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
Relator: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(6 titulares e 6 suplentes) 

-
PMDB 

JOSE FOGAÇA I,RS- 1207/1607 11-AGNELOALVES 12461/67 
MAGUITO VILELA GO- 3149/50 2- GERSON CAMATA 3~J3/04 

PFL 
FRANCELlNO PEREIRA lMG- 2414/17 11- MARIA DO CARMO ALVES 14055/57 

PSDB 
LUCIO ALCANTARA 1 CE- 2303/08 11-ÁLVARODIAS 

111 BLOCO OPOSICAO IPT-PDTl 

ROBERTO SATURNINQ-PSB(111RJ- 4229/30 
PPB 

LUIZ OTAVIO 121 I PA-3050/4393 
(1) Retlram.se cio Bloco. O PPS. em 5110/1999. e O PSB. em 27/0312000. 
(2) Oesfdiou ... do PPB. em 15/12/1999. 

1OEs: 5' FEIRA As 9:00 HORAS 

ETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
ONES DA SECRETARIA: 311-3496/4604 
11-3121 

L: julioric@senado.gov.br 

11- SEBASTIÃO ROCHA 

11- LEOMAR QUINTANILHA 

SALA N' 15-ALASEN. AlEXANDRE COSTA 
TEl. DA SALA DE REUNII\O: 311-3276 

, 3206/07 

12241/47 

12071f79 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais SUPLENTES 

GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 1. AGNELO ALVES 
JADER BARBALHO PA 244112447 2. GERSON CAMATA 
JOAO ALBERTO SOUZA 12) MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA 
MAURO MIRANDA GO 209112097 5. MARLUCE PINTO 
WELUNGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR 
JOSÉ FOGAÇA RS t207/1607 7. PEDROSIMON 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

BERNARDO CABRAL AM 208112087 1. HUGO NAPOLE_AO 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO 
JOSÉ JORGE PE 324513246 3. OJALMA BESSA 
MOREIRA MENDES RO 223112237 4. GERALDO ALTHOFF 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 116011163 5. PAULO SOUTO 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

ARTUR DA T~VOLA RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA 
ÁLVARO DIAS PR 3206/3207 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
LÚDIO COELHO MS 238112387 3. ROMERDJUCÁ 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO 

(1) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, POT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 1. SEBASTIAO ROCHA - PDT 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 321513217 2. ROBERTO SATURNINO-PSB(1) 
TlÃO VIANA - PT AC 3038/3493 3. EMILlA FERNANDES - PDT 

(1) Retiram-se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999, e o PSB, em 2710312000. 
(2) Licenciado. a partir de 22/512000. 

I UF Ramais 

RN 2461/2467 
ES 3203/3204 
DF 4064/4065 
GO 3149/3150 
RR 1301/4062 
MG 4018/4621 
RS 3230/3232 

I UF I Ramais 

PI 308513087 
RN 236112367 
BA 2212/2213 
SC 2041/2047 
BA 3173/3175 

I UF I Ramais 

CE 2301/2307 
DF 2011/2017 
RR 211112117 
CE 2281/2287 

I UF I Ramais 

AP 224112247 
RJ 4229/4230 
RS 2331/2337 

ReuniOes: Terças-feiras às 17:30 horas (*) Sala nO 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secret:'rio: Marcos Santos Parente Filho Telefone da Sala de Reunião: 311-3367 
Telefone da Secretaria: 311-32591349614777 Fax: 311-3546 
(.) Horário de acordo com deliberaçao do Colégio de Presidentes de ComissOes e Lideres Partidários. 

Horário regimental: Quintas-feiras às 10:00 horas. 



·6) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMfLlA FERNANDES 
Vice-Presidente: ALBERTO SILvA 

GERSON ES 320313204 2. IRIS REZENDE GO 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 343013431 
MAURO MIRANDA GO 2091/m7 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO • PR 2401/2407 

6. GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 
7. VAGO 

BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 
RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEAo PI 3085I30Il7 

4. MARIA DO CARMO ALVES SE 405514057 
1128/1228 5. VAGO 

2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
3. LI)DIO COELHO MS 2381/2387 
4. VAGO (Cesslo 80 PPS) 

TIÁO VIANA - PT AC 3038/3483 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2381/2387 

Reuniões: Ouintas-feiras de 9:00 às 11:30 horas (-) Sala nO 13 -AJa Senador Alexandre Costa 
Secretério: Celso Parente Telefone da Sala de Reunião: 311 a 3292 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 Fax: 311-3286 
M Horjrio de acordo com deliberaçao do Colégio de Presidentes de Comissoes e Uderes Partldérios. 

Horário regimental: Terças-feiras às 14:00 horas 
Atualizada em :2710312000 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCA 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
117 titulares e 9 suolentesl 

PM.DB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

ALBERTO SILVA PI 305513057 1 GILVAM BORGES 
VAGO :IS REZENDE 
JOÃO ALBERTO SOUZA (3) MA 4073/4074 : R~NAN CALHEIROS 
MARLUCE PINTO RR 1301/1 'C::1 
NEY SUASSUNA PB 43451. 046 
WEWNGTON ROBERTO PB 31!W3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

HUGO NAPOLEAO PI 308513087 1. BEUOPARGA 
GERALOO AL THOFF SC 2041/2047 2. FRANCEUNO PEREIRA 
ROMEUTUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 1. PEDROPIVA 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 

(1) BLOCO DE OPOSICAO (PT, pon , 

TITULARES UF I Ramais SUPLENTES 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 321513216 1. GERALDO CANDIDO - PT 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 2. ROBERTO SATURNIN()"'psB(1) 
JEFFERSON PÉRES - PDT AM 2061/2067 

(1) Reltram-se do Bloco. o PPS. em 5110/1999. e o PSB, em 27/0312000. 
(2) FUiou·se ao PPS em 2319/1999. Licenciado, a partir de 26/512000. 
(3) Licenciado. a partir de 22/5/2000. 

I UF I 

AP 
GO 
AL 

I UF I 

MA 
MG , 

I UF I 

SP 
CE 

I UF I 

RJ 
RJ 

ReuniOes: Quartas·feiras âs 18:00 horas (*) Sala nO 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Secretario: José Franci$CO e, Carvalho Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 Fax: 311-1060 
(*) Horério de acordo com deliberaçAo do Colégio de Presidentes de Com1ssOes e Lideres Partid~rios. 

Ramais 

2151/2157 
203212039 
226112282 

Ramais 

306V13072 
2411/2417 

Ramais 

2351/2353 
2281/2287 

Ramais 

2171/2177 
4229/4230 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 





PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cIo porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cIo porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

R$ 31,00 
R$ 96,0 

R$127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP, conta nO 920001-2. Banco do Brasil, 
Agência 3602-1, conta nO 170500-8, ou recibo de depósito via FAX (Oxx61) 224-5450, a favor do 
FUNSEEP. indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de códigos identificadores abaixo 
discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de EdiçOes Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
02OO0202902003·X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienaçllo de Bens (leilão) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoraçllo e Publicações 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBUCAÇOES 
PRAÇA DOS TRr:S PODERES S/N° - BRASluA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores infonmações pelos telefones (0xx61) 311-3812 e (0xx61) 311-3803. Serviço de 
Admlnistraçllo Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Le~e, Ivan ir Duarte Mourão 
ou Solange Viana Cavalcante. 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas p_ublicações 

Conselhos aos Governantes - Coleção aássicos da Política - Coletânea de textos de 
Isóaates, Platão, Kautllya, Nlcolau Maqulavel, Erasmo de Roterdã, Miguel de Cervantes, 
Cardeal Mazarino, Maurício de Nassau, Sebastião César de Meneses, D. Luís da Cunha, 
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia e D. Pedro lI, com 841 páginas. Apresentação de 
Walter Costa Porto. 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

C6digo de Proteção e Defesa do Consumidor e Legislação Correlata 
lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do_ 
consumidor e legislação correlata. Com 115 páginas, traz índice temático _ ' 
remissivo, elaborado por Alddes Kronenberger e Maria Celeste J. Ribeiro. ~;:tr~'t> 

Preço por exemplar: R$ 5,00 V 
Direito Constitucional Brazlleiro - refonna das instituições nadonaes - Coleção 
Memória Brasileira - fac-símile da segunda edição da obra publicada em 1902. Abrange 
onze temas: refonnas constituCionais no Brasil, organização federal, base material da união, 
poder público federal, sistema eleitoral, a questão da estabilidade govematlva, a decretação 
de leis, os juízes, cidadania, liberdade e a questão da defesa social. Com 544 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Consulte nosso catálogo na Internet: www.senado.gov.br/web/seepcat/CBtalogo.cfm 

(~------------------------------------
Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confirme o preço e disponlbllidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-<XllTente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito Identificado (código dv)/finalldaden 

com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 
3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações deseJadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

CIdade: 

Subsecretaria de Edições To!cnlcas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo III • Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasllia • DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



•
••• ", 

~'<I$ -

SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

o Uvro da Profecia - Obra organizada por Joaquim campelo 
Marques, com 976 páginas. Coletânea de artigos da lavra de 
diversos pensadores, artistas, cientistas, escritores e intelectuais 
brasileiros sobre o século XXI. 

Preço por exemplar: R$ 25,00 

De Profecia e Inquislçio - Coleção Brasil 500 Anos - Coletânea de 
textos da autolia do padre Antônio Vieira, referentes ao processo que o 
Santo OfICio promoveu contra o grande missionário e pregador. Edição 

alusiva ao terceiro centenário da morte do autor, com 278 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 20,00 

De Propaganda à Presidência - Coleção Memória Brasileira - edição fac-slmllar da obra 
de campos Sales, publicada em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da trajetória 
do autor, desde os tempos da propaganda republicana até o mandato presidencial, 
retratando, histórica e analiticamente, o surgimento do pacto político de maior durabilidade 
do período republicano brasileiro. Com 232 páginas e Introdução de Renato Lessa. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Consulte nosso cat310g0 na Internet: www.senado.gov.br/web/_pcat/catalogo.cfm 

Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 . Conflnne o preço e diSponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 . Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

1InuI1, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo 'depósito identfficado (código dv)/finalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nom.;: 

SUbwc.etaria de Edi~ Técnlclls do Senado Federal 
Voa N2 - Unidade de apolo m - Praça dos T* Poderes 

70.165-900 - ar.Ilia - DF 

Odade: CEP: UF: 
---.------~~~---------=~~~r--~~~~~~~ Publicação Quantidade Preço Un~. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Catálogo da Exposição 
de História do Brasil 
Coleção Brasil 500 Anos 

Edição fac-slmllar, organizada por Ramlz Galvão, em 
três tomos. A mais vasta bibliografia da história e 
geografia do Brasil até lBB1. Lançado em 2 de 
dezembro de lBB1, quando D. Pedro fi Inaugurou a I' 
Exposição de História do Brasil, na Biblioteca Nacional 
no RIo de Janeiro. 

Preço (três tomos): R$ 60,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

·f· 
., ' .. 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 

:W~ 

'.~11J1 

!ll4';roit~l' 

JllmI 
""''''' '~'%It(-/ .. " 

2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agênCia 3602-1, do Banco do 
Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/flnalidade" 
com O código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Odade: 

Subsea etaria de Edlçiies Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio m - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 

~ - Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Catálogo da Exposição 
de História do Brasil 
Coleção Brasil 500 Anos 

Edição fac-similar, organizada por Ramlz Galvão, em 
três tomos. A mais vasta bibliografia da história e 
geografia do Brasil até 1881. Lançado em 2 de 
dezembro de 1881, quando D. Pedro II inaugurou a l' 
Exposição de História do Brasil, na Biblioteca Nacional 
no Rio de Janeiro. 

Preço (três tomos): R$ 60,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/ seepcat/ catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agênCia 3602-1, co Banco do 

Bnlsil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código G !/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Un~. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL . -
DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 104 PÁGINAS 


